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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO A LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardi 
Prefei a Municipal 

.Q3LAUcc 
Se 	aria de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 047 	 CAPANEMA - PR, 30/09/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 047 

DE: LIANA PAULA ROSA PASQUALI — SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 
IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para a possibilidade de realização de cursos a 
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, 
ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, visando 
proporcionar a estes novos conhecimentos para aplicar em suas vidas profissionais, 
instruções sobre fatores importantes a serem praticados no decorres delas, a prática de 
esportes, defesa pessoal, educação, entre outros pontos essenciais para se tornarem bons 
cidadãos. 

O custo máximo global importa em R$ 104.640,00 (cento e quatro mil, seiscentos e 
quarenta reais). 

Cordialmente, 

D 
LIANA PAULA ROSA ' SQUALI 

SECRETÁRIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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LIANA PAULA ROSA PASQUALI 
Secr. Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

Município de Capanema 

Solicitação 89/2015 

Termo de Referência 

' C 

Página:1 

Solicitação 

   

   

Número 	 Tipo 

89 	Contratação de Serviço 
Emitido em 	 Quantidade de itens 

30/09/2015 	 8 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	None 	 Número 

46781-2 LIA NA PAULA ROSA PASQUALI 
	

177/2015 

Local 	  

Pagamento 
None 	 Forme 

11 	Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 12 Meses 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - 
SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, 	EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

Lote 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

044304 HORA/AULA DE I<ARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS H 200,00 48,00 9.600,00 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

044305 HORA/AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA H 200,00 48,00 9.600,00 

ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

044306 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR H 200,00 48,00 9.600,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

044307 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR H 80,00 48,00 3.840,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

044308 CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS H 200,00 48,00 9.600,00 

ASSISTENCIAIS ATENDIDOS PELO CRAS, CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS NO 
EDITAL. 

044309 HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA, SEM O FORNECIMENTO DE H 300,00 48,00 14.400,00 

EQUIPAMENTOS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

044311 HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE H 500,00 48,00 24.000,00 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

4312 HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES H 500,00 48,00 24.000,00 

PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

TOTAL 104.640,00 

TOTAL GERAL 104.640,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN na ,..ersão: 5512 p 01/10/201515:59:36 

Códgo 	None 

45 	Assistência Social -MDS 
Órgão 	  

30 DIAS APÓS PRESTAÇ 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 

2. OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 

DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, 

ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Liana Paula Rosa Pasquali, Secretária da Família e Desenvolvimento Social, 

matrícula n° 25771. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

4.1. Justifica-se a realização do presente certame baseado na necessidade de realização 

de cursos destinados aos usuários dos programas PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, 

BPC na Escola, IGD - SUAS E IGD - Bolsa Família, visando proporcionar a estes, novos 

conhecimentos para aplicar em suas vidas profissionais, instruções sobre fatores 

importantes a serem praticados no decorres delas, a prática de esportes, defesa pessoal, 

educação, entre outros pontos essenciais para se tornarem bons cidadãos. 

4.2. As quantidades constantes são estimativas de consumo para os próximos doze 

meses, não se obrigando a Administração a contratação total. 

4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 

obtidos de orçamentos solicitados pela Administração a três empresas distintas, que 

seguem em anexo a este Projeto Básico. 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
1 HORA/AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
200,00 H 48,00 

2 HORA/AULA 	DE 	ARTESANATO, 	MINISTRADA 	POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

200,00 H 48,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

3 HORA/AULA DE ATIVIDADES 	FÍSICAS 	E 	ESPORTIVAS, 
MINISTRADA POR 	PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL.  

200,00 H 48,00 

4 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR 	PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

80,00 H 48,00 

5 CURSO 	PARA 	ATENDIMENTO 	DOS 	JOVENS 	E200,00 
ADOLESCENTES 	DOS 	PROGRAMAS 	ASSISTENCIAIS 
ATENDIDOS 	PELO 	CRAS, 	CONFORME 	CONDIÇÕES 
DETERMINADAS NO EDITAL. 

H 48,00 

6 HORA/AULA 	DE 	INFORMÁTICA 	BÁSICA, 	SEM 	0300,00 
FORNECIMENTO DE 	EQUIPAMENTOS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

H 48,00 

7 HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

500,00 H 48,00 

8 HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DE 
HABILIDADES PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

500,00 H 48,00 

104.640,00 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 
Educação n° 9394/96. 
6.2. A prestação de serviços deverá ser executada mediante solicitação do Município, após 
elaboração de projeto básico da Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social. 
6.3. 0 Projeto Básico mencionado no subitem anterior irá ser encaminhado para a 
Contratada, via e-mail ou entregue em mãos, com antecedência de 05 (cinco) dias para a 
possibilidade da organização dos cursos/aulas, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 
a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 
a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 
a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 
a.4) Local de execução dos serviços; 
a.5) Quantidade pessoas que irão participar do curso/aulas; 
a.6) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 
a.7) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

6.3.1. Todos os Projetos Básicos serão enviados ao Departamento de Compras do Município 
para autorização da prestação clos serviços. 
6.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 
a CONTRATADA executá-los com suas próprias com seus próprios funcionários, ficando 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

AUTORIZAÇÃO 

Liana Paufa Rosa P qua 

Secretária da Família e Desenvolvimento 

Social 

L ndamir varia e Lara Denar.  

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários e os alunos, durante a execução dos serviços. 

6.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

6.6. O transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade  

da proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

6.7. Todos os Projetos Básicos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6.8. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do Projeto Básico e Memorial Descrito com as informações previstas no 

subitem 6.3. 

6.8.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

6.9. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.10. O fornecimento de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do Projeto Básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Liana Paula Rosa Pasquali, Secretária da Família e Desenvolvimento Social, 

matrícula n° 25771. 

Capanema, 30 de Setembro de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 

USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD- BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 

FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. CITDE. 
PREÇO MENOR DOS

MÉDIA 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

44304- 	HORA/AULA 	DE 	KARATÉ, 	MINISTRADA 	POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
H 200 48,00 48,00 9.600,00 

44305- HORA/AULA DE ARTESANATO, 	MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
H 200 48,00 48,00 9.600,00 

44306- HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS 

DO EDITAL 

H 200 48,00 48,00 9.600,00 

44307- HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS 

DO EDITAL 

H 80 48,00 48,00 3.840,00 

44308- 	CURSO 	PARA 	ATENDIMENTO 	DOS 	JOVENS 	E 

ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS ATENDIDOS 

PELO CRAS, CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS NO 

EDITAL. 

H 200 48,00 9.600,00 
 

48,00 

44309- 	HORA/AULA 	DE 	INFORMATICA 	BÁSICA, 	SEM 	O 

FORNECIMENTO 	DE 	EQUIPAMENTOS, 	MINISTRADA 	POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

H 300 48,00 48,00 14.400,00 

44311- HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE MINISTRADA POR 

PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL, 
H 500 48,00 24.000,00 

 
48,00 

44312- 	HORA/AULA 	DE 	ÉTICA, 	CIDADANIA, 

DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES PESSOAIS MINISTRADA 

POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

H 500 48,00 48,00 24.000,00 

R$ 104.640,00 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 	 E-MAIL: contatoPidh9.coun  

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, 3515 

COMPLEMENTO: SALA 04 	 BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERA 110 

TELEFONE: (46)3552-2207 / 9927-8148 	CONTATO: ULISSES / MARCELO 

CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS IVERSOS 

PROP tRCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, 

ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALI ADIE: 12 MESES 

PRODUTO UNIR QTDE 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

44304- HORA/AULA DE KARATÊ, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

H 200 R$ 	48,00 R$ 	9.600,00 

44305- HORA/AULA DE ARTESANATO, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

H 200 R$ 	48,00 R$ 	9.600,00 

44306- HORA/AULA DE ATIVIDADES 
FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 200 R$ 	48,00 R$ 	9.600,00 

44307- HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 80 R$ 	48,00 R$ 	3.840,00 

°"\._ 
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44308- CURSO PARA ATENDIMENTO DOS 
JOVENS E ADOLESCENTES DOS 
PROGRAMAS ASSISTENCIAIS ATENDIDOS 
PELO CRAS, CONFORME CONDIÇÕES 
DETERMINADAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

H 200 R$ 	48,00 R$ 	9.600,00 

44309- HORA/AULA DE INFORMÁTICA 
BÁSICA, SEM O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 300 R$ 	48,00 R$ 14.400,00 

44311- HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

H 500 R$ 	52,00 R$ 26.000,00 

44312- HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, 
DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES 
PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 

H 500 R$ 	52,00 R$ 26.000,00 

TOTAL R$ 	 108.640,00 

CAPANEMA, 09 DE SETEMBRO DE 2015 

11111:6 

ULIS 	"DO ROEHRS 

GERENTE *E NEGÓCIOS 

ulisses@idh9.com   

(46)9920-0440 

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

ri 7.453.147/0001-341  
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 

Av. Rio Grande do Sul, 3515 
Sala 04 - Bairro São José Operário 

L 85760-000 - CAPANEMA • PR .1 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

CNPJ: 20.102.754 0001-60 E-MAIL: hevertoveit@hotmail.com  

ENDEREÇO: Rua Ubirajara 

COMPLEMENTO: Casa BAIRRO: São José Operário 

TELEFONE: 46 99078770 	CONTATO: HEVERTON VEIT 

CIDADE: CAPANEMA 	UF: PARANÁ 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS 

PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 

IGD — SUAS E IGD — BOLSA FAMÍLIA. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

44304- HORA/AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 200 50,00 10.000,00 

44305- 	HORA/AULA 	DE 	' ARTESANATO, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 200 50,00 10.000,00 

44306- HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 

ESPORTIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 

QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Li 

.1  
200 

50,00 10.000,00 

44307- HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

1.j 

H 
80 

50,00 4.000,00 

44308- CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS 

E 	ADOLESCENTES 	DOS 	PROGRAMAS 
ASSISTENCIAIS 	ATENDIDOS 	PELO 	CRAS, 
CONFORME CONDIÇÕES 	DETERMINADAS 	NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 200 

50,00 10.000,00 

44309- HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 300 50,00 15.000,0 



H 

H 

44311- HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÅS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

44312- HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, 
DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES PESSOAIS 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

TOTAL 

500 50,00 25.000,00 

500 
50,00 25.000,00 

R$ 109.000,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

r-20 .102 . 754/0 

ME 
001 -60-7 

HEVRTON CARLOS 
VENT 

AV. UBRAJAt2AS, 596 

ÇEP:EW4rZ41:4A-13,23 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: MARCO AURÉLIO GAllONI - ME 

CNPJ: 05.746.389 0001 - 32 	E-MAIL: adm@cursosinovacao.com  

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1421 

COMPLEMENTO: CURSOS INOVAÇÃO 	 BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: 46 3552 3807 	 CONTATO: MARCO AURÉLIO GAZZONI 

CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PARANÁ 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS 

PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR, EM ATENDIMENTO AOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 

IGD — SUAS E IGD — BOLSA FAMÍLIA. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

44304- HORA/AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 
DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 200 48,00 9.600,00 

44305- 	HORA/AULA 	DE 	ARTESANATO, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 200 48,00 9.600,00 

44306- HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

84 

H 
200 

48,00 9.600,00 

44307- HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

u 

H 
80 

48,00 3.840,00 

44308- CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS 
E 	ADOLESCENTES 	DOS 	PROGRAMAS 
ASSISTENCIAIS 	ATENDIDOS 	PELO 	CRAS, 
CONFORME 	CONDIÇÕES 	DETERMINADAS 	NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 200 

48,00 9.600,00 

44309- HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

H 300 48,00 14,1ez 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

oi©321  
MC URELOO G 	NO 

- 

RUA 	OU WO, 429 -241A,09 
CENTRO 

760-CW = CAPANEMA ' Frbn 

MARCO AURÉLIO GAZZONI 

44311- 	HORA/ AULA 	DE 	MEIO 	AMBIENTE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS H 500 48,00 24.000,00 

EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

44312- 	HORA/AULA 	DE 	ÉTICA, 	CIDADANIA, 
DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES PESSOAIS u 

500 
48,00 24.000,00 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA As H 

EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

TOTAL R$ 
104.640,00 



mir arfa e 1 ara Denar.  
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGA() PRESENCIAL: 047 	 CAPANEMA - PR, 30/09/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 047 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE; 
- PROCURADORIA JURÍDICA; 
- PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 047 o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 047 	 CAPANEMA - PR, 30/09/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 047 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 047 expedido por Vossa Senhoria em 30/09/2015, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Registro de Preços para futuras contratações 
constantes no oficio número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da 
Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 2620 11.002.08.244.0801.2045 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2630 11.002.08.244.0801.2045 935 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2640 11.002.08.244.0801.2045 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2650 11.002.08.244.0801.2045 937 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente, 

r 
Téc. 	CRC: PR-146483/O-2 

.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria da Família e 

Desenvolvimento Social, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 
28/01/2015, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRELOS tipo MENOR PRE CO, para prestação de serviços, 
sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto descrito no item 2 deste edital. 
O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 
Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 
Lei n°. 8.666/93. 
1.2. A licitação será subdividida em itens, conforme tabela constante no Projeto Básico. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.4.1. O pregão será realizado dia 26/10/2015, com início às 09h0Omin, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 
centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Projeto Básico; 
• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo VIII— Proposta de preços; 
• Anexo IX — Protocolo de retirada do edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 

DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, 

ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, 

EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes no 

Projeto Básico. 

2.2.As quantidades constantes são estimativas de consumo para os próximos doze meses, 

não se obrigando a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação UNITÁRIA da prestação de serviços, bem 

como apresentar o preço total previstos no Projeto Básico. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema -

PR, através da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 104.640,00 (cento e quatro 
mil, seiscentos e quarenta reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto 
Básico. 
DOTAÇÕES 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programàtica Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 2620 11.002.08.244.0801.2045 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2630 11.002.08.244.0801.2045 935 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2015 2640 11.002.08.244.0801.2045 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2650 11.002.08.244.0801.2045 937 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 
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Setor de Licitações 

5. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria da Família e Desenvolvimento Social. 
5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
Municipal n° 4.118/2007, Decreto Federal n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 
para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 
obrigatórios referentes a esta licitação. 
6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 
repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 
Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 
condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item 15 deste edital. 
6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
6.3. Não poderão participar deste Pregão: 
6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 
autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 
previsto no contrato social ou estatuto; 
6.3.1.2.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 
para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 
documento equivalente. 
6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Setor de Licitações 

6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 
8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 
8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
credenciamento. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
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participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes à licitação, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 

envelopes; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 1 3/2006, ão 

1.4 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 
deverá apresentar a respectiva declaração. 
10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 047/2015 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 047/2015 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 
10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 047/2015 
SESSÃO EM 26/10/2015, ÀS 09HOOMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 
sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubric las 
todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
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11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e 

de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Projeto Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena 

de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de recebimento 

destas. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
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13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
13.1.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DOS SERVIÇOS, de modo que 
não basta que a proposta do licitante atinja no valor global dos serviços o montante inferior 
ao valor máximo admitido na pesquisa de preços. O valor de cada Item que compõe o o 
objeto desta licitação, deve respeitar o valor máximo individual. 
13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no projeto 
básico. 
13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 
colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, •u tendo ido a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



U 	11 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 
final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 
primeiro lugar. 
13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 
lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 
8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 
13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 
concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 
termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 
13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 
deste edital. 
13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 
ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 
14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 
14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios prevista s no 
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subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 
de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 
14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 
14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http ://servicos .tce .pr gov.britcepr/municip al/ail/ConsultarImpedidosWeb .aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar reouerido.ohp). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 
relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 
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e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 
subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www. gfn.fazenda. gOV. br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

f Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto emitida em nome da empresa com 
validade de 30 dias. 
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15.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) A empresa indicadora do profissional que irá executar horas/aulas de Karatê, 

deverá apresentar a seguinte documentação referente a ele: 
a)1. Certificado de Graduação em Educação Física e Karaté; 
a)2. Comprovação de filiação do profissional junto a Confederação Nacional de 

Administração do Esportes (Karaté), estilo Goju-Ryu; 
a)3. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, em nome do profissional que irá executar os serviços, atestando que 
este já prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação (horas/aulas de Karaté); 

a)4. Comprovação de que o profissional seja graduado, no mínimo, em faixa preta 
4° DAN, mediante documento expedido pela Confederação ou Federação Nacional de 
Administração do Esporte (Karaté). 

b) A empresa indicadora do profissional que irá executar horas/aulas de Artesanato, 
deverá apresentar a seguinte documentação referente a ele: 

b)1. Declaração assinada pela proponente e pelo profissional indicado, declarando 
que este possui conhecimento teórico e prático de técnicas de artesanato, além de 
habilidade para ensinar; 

b)2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, em nome do profissional que irá executar os serviços, atestando que 
este já prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação (horas/aulas de 
Artesanato). 

c) A empresa indicadora do profissional que irá executar horas/aulas de Atividades 
Físicas e Esportivas, deverá apresentar a seguinte documentação referente a ele: 

c)1. Certificado de graduação em Educação Física, emitida em nome do 
profissional, nas modalidades Licenciatura ou Bacharelado, OU, Inscrição do profissional 
no Conselho de Classe (CREF), comprovada por meio de Carteira; 

c)2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, em nome do profissional que irá executar os serviços, atestando que 
este já prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação (horas/aulas de Atividades 
Físicas e Esportivas). 
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d) A empresa indicadora do profissional que irá executar horas/aulas de Danças, 
deverá apresentar a seguinte documentação referente a ele: 

d)1. Certificado de Graduação em Educação Física nas modalidades de 
Licenciatura ou Bacharelado; 

d)2. Declaração assinada pela proponente e pelo profissional indicado, declarando 
que este possui conhecimento teórico e prático de técnicas de dança, além de habilidade 
para ensinar; 

d)3. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, em nome do profissional que irá executar os serviços, atestando que 
este já prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação (horas/aulas de Danças). 

e) A empresa indicadora do profissional que irá ministrar os cursos de Atendimento 
dos Jovens e Adolescentes dos Programas Assistenciais atendidos pelo CRAS, deverá 
apresentar a seguinte documentação referente a ele: 

e)1. Certificado de Graduação em Pedagogia ou Serviço Social; 
e)2. Declaração assinada pela proponente e pelo profissional indicado, declarando 

que este possui conhecimento teórico e prático nesta área; 
e)3. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, em nome do profissional que irá executar os serviços, atestando que 
este já prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação (Cursos de Atendimento 
dos Jovens e Adolescentes dos Programas Assistenciais). 

O A empresa indicadora do profissional que irá executar horas/aulas de Informática, 
deverá apresentar a seguinte documentação referente a ele: 

01. Certificado de Graduação em Ciências da Computação, OU, Certificado de 
Técnico de Informática; 

62. Declaração assinada pela proponente e pelo profissional indicado, declarando 
que este possui conhecimento teórico e prático de técnicas de informática, além de 
habilidade para ensinar; 

03. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, em nome do profissional que irá executar os serviços, atestando que 
este já prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação (horas/aulas de 
Informática). 

g) A empresa indicadora do profissional que irá ministrar os cursos de Meio 
Ambiente, deverá apresentar a seguinte documentação referente a ele: 

g)1. Certificado de graduação em Engenharia Ambiental; 
g)2. Certidão de Registro do profissional no CREA; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



$ 	r. 
' 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

g)3. Declaração assinada pela proponente e pelo profissional indicado, declarando 
que este possui conhecimento teórico e prático nesta área; 

g)4. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, 
pública ou privada, em nome do profissional que irá executar os serviços, atestando que 
este já prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação (cursos de Meio Ambiente). 

h) A empresa indicadora do profissional que irá ministrar os cursos de Ética, 
Cidadania e Desenvolvimento de Habilidades Pessoais, deverá apresentar a seguinte 
documentação referente a ele: 

h) 1. Certificado de graduação em Psicologia; 
h)2. Declaração assinada pela proponente e pelo profissional indicado, declarando 

que este possui conhecimento teórico e prático nesta área; 
h)3. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, em nome do profissional que irá executar os serviços, atestando que 
este já prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação (cursos de Ética, 
Cidadania e Desenvolvimento de Habilidades Pessoais). 

O Comprovação de vínculo empregatício conforme a CLT de todos os profissionais 
indicados pela proponente.  

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 
b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —
Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 
desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
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expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06 n° 147/14). 
15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 
15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 
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17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições 
estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



e") 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 
19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 
19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 
20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência del2 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 
Preços anexa ao Edital. 
21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 
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22.1.1.As condições de execução dos serviços constam no Projeto Básico anexo ao Edital e 
da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação. 
22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892, de 2013). 
22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 
a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
22.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 
22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 
com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 
resultados serão anexados aos autos do processo. 
22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 
incidir sobre o Contrato. 
22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 
23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
24.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas 
da Educação n° 9394/96. 
24.2. A prestação de serviços deverá ser executada mediante solicitação do Município, após 
elaboração de projeto básico da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 
24.3. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior irá ser encaminhado para a 
Contratada, via e-mail ou entregue em mãos, com antecedência de 05 (cinco) dias para a 
possibilidade da organização dos cursos/aulas, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 
a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 
a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 
a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 
a.4) Local de execução dos serviços; 
a.5) Quantidade pessoas que irão participar do curso/aulas; 
a.6) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 
a.7) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

24.3.1. Todos os Projetos Básicos serão enviados ao Departamento de Compras do 
Município para autorização da prestação dos serviços. 
24.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 
devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias com seus próprios funcionários, 
ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer 
com seus funcionários e os alunos, durante a execução dos serviços. 
24.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
24.6. O transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade 
da proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 
translado.  
24.7. Todos os Projetos Básicos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 
participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  
24.8. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do Projeto Básico e Memorial Descrito com as informações previstas no 
subitem 24.3.  
24.8.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame.  
24.9. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
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24.10. O fornecimento de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do Projeto Básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no Projeto Básico; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais e/ou produtos que não estejam atendendo as  

expectativas da municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias que antecedem a 

data e hora da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos  trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  
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25.1.9. Caso haia necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 
com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 
26.1.4 . Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
26.1.5 Fornecer os locais, todos os materiais e todas as ferramentas necessárias para a 
execução dos cursos/aulas. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

28. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
28.1. A cada prestação de serviços realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins 
de recebimento definitivo. 
28.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados autorização dos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
28.2.1.0 Secretário solicitante ou fiscal de contrato deverá realizar reunião com os alunos 
e ministrantes para verificar se os serviços estão sendo executados de maneiras corretas e 
proveitosas. 
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28.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 
fiscalização não atestar o Termo de Recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
28.3. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e serviços refeitos, para posterior emissão de Nota fiscal da 
prestação dos serviços. 
28.3.1. O termo de recebimento deverá conter a descrição dos servicos realizados, a data 
da vistoria e a assinatura do Secretário ou fiscal do contrato.  
28.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
na hora do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 
(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
28.3.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

29. DO PAGAMENTO 
29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  
conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, 
emissão e entrega de nota fiscal, nos termos do item 28 e ss. deste edital. 
29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços prestados, emissão e entrega de nota fiscal, conforme item 28 e ss.  
deste edital. 
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  
ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
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número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 
29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. 
29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
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II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, no início ou na conclusão da 

prestação dos serviços, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual 
máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua 
inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
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30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar COM a  
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
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33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 
34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 
da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos serviços e do contrato. 
34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através de um representante da 
Secretaria responsável pela solicitação, especialmente designado para este fim, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 
34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 	ecificaç 
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nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 
forma, se relacione direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus 
complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 
funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a execução dos serviços; 
34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo; 
34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 
34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 
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autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 
34.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 
atuar no sentido do cumprimento do Edital. 
34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na execução quando ficar comprovada 
a incapacidade técnica da Contratada, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 
indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 
de prazo para contraditório. 
35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
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35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 
abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 
apoio e representantes credenciados presentes. 
35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de contratação por parte do Município de 
Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 
remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 
respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 
no horário das 8h00min.às 11h3Omin.e das 13h3Omin. às 17h3Omin.. 

36. DO FORO 
36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema - Paraná, 09 de Outubro de 2015. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITA ÇÃO (*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.   , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no 

Projeto Básico. 

	, 	de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. _/ 	, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

() NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO —ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

de 

 

de 2015. 

    

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO (*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° ..../2015 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato 	 convocatório, 	 que 	 a 	 empresa 

	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA. DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(ara controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 
n° 	, com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 
portador(a) do documento de identidade 
do CPF n° 	 nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 
a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 
emitidas pelo Município de Capanema; b) 

c) receber e assinar em nome da 
Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

o refazimento dos serviços recusados 
solicitadas nas ordens de serviços; e) receber 

e providenciar o seu refazimento; 
de recebimento e aprovação e as notas 

g) receber e assinar em nome da empresa 
da Contratante e relacionadas à execução 

de Preços; e h) proceder a todos os demais 
contidas no Edital de Pregão acima 

Registro de Preços: 

responsável(is) para acompanhar a execução 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
nome da empresa ordens de serviços 
acompanhar a execução dos serviços solicitados; 
empresa o Atestado de Recebimento e 
empresa notificações da Contratante solicitando 
ou a complementação nas quantidades 
reclamações de serviços prestados inadequadamente 
f) entregar em nome da empresa os atestados 
fiscais decorrentes dos serviços prestados; 
notificações de qualquer natureza recebidas 
dos serviços constantes na Ata de Registro 
atos necessários ao cumprimento das obrigações 
identificado e em seus Anexos e na Ata de 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 	 AN-, 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

i) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02 em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 047/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 

DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, 

ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, 

EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITEM  
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃOO 
P ESTADOR QUANTIDADE 

PREÇO 
 

O  

UNITARI

R$ 

PREÇO 

TOTAL R$ 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTACÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. A Contratada deverá iniciar o atendimento às solicitações do Município de Capanema 
- PR a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente 
informados nos Projetos Básicos fornecidos pela Secretaria responsável pela solicitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  
EXECUÇÃO DO OBJETO  
4.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da 
Educação n° 9394/96. 
4.2. A prestação de serviços deverá ser executada mediante solicitação do Município, após 
elaboração de projeto básico da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 
4.3. 0 Projeto Básico mencionado no subitem anterior irá ser encaminhado para a 
Contratada, via e-mail ou entregue em mãos, com antecedência de 05 (cinco) dias para a 
possibilidade da organização clos cursos/aulas, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 
a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 
a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 
a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 
a.4) Local de execução dos serviços; 
a.5) Quantidade pessoas que irão participar do curso/aulas; 
a.6) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 
a.7) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.3.1. Todos os Projetos Básicos serão enviados ao Departamento de Compras do Município 
para autorização da prestação dos serviços. 
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4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo 

a CONTRATADA executá-los com suas próprias com seus próprios funcionários, ficando 

sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários e os alunos, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. 0 transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade 

da proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

4.7. Todos os Projetos Básicos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.8. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do Proieto Básico e Memorial Descrito com as informações previstas no 

subitem 4.3.  

4.8.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalizarão 

para a empresa vencedora do certame.  

4.9. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.10. 0 fornecimento de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do Projeto Básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme 

execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, emissão e 

entrega de nota fiscal, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, emissão e entrega de nota fiscal, conforme item 28 e ss.  

do edital do certame. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr,gov.br e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
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pagamento. 
5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 
5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
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5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços. 
5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 
por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 
despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 
despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 2620 11.002.08.244.0801.2045 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2630 11.002.08.244.0801.2045 935 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2640 11.002.08.244.0801.2045 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2650 11.002.08.244.0801.2045 937 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  
PRECOS  
6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 
Secretaria responsável pela solicitação dos serviços, nos termos do Projeto Básico, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata de Registro de 
Preços, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento do objeto, 
nos termos do item 28 do edital do certame. 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda d resulta te 
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de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 
orientação que se fizer necessária, a servidora: Liana Paula Rosa Pasquali, Secretária da 
Família e Desenvolvimento Social, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Secretaria responsável e 
posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 
de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
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mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 
quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, no início e na conclusão da 
prestação dos serviços, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual 
máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua 
inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

V-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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W-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 
respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO  
DO OBJETO  
13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 047/2015, o seu respectivo Projeto Básico e a 
proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 047/2015. 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	 de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 	XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 
Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 
Representante Legal 

Testemunhas: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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elipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGÃO PRESENCIAL: 047 

PROTOCOLO NÚMERO: 047 

CAPANEMA - PR, 01/10/2015. 

DE: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação n° 
047, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 3 da Lei n° 
10.520/02. 

Cordialmente, 

Recebido pela Procuradoria Jurídica em: 01 LIL/2015, às 16 :Cl c9-- horas. 

Romanti E r Barbosa 
Procurador Jurídico 

OAB-PR 56675 — CPF: 055.413.179-08 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 126/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 47/2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS 
PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD — SUAS 
E IGD — BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 
6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 
de edital de pregão presencial, tipo menor preço, para formação de registro de 
preços para contratação de empresa especializada para ministrar horas/aulas 
de cursos diversos destinados aos usuários dos programas PAIF, SCFV, 
ACESSUAS, ACEPETI, BPC na escola, IGD - SUAS e IGD - bolsa família, 
executados através da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do 
Município de Capanema - Pr, conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 6.025/2015 - fl. 01; 
II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 
III) Solicitação da contratação - fl. 03; 
IV) Projeto Básico - fls. 04-06; 
V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07-13; 
VI) Autorização da Prefeita Municipal - fl. 14; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 15; 
VIII) Minuta do edital - fls. 16-49; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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IX) Anexo 01 - fl. 50; Anexo 02 - fl. 51; Anexo 03 - fl. 52; Anexo 
04 - fl. 53; Anexo 05 - fl. 54; Anexo 06 - fls. 55-56; Anexo VII (minuta da Ata 
de Registro de Preços) - fls. 57-67. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 
até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação 
mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos 
e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do 
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração 
Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como 
necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 
objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos termos da lei 
10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 
valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no 
edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 
Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 
com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 
escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determi 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 
própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 
se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 
e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 
Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25k 
Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 
comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 
serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 
à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 
do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
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"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste 

objeto, infere-se que este pode ser considerado como serviço comum. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  

8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

H - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892 /13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
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Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora 
previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 
requerimento pela Secretaria interessada, constando informações 
necessárias que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, 
por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 
quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a entregar os materiais 
licitados, documentos estes que deverão ser anexados ao processo 
licitatório. 

2.4. Da minuta da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 
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A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal 

n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

Analisando a minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Capanema, 07 de outubro de 2015. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer arbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 047 

PROTOCOLO NÚMERO: 047 

CAPANEMA - PR, 09/10/2015. 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA:PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS 
PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E 
IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da 
Lei n° 10.520/02, e da n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

amir Maria de 	a i en r 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Vin ato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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el Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇAO N° 047 

(Lei n° 10.520/02, art. 4) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, 
ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 26/10/2015, até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento: 26/10/2015, às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Pregão 47/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 

Endereço : 
Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Contador: 

E-mail: 

Telefone: Fax: Celular: 
Telefone contador: 

Representante: 
Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agéncia: 

CPF: 	. - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

001 	HORA/AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 200,00 H 48,00 0,00 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

002 	HORA/AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 200,00 H 48.00 0,00 

ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

003 	HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 200,00 H 48,00 0,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

004 	HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 80,00 H 48,00 0,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

005 	CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS 200,00 H 48,00 0,00 

ASSISTENCIAIS ATENDIDOS PELO ORAS, CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS NO 
EDITAL. 

006 	HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA, SEM O FORNECIMENTO DE 300,00 H 48,00 0,00 

EQUIPAMENTOS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL.  

007 	HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 500,00 H 48,00 0,00 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

008 	HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES 500,00 H 48,00 0,00 

PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.37 01/10/201516:05:32  



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 047/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, 
SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD -
BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Registrar processo licitatório 
Gerais 

município! CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os-campos-Assa -e-Metairdede-deve,. 	ser 	yea,s aerirrformados te informar)--rto 91/4-A14— 
, 

Ano*  2015 

Modalidade* rfiregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade*1 47 

Número edital/processo 47 

Descrição do Objeto* USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA 

ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

	

Forma de Avalição Menor Preço 	 

Dotação Orçamentária* 11100208244080120452620339039 

Preço máximo/Referência de preço - 104.640,00 

R$* 	- 

Data de Lançamento do Edital 09/10/2015 

Data da Abertura das Propostas 26/10/2015 

Confim'« 

1 

vot VIZU I O 

 

Mural de Licitações Municipais 

t• 	7 e \,.); 

TCEPR 
1114344, OECC,N7.k.,-1,AISOC.,,,, P"hM 

  

Voltar 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
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Municlpio de Capanema - Estado do Parme 
Av. Parigot de Sousa, 1080- Capanema -hareng -Centra 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL BEP.: PUEGÃO PB ESENCL1L 006/20I5 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
remmena inallorodoe os preços homologedos am 08 de Abril de 2015. 

Gabriel Penne Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Liantes 

Municipal de Lapanemo- Estedo do Paraná 
Av. Parigot de Sem, 1080- Capanema Pare nét -Centre. 

PUBLICAÇÃO TRIALBSTRAL RER: PRECAO PRESENCL4L Am091/2016 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PAU AQUISIÇÃO DE LEITE EM PO E FORMULAS 
ESPECIAIS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACAEN'TES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR Pormanecom ineltraredos 's propos 
homologados em 07de Salim de 2015. 

Gabriel Folipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licite0es 

Maimonide Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souse,1080- Caganeme - Parnnit-Contra. 

PUBLICAÇA0 IRIMESTRAL REP: PRIICAO PRESENCIAL 032/20 e 
OBIRMalliGISTRO 	PIIKOS PARA nquisiçÀo Uli PEÇAS PARA MANUTIeNÇÂO IIA  
FROTA DE MÁQUINAS PERTENCENTER AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Permeneoen 
inalterados es preço homologados em 07 detalho de 2015 

Gabriel (Mips Cipriani 
Pregoeiro 

Municlpio de Capanema — PR 

Setor de Licituçses 

Le Termo Aditivo ao Contrato nu 024/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa M. 1. P. GONCALVES & CIA LTDA 
- EPP .  

Pelo presente instrument° particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) rob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 

'rayante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE [ARA DENARDIN, 
Ata no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 

ATRATANTE, e de outro lado a empresa M. L P. GONCALVES & CIA LTDA - EPP, 
Pessoa jurídica de direito privado, Atuada a ROD PR-182, KM 464,05 , 5/N - CEP: 
85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL , inscrita no COR) sob o no 09.203.950/0001.98, 
neste ato por seu representante legal, CARLOS EDUARDO VENDE., CPF:029.283.949-90 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 005/2015, mediante as 
seguintes clá usul as e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 08/04/2015, objeto do Edital de 
Ilcitaçào, Modalidade Tomada de preços n.. 005/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO 
AGROINDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, COM ÁREA TOTAL DE 450,00 hP, LOCALIZADO NA 
LINHA ESTRELA D'OESTE (LOTE 113 DA GLEBA 114-CP), EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 806015/2014/MAPA/CAIXA - PROCESSO 1019503-41/2014, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 
(seis) meses, conforme parecer jurídico n° 118/2015, em virtude do não repasse dos 
aportes financeiros por parte do Ministério da Agricultura, Pecuária e do Abastedmento 
ao Municipio, devido a notória crise financeira que assola o pais, salientando também, 
que o excesso de chuva na região atrapalhou o andamento da obra, conforme dados 
meteorológicos apresentados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 07/10/2015.  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR M. L P. GONCALVES & CIA LIDA -  EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	CARLOS EDUARDO VENDEI 

TESTEMUNHAS: 

J 

Municlpio de Capanema — PR 

Sei. (141.1eitssur 

0.0  ramo 001d. ao Catarata n 	, que entre s 
celebram de um lado 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lodo a ernpresa FAChINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHAR. LTDA .. ME. 

Pelo presente instrumento 	particular due firme 	de 	am 	lado, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA - PR, Inscrito no Cadastro 5100051 de Pessoa 1000)00 (CAM sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ale representa. pela Prefeita Municipal abaixe assinado.
dormante deolonada PREFFITURA, se noora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 
Inscrite no CPF/tIF sob o no 990.254.180-S3 abol. assInado, doravante dmIgnada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA • ME, pess. Juddi5e de dIreito ovado, situa., a 	R TA MOIOS, 688 • CEP: 
85760000 - BAIRRO. CENTRO, inscrite no CRP) sob o no 03.574.097/0001-34, neste ato 
opor Seo representante legal, ROBERTO Morus FACHINELLO, 	CP,046.399.549-05 ao 
m assed, doravente dcsIgnada CONTRATADA, cstando as partes si..., as normas 

da Lel rd 8.666/93 a suas olterecaes subsequentes 	alas tarn es araser,. Contra., cm 
decorrendo do Editei Cenvite ne 008/2015, merdante as segulntss cidesulas e confi .. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrats, nanado em 08/06/2015, objets ao Edital de 
lieltaçao, Morl... Convite n.0  0013/2015, entre as partes aGme identlficados, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRuÇÃO DE 03 (TRÈS) 
BARRACOES PRÉ-MOLDADOS ABERTOS. LOCALIZADOS NA CHÁCARA 114, SETOR .E.. 
.1 CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 190,68 Mx CADA, conforme men.). descritivo 
(anexo 11) e .pecincada no ion... padronizado de proposto (one. 06), tedlova-se 
o presente contrato p 	m 	12 (dose) 	, baseado no parecer 20.11. n° 
120/2015, em virtude 05 SUede signInCetrte deerecadadao dos coq. pabilcoa e a 

m dinsinulcao da arrecadaçao do Imposto Sobre Serviços - MS, vlen que a Obra está Indo 
com recursos próprios. Sendo ass., se neeessitard de um perfetto tare 

profond/Edo para a ex..., pais dependere da dIsponitaill.de das verbes. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato 00210 Elo, nao atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradea. 

E, 007 

	

02 (soes) 
e'"  de '‘ e  el  "" enansprrt 	das 	14o.  

'r:' presente em 

Ceparterna - PR, 07/10/2015. 

MUNIÕRIO DE CAPANEMA . PR 	FACHINELLO CORSO E ENO. 1 TUA • ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

Municlpio de Capanema — PR 

Semi de Lies,. 

2.0  Termo MM. à MO de Rogratro de PreLOs el  I04/201), 

	

que entre 	si 	celobrem 	de 	um 	lado 	o 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANCIMA - PARANÁ e de Outre lado a empresa DID1GAS  
COMERCIO DE GA5 E TRANSPORTE LTDA - EPP. 

Pei. Presente instrumente particular que firme de ora lado, Municipio de Capanema 
PR, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoa 100010a (CEP)) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato representada pela 
Aret*. 	Municipal 	abaixo 	assiesade, 	dore...lue 	designada 	REFEITURA, 	sonhore 
LINDAMIR MARIA DE /ARA DENARDIN, In scrite no CPF/MF sob o 990.254.189-5.3 
atm°. es., doravante designa o CONTRATANTE, e de outre lado a emprerta 
DIDIGAS • COMERCIO Dt GAS t THANSPORII LIDA - 	LPP. pess. jurfeli. de dire. 
priva., ... a 0 PIAUI. ri° 458 - C 

P.
0576E000 - BAIRRO: .5.1 CR15135000, inscrita 

no Chils).b o rio 06.076.643/0001-0 , neste ato por seu rupre.ntarete logal, EMERSON 
DE 	54, CPF:746.520.369-49 	rie fief 	assirede, doravante designei. 	CONTRATADA, 
estandu 00 partes 5451.3 es non. 	das Lei. d 10.520/02 e n° 8.665/93 e vues 
olteracOes subseqüentes, ajustarn a presente Ato de Registra de P10105, ern decorrênda 
ao ErlItal ;reg. ns 029/2015, madlante as seguintes clausuies e condicaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme A fa de Regbrte de PI0005 fie.. 001 30,06/zOLS, 
obteres do.1.. licitoçao, Modal. de Predao n.° 029/201. entre as pertes atine 
identlficaclas, para REGISTRO DE PR COS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO OE 
PETRÔLE0 • GLP • PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICS 
DE CAPANEMA - PR. Conforme regerimante protocenda son o 	67266, no dia 
30/09/2015, e o pare./ juddlco n° 1 7/2015, EPEE rea uMado o valorado I em 02 (carga 
de g. liquefeito dc petrBleo (GLP) Com 45 kg, envasado) da presente ata de registre 05 
-,,,,77%,7. Ra 251.07 

r 	IS .E;P1OLEI; 	"t0'17'9Ï' 
CC 

ENVASADO. TECPI 
	 kp,  """" 

 E, 
1 	-'' 

' ' 	 ' LÍ ' 	1.00 	1;51  
' 

CLAUSULA SEGUNDA. AS dernais Ge strias da Ata de Regente de Preços arramam. abo 
atingidas por este Terme, permanecem inalteradas. 

C. per es., estera., mimas. Seroam o mata em OZ (dose) vias da dual teor e 
forma ne s'agença dee Natemennes MW+. 

Capanema- MOL/10/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	DIM. - COM. DE GAS E TRANSP. LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	EMERSON DE SA 

TESTEMUNHAS. 

Municlpio de 
sono- 

I.  

Celant-Lena — PR 

de Liai:uses 

2.0  Tenno Aditivo ao Contrata n4  068/2015, q 
crtiehrans de on-, lad° a MUNICÍPIO DE CAPANEnIA - T'ARAN", 
x an Menu Indu n mn... CONSTRUTORA CASAGRANDE 
Lit.. 

Pelo 	preSente instrument° 	particular 	que 	arma de 	uni 	lad°, 	MUNICIPIO 	DE 
CAPANEMA . PR, Inscrito no Cadastra Naclonal de Pessoa luddlca (CNP)) sob o 	° 
75.972.760/0001.60. neste ato repreSen.de pela Prcreita Municipal abaixo assinado. 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINOAMIR MAR. 	DE LARA DENARDIN, 
inscrite no CAMA sob o ne 990.254.1E19.53 500150 assine.90, doravante dosagoodo 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 1-130., pessoa 
Wall. de cire. prive., Sittlilde a 	AV CAXIAS CO SUL, d 660 CEP: 
R5750000 .. BAIRRO: canna°, los,. 00 cum sou o 05  06.125.716/0001-00, neste ato 
pot seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURIAS, CP.024.930.49.13 ao fins 
ssine. doravante designada CONTRATADA, estando . partes sujeltas as normes de 

LM e Einefil93 e suas 	eia' 	sut/seau... 51.110m o ..e.9  Contrato, 9. 
deCOrrelICIP do edam Conon< n° 007/201S, °Iodlante as seguintes clauseles e tone.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme rontrato fume. em 08/08/2015, oisIeto do edam rio 
11E10500, modeildede Cunvl. n0 007/2015, mitre Ili pers. utir. identificadee, pers 
CONTRATAÇÃO 	0e EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO RE REF... 	E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRINCIPE, 
LOCALIZADO VA RUA PERNAMBUCO - TRIANGULO DO SETOR N.E., EM CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA A AMPLIAR DE 	19,1055, conforme nmrnorlai descritivo (anexo 11) e 
.pedricado no (formuler. padronizado de proposta (aneso 067, oantiox-so o prazo de 
vianda do presente contra. para imars 03 (NE4) masee, °enfarine Parer. Ieedico fd 
122/2015, Mn y... da queda srgnificativa de errecarlac. dos cofres sencos e alo 
Imposto Sobe Sendoos - isS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As «mala deuNeare do contra. orGEnerin, Ne «mot. por  
este Ternie, permanecem inaltermlas 

E, por assim estarem olustelor Onnont o gamones. 011 02 (....) vil. do .9o.d 1.0,  o 
500,05 na presenee MN taGIEMPHGe abales . 

Capanena - ., 02/10/0015. 

MUNICIPIO DE ',PANE.. PR 	CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
LINDAtIllt MARA DE LARA DENARDIN 	GILBERTO CARLOS FURLAN 

TESTEMUNHAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 001/2015 - PMC 

O Município de Capanema - PR,  tonna  público que Tara realizar, às 14,30 
horas do dia 09 de Novembro do ano de 2015, na Sala do Setor de Licitações, 
localizado na Avenida Pedro Viriato  Parigot  de Souza e 1080 - Centro em 
Capanema , Paraná. Brasil. CONCORRÊNCIA para CONTRATAÇÂO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 29.449,03 M. DE 
PAVIMENTAÇÀO"RECAPE SOBRE PEDRAS ERREGULARES, COM 
SERVIÇOS DE DESMATAMENTO E LIMPEZA DO PASSEIO, 
RETIRADAS DE ÁRVORES, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 
COM CBUQ, CALÇADAS, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACA DE 
OBRA, A SEREM EXECUTADOS NAS RUAS: OTÁVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, ENTRE AS RUA ALAGOAS E AV. BRASIL; PADRE CIRILO, 
ENTRE AS RUAS PARAÍBA E DIONÍZIO  WONS:  E TUPINAMBAS, 
ENTRE AS RIJAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, AMBAS NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR , sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços rotos e 
sem reajuste, 	r) se inte s obra (s):  

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Perímetro Urbano Pavimentação em 

CBUQ 
29.449,03 m2 120 

A Pasta Técnica  coin  o inteiro teor do Ed.tal e seus respectivos modelos 
deados e anexos, poderá ser examinada no endereço acima ndicado a parti 
o dia 09 de Outubro de 2015, no horário comercial, ou solicitadn através d  
-mail  licitacao@capanema.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
edidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitaçã 

no endereço ou e-mail  acima mencionados - Telefone (46) 3552-1321. 

Capanema - PR, 09 de Outubro de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.04712015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório. nos lermos a seguir. 
Modalidade Pregão  Prennent if  047/2015 

Tipo de Julgemento, Menor preço por nem 

Obnic.REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS 
DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS  PAIE  
SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, 13PC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD 
BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas, 09:00 horas do dm 26 de Outubro de 2015. 
Local, Setor de Licatações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av.  Magot  de 
Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro, 
Demats informações podengo ser obtidas no endereço acima citado em horano 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe  Cipriani  - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Ne  098/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Pane, corna público que realizará 
Processo Licitatário, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial e 048/2015. 
Tipo de Julgamento. Menor preço por item. 
ObjetoREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE 
COMPOEM AS CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS 
DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS 
EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE 
MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE 
ALIMENTAÇÃO. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abanara das propostas: 1500 horas do dia 26 de Outubro de 2015 

Local. Seaur de beiMções da Prefeature Municipal de Capanema, Av.  Parigot  de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demos informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente 

Capaneina-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe  Cipriani  - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N5  049/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizani 
Processo Licilatorio, nos  termes  a seguir 
Modalidade: Pregào Presencial 049/2015, 
Tipo de Julgamento.  Menor preço por item. 
Objeto-REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS 
AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS  PAIR  SCFV, AC'ESSUAS, ACEPETI, 
BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. 
Abertura das propostas. 14,30 horas do dia 27 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av  Parigot  de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Ceptro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado cm horário 
normal de expediente 

Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felapc  Cipriani  - Pregoeiro 



AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realiza  Pro.  

cesse Lidtatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregoo Presencial n° 050/2015. 
Tipo de Julgamento:  Mener  preço par item. 
Objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PE PLANTASORNAMEN- 

TAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA 
CE CAPANEMA • PR, 

Abertura das propostas: 15:00 horas e dia 28 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações de Prefetura Municipal de Capanema, Av.  Parigot  de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais Informações poderão ser  arides  no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015, 

Gabriel Felipe  Cipriani  - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA 281112015 

SÚMULA- Concede Licença Prémio porAssiduidade a Fundonária Municipal 
SUELI ALVES TEIXEIRA. 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO, Prefeito Municipal de Enes Marques, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o amigo 71, 
inceo II,  saines  "a" da Lei Orgânica Municipal, artigo 155 da Lei Municipal n? 31312003 
de 19/12/2003, Lei Complementar 019/2010 de 12 de maio de 2010, e Requerimento 
protocolado sob n° 263/2015 de 28/09/2015. 

RESOLVE:  
Art.  1° Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a  %marrera  Municipal, SUELI 

ALVES TEIXEIRA, RG n"4,290.299-3 -SSP/PR, CPF rt? 589.131.229-87, com remu-
neração do cargo de Professora, em 20 horas semanais, no período de 09/10/20158 
23/10/2015. ou seja, 15 (quinze) dias de Licença, referente ao período aquisitivo de 
05/12/2001 e 04/12/2006.  

Art.  2° Revogadas as disposições ementrário, a presente Portaria entrara em vigor 
na data de sua publicação. 

PAVer IPP 
PREFEITO HILÁRIO 	

E LS GABINETE DO 	DE 	MARQUES/PR   
EM 08 DE OUTUBRO DE 2015. 

aL 	IO 9e,-  

	

Clef<  da DivIsio da Relu. Iitunano• 	 MAIKON ADORE PARZIAIVELLO 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 	 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
DECRETO N° 172/2015 

Simula: Aliara valer de Anexo de programa do PPA, Altera valor de Anexo de Ação 
da LDO e abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação de Fon-
te vinculada no orçamenlo Geral do Município, na Secretaria Municipal de Educação  
Culture  e Esportes, Departamento Funde 60% e 40% no Valor de 115 62.000,00 e dá 
outras providências. 

MAURICIO  BAU,  Prefeito Municipal de Salto e Lontra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, devidamente autorizado pela Lei n°092/2015: 

DECRETA 
M. 1°-Fica alterada o valor de Programa da Lei n°092/2013 do PPA (Plano Reta-

nue  do periodo 2015/2017 conforme segue: 
Programa 	Especificação 	 Valor R$ 

Custo Estimado para o Programa 	 1.227,813,44 
06.00 SECR.MUN,EDUC.CULTURA E ESPORTE 
06.02 DEPART EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
0024 MANUT.ENSINO SALÁRIO EDUCAÇÃO 	62.000.00 

TOTAL DO PROGRAMA 	 1.289.813,44  
Art.  2°-Fica alterada o valor da Ação da Lei ift 052/2014 de 20 de maio de 2014 

da LOO (Lei de Diretrizes Orçamentária) do exerdcros 2015 a 2017 conforme segue, 
Ação 	Especificação 	 Valor R$ 

Custo Estimado da Ação 	 367.000,00 
06.00 SECRMUN.EDUCCULTURA E ESPORTE 
06.02 DEPART EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.0024.2035 ENSINO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.30. 107 - 01137 Material de Consumo 	 20.000,00 
33.90.33, 107 - 0188 Passagens Despesas de Locomoção 32.000,00 
33.90.39. 107 - 0189 Outros Serviços Terceiros P. Juridica 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 	 429.000,00 
M. 3.-Fica abado no Orçamento Geral do Município de Salto do Lontra, Estado 

do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação de Fonte 
Vinculada no selos de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), na seguinte dotação 
orçamentária: 

Código Especificação 	 Valor R$ 
06.00 SECR.MUN.EDUC.CULTURA E ESPORTE 
06.02 DEPART EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361,0024 	MANUTENÇÃO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
2.035 ENSINO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.30. 107 - 0187 Material de Consumo 	 20,000,00 
33.90.33. 107 - 0188 Passagens Despesas de Locomoção 32400,00 
33.90.39. 107 - 0189 Outros Serviços Torceres R Jurídica 10.000,00 
M. 4°- Para a cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado os recur-

sos de tendência de Excesso de Arrecadação de Fonte vinculada do exercicio confor-
me anexo 1011 da lei n° 092/2015 e e fonte da receita ice assim especificada: 

Fonte 	 Valor RN 
1721.35.01 - 0084 FONTE (107)-  Transfert scia  reversas  Salai°  Educação 

62.000,00 
Ari. 5.-Este Decreto entrem em vigor, na data de sua publicação, revogadas es 

disposições em  confrérie.  
Gabinele do Prefeito Municipal de Salto do Lontra em 08 de outubro de 2015. 

LEI N° 095/2015 
SUMULA: Define e caracteriza situação de excepcional interesse público e autoriza 

a contratação de pessoal por tampo determinado para atendera necessidade  lame-
rade  e e outras providências. 

A Comem Municipal de Vereadores, aprovou e eu, MAURICIO  BAU.  Prefeito Mu-
nicipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuie es legais e nos 
termos da Lei Orgânica Municipal, sanciono e seguinte: 

LEI  
Art.  1° •  Free  pelo presente definido e caracterizado nome de excepcional Interesse 

publico, a falta de pessoal especializado para ocupar a função de ENFERMEIRO.  
Art.  2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter emen 

Demiel para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, de 
acordo com o Artigo 37, inciso IX da Constituição da República Federativa do Brasil, 
até 03(três) Enfermeiros, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais.  

Art.  3°. 0  contrera  de que trata o  art.  2° será de natureza administrativa, precedido 
de processo seletivo simplificado, conforme disposto na Lei 034/2014 e terá a duração 
de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual perlado. 

parágrafo único - O valor do vencimento mensal, requisitos exigidos para contra-
tação e as atribuições do cargo, constam do anexo Ida presente LEI MUNICIPAL.  

Art,  4. As despesas decomentes de aplicação desta Lei serás suportadas pelas 
dotações orçamentarias próprias previstas no orçamento municipal. 

AR 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de ara publicação, revogadas as dispo-
sições me contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, 08 de outubro de 2015. 

ANEXO I 

EMPREGO: Enfermeiro 
VENCIMENTOS: R$ 1.799,66 (um mN e setecentos e noventa e nove reais e ses-

senta e seis centavos). 

ATRIBUIÇÕES: 
Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativo e outras  norma-

tive  que regulamentam a profissão e de acordo com o código de Mica, entre ales: 
planejamento, organização, execução dos serviços de assistência de enfermagem, as-
sistência aos pacientes entre outras atividades previstas na lei do exercício profissio-
nal, ainda, integrar a equipe de saúde,  participer  das ações desenvolvidas que visem 
sarisfazer as necessidades de sede da população e de defesa de  politisas  públicas; 
participação em programas e atividade visando à melhoria da  sarde  do indivíduo, de 
familia e da população em  garai;  executar outras atividades afins 

Requisitos para ingresso: Ensino Superior em Enfermagem e registre no Conselho 
de Classe. 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 12712015 - PMM 

PROCESSO N° 273/2015 

e EPP 
 MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços - Exclusivo para ME 

TIPO. Menor preço global do lote. 
Torne pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial e 12712015 -

PMM, objetivando a contratação de serviços de plotagem, A empresa vencedora do 
certame é: 

A empresa HERLON HENRIQUE KUHL 8 CIA LTDA- ME, inscrite no CNPJ/MF sob 
o e 84.797.31510001.00, vencedora no lote 01 com valor total de R$ 13.572,00 (treze 
mil quinhentos e setenta e dois reals). 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2015- PMM-EXCLUSIVO PARAME e EPP 

PROCESSO N° 274/2015 
MODALIDADE: Pregào Presencial para Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por liem. 
Torna pele a Homologação e Adjudicaçâo do Pregas Presencial 128/2015 -

PMM, objetivando a aquisição de gêneros alimentes e material de higiene e limpeza. 
As empresas vencedoras do certame soo: 

A empresa J. GALVAN E CIA LTDA, inscrite no CNPJ/MF sob o n* 07.939.649/0001-
11. vencedora nos liens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 06, 09, 10, 11 e 12 perfazendo 
um total de R$ 11235,75 (onze mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos). 

A empresa MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o a' 73244.337/0001-18, vencedora no liem 13 com valor 
total de RE 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais). 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2015- PMM - EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

PROCESSO N° 275/2015 
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço global do lote. 
Toma pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n° 12512015 -

PMM, objetivando a aquisição de gás oxigênio, cilindro para oxigênio e acessórios. A 
empresa vencedora do certame e 

A empresa LOURIVAL EQUIPAMENTOS E GASES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n° 04.183.03710001-53, vencedora no lote 01 com valor total de R$11.900,00 
(onze mil e novecentos reas)e no lote 02 com valor total de R$ 16.000,00 (dezoito mil 
reais), perfazendo um 'Morbier de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais). 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 097/2015 
Fundamentado no Incise XVII do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO n° 097/2015, cujo objeto é centaine de empresa para revisse de 
equipamento veiculo Mercedes Benz modelo SPRINTER placa AYQ - 9022 do Depar-
tamento de Sede. nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo 
n° 292/2015. 

A contratação deverà ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portada 4.840 de 16 de agosto de 
2015 como segue: 

Contratado. INGÁ VEICULOS LTDA.- CNPJ: 01.994.95110002-77. 
Valor Total: R$ 2.388,50 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta cen-

tavos). 
Pagamento: No perlado de 01 a 15 do más subsequente ao da entrega da mer-

cadoria. 
Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 

Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito do Municipio de Marmeleiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Al° 138/2015- PMM- EXCLUSIVO PARA MP e EPP 

PROCESSO N° 293/2015 
MODALIDADE: Pregão Presencial. 
TIPO: Menor preço global do lote. 
OBJETO: Móveis sob medida, cantonne quantidades e especificações constantes 

do Anexo I. 
LEGISLAÇÃO: Lel Federal n° 8666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 

10.520 de 17 de julho de 2002 Decreto Municipal n° 1.519/2006, de 26 de outubro de 
2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, cem alterações da Lei 
Complementar 147/2014 e demais legislaçâo 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREOENCIAMENTO e DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 22 DE OUTUBRO DE 2015 AS 09:00 HORAS (HO-
RÁRIO DE BRASILIA). 

LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Pre-
feitura Municipal de Marmeleiro, situada na Avenida Mate 255 - centre, na cidade 
de Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniões no dia 22 de outubro de 2015 com 
inldo es 09:00 boras. 

O Edital e seus anexos poderão seradquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço 
Avenida Macali, rri 255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, de 2° a 6' feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 12:30 as 17:00 
horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pela site envia 
marmeleiro.pogov.br. 

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e tete-
fone alma cilada. 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 
GILMAR GEHLEN 

Pregoeiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 021/2015 
Fundamentado no Inciso I do Art. 25 da Lei 8.66611.993, RATIFICO a INEXIGIBI-

LIDADE DE LICITAÇÃO n° 021/2015, para aquisição de 200 cartilhas denominadas 
"Cartilhas do Pacolinhe, nos termos da documentação acostada ao processo admi-
nistrativa n° 294/2015. 

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Podaria 4840 de 18 de agosto de 
2015, corne segue: 

Contratado: SÉCULO 22 - ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME, CNPJ: 
07.572.196/0001-38 

Valor Total: R$ 1.502,00 (um mil e quinhentos reais), para aquisição de 200 exem-
plares. 

Pagamento: imediatamente após a entrega. 
Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 

Luiz Fernando Bandeira 
Preleito do Município de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AP 254/2014 
tenculade ao Pregão Presencial n° 154/2014. 
CONTRATANTE:MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA:INSTITUTO MARTINS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

LTDA 
OBJETO ADMVADO: Aditivo de prazo de execução e vigência e reajuste de valo- 

res pelo Indice do INPC acumulado no ano. ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGENCIA: do vencimento do contrato até 25 de setembro de 2016. DO REAJUSTE 
DE VALORES: o valor da consulta passam para R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais). 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 25 de setembro de 2015.FOR0: Comarca de 
Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 25 de setembro de 2015. 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 256/2014 
Vinculado ao Pregão Presencial n° 157/2014 
CONTRATANTE:MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: BELIV MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA 
OBJETO ADMVADO: Aditivo de prazo de execução e vigênda,ADMVO DE PRA- 

ZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: do vencimento do contato até 29 de setembro 
de 2016.DOS VALORES: os valores permanecerão os mesmos do contrata original. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 29 de setembro de 2015.FORO: Comarca de 
Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 29 de setembro de 2015, 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeita de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 25812014 
Vinculado ao Pregâo Presencial n° 153/2014 
CONTRATANTE:MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA:FLAVIA DANIELLE AMARAL DE BRITO - ME 
OBJETO ADITIVADO, Aditivo de prazo de execução e vigência. ADITIVO DE PRA- 

ZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: do vencimento do contrato até 31 de dezembro de 
2015.DOS VALORES: os valores permanecerão os mesmos do contrata original. DATA 
DE ASSINATURA DO ADITIVO: 08 de outubro de 2015.FORO. Comarca de Marme- 
leiro, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO NP 183/2015 
(Pregão Presencial N° 122/2015 -PMU) 
CONTRATANTE:MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA:HERLON HENRIQUE KUHL E CIA LTDA 
OBJETO: Locação de equipamento de scanner, VALOR: Valor mensal de R$ 310,00 

Drezentos e dez reais) e valor total de R$ 3.720,00 (Ire mil selecentos e Vote reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura do contrato et 01 de outubro de 
2016;DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de outubro de 2015,FORO: Gomar- 
ca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 01 de outubro de 2015. 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 184/2015 
Vinculado ao Pregão Presencial n*12312015 
CONTRATANTE:MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA:CLAUDINEI FERLA - ME 
OBJETO: Aquisição de Moveis 	sob medida. VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 (três mil 

e novecentos reaiePRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da data de assinatura do 
contrato até 29 de janeiro de 2016;DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 01 de 
outubro de 2015.FORO, Comarca de Marmeleiro, Estado da Paraná- 

Marmeleiro, 01 de outubro de 2015. 
Luta Fernando Bandeira 
Prefeilo de Marmeleiro 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tome público que realizará Pro-
cesso Laiterie, nos termos a seguir 

Modalidade: Pregão Presencial n° 047/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTI-
NADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIE, SOFA, ACESSUAS, ACEPETI, 
B?C NA ESCOLA, 100 - SUAS SIGO • BOLSA FAMILIA, EXECUTADOS ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do (dia 26 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema- Paraná- Centra. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

mural de expediente. 
Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará Pro-

cesse Liciterai°, nos termos a seguir, 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0482015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COM-

POEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMILIAS DE TRABALHA-
DORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
FAA1ILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇAO DE RISCO SOCIAL E OUE MOMENTANEA-
MENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO MUNI-
CIPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 15,00 horas do dia 26 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centre. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2015 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 

cessa Licilatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2015. 
ligo de Julgamento: Menor preço por item,   
Objet°,  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 	DE GÊNEROS ALIMENT1- 

CIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS AOS USUARIOS DOS 
PROGRAMAS  PAIE,  SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA [GD - SUAS 
E IGE: - BOLSA FAMILIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:30 horas do dm 27 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av.  Parigot  de 

Sem, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Damas informações poderão ser oblides no endereço alma citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 09 de Outuhro de 2015. 

Gabriel Felipe  Cipriani  - Pregoeiro 

PREFEITURA 

EDITAL 

O  %furetai°  de  Capucine  
horas do  die  09 de Novembro 
localizado na Avenida 
Capanema , Paraná, Brasil, 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PAVIMENTAÇÃO/RECAPE 
SERVIÇOS DE DESMATAMENTO 
RETIRADAS DE ÁRVORES, 
COM CBUQ, CALÇADAS, 
OBRA, A SEREM EXECUTADOS 
MATTOS, ENTRE AS 
ENTRE AS RUAS 
ENTRE AS RUAS 
PERIMETRO URBANO 
regime de empreitada 
em reajuste, da(s) se 

MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DE CONCORRÊNCIA N. 001/2015 - PMC 

- PR, torna publico que fará seelizar, és 14,30 
do  ana  de 2015, na Sala do Setor de Licitações, 

Pedro Viriato  Parigot  de Souza n° 1080 - Centro cm 
CONCORRÊNCIA para CONTRATAÇÃO DE 

PARA EXECUÇÃO DE 29.449,03 M' DE 
SOBRE PEDRAS IRREGULARES, COM 

E LIMPEZA DO PASSEIO, 
PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACA DE 
NAS RUAS: OTÁVIO FRANCISCO DE 

RIJA ALAGOAS E AV. BRASIL; PADRE CIRILO, 
PARAÍBA E DIONIZIO  WONS;  E TOPINAMBAS, 
RIO IDE JANEIRO E ALAGOAS, AMBAS NO 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR , sob 
por preço global, tipo menor preço, 	a preços fixes e 

uine(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Perímetro Urbano Pavimentação em 

CBUQ 
29.449,03 tu2 120 

A Pasta Técnica com o inteire teor do Edital e seus  respectives  modelos 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima ndieado e partir 
do dia 09 de Outubro de 2015, no horário c mercial, ou solicitada através d 
e-mail  licitacao@capanema.pegov.br. 	Internantes  adicionais, 	dúvidas  
l'aides  de esclarecimento deserde ser encaminhados á Comissão de Licitaçã 
no endereço ou e-mail  acima mencionados - Telefone (46)3552-1321, 

Capanema - PR, 09 de Outubro de 2015. 

Lindemir Maria de Lara Deardin - Prefeita 
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trato 146/2015, 6- VALOR: 139.500,00 (cento e trinta e nove mil e 
quinhentos reais) 7- OBJETO: serviços de ensines de inamografia, 8-
DATA ASSINATURA: 24/09/2015, 9- VIGÊNCIA: 31/12/2015 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

1- Tomada de Preços N° 00001/2014 2- CONTRATO: 00145/2014 3-
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato original 4-

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SALGADO 
DE SÃO FÉLIX 5- CONTRATADO: ADCRUZ CONSTRUÇÕES, 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME CNPJ: 08.711.170/0001-96 
6- Valor: R$ 373.503,76 (trezentos e setenta e três mil quinhentos e 
três reais e setenta e seis centavos) 7- ADITIVO: SEGUNDO TER-
MO ADITIVO o prazo de vigência do supracitado contrato será 
aditivado ate 29 de fevereiro de 2016 B- DATA ASSINATURA: 
23/09/2015 9- VIGÊNCIA: 29/02/2016 

1-Tomada de Preços N° 00002/2014 2- CONTRATO: 00146/2014 3-
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato original. 4-
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SALGADO 

DE SÃO FÉLIX 5- CONTRATADO: ADCRUZ CONSTRUÇÕES, 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME CNPJ: 08.711.170/0001-96 

Valor: 12.5 373,503,76 (trezentos e setenta e três mil quinhentos e 
três reais e setenta e seis centavos) 7- ADITIVO: SEGUNDO TER-
MO ADITIVO o prazo de vigência do supracitado contrato será 
aditivado ate 29 de fevereiro de 2016 8- DATA ASSINATURA: 
23/09/2015 9- VIGÊNCIA: 29/02/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 43/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2015. PARTES: PREFEITURA MU-
NICIPAL DE SÃO MAMEDE PB E A LN LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA - ME, CNPJ n° 10.745.991/0001-95. OBJETO: 
Locação de 03 (Três) velculos, destinados as atividades Secretaria 
Municipal de Saúde e Gabinete do Prefeito. VALOR MENSAL: R$ 
12.200,00. VALOR GLOBAL: R$ 146.400,00.VIGÊNCIA: 
01/10/2015 å 01/10/20I6 . DATA: São Mamede - PB, 01 de Outubro 
de 2015. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2015 

Objeto: Locação de 03 (Três) veiculos, destinados as atividades Se-
cretaria Municipal de Saúde e Gabinete do Prefeito. Homologada: LN 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME, CNPJ n° 
10.745.991/0001-95, Valor Mensal R$ 12.20000 (Doze Mil e Du-
zentos Reais). Valor Global R$ 146,400,00. 

São Mamede-PB, l' de outubro de 2015. 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES DE SOUSA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n°009/2015 - Adesão å Ata de Registro de 
Preço n° 002/2015. Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios des-
tinados å merenda escolar junto a secretaria de educação, os pro-
gramas da secretaria de ação social e a secretaria da saúde; Partes: 
Prefeitura Municipal de Slo Miguel de Taipu - PB e a empresa 
Comercial Itambé Ltda - Cnpj: 02.775.367/0001-02, R$ 291.468,70 
(duzentos e noventa e um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e 
setenta centavos); Elemento de despesa: 3390.30.00 - material de 
consumo; Fonte de recursos: recursos próprios, FPM e ICMS, PNAE, 
SCFV, IGD e FUS. 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 10/2015 

Processo Administrativo N°019/2015 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL DE TAI-

PU, ESTADO DA PARAÍBA, através do seu Pregoeiro, torna público 
a quem interessar, que fará realizar às 08:30 horas do dia 21 de 
Outubro de 2015, licitação na modalidade pregão presencial, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de Material de 
Construção para atender de forma fracionada e de acordo com a 
necessidade desta Prefeitura Municipal. O Edital estará disponível na 
sala da CPL, no horário das 08:00 ás 12:00h, no prédio deste Poder 
Executivo. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015 

Processo Administrativo N°020/2015 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 MIGUEL DE TA1-

PU, ESTADO DA PARAÍBA, através do seu Pregoeiro, torna público 
a quem interessar, que farà realizar às 10:30 horas do dia 21 de 
Outubro de 2015, licitação na modalidade pregão presencial, cujo 
objeto é a Aquisição de Cornbustiveis e derivados para atender de 
forma fracionada e de acordo com a necessidade desta Prefeitura 
Municipal. O Edital estará disponivel na sala da CPL, no horário das 
08:00 às 12:00h, 310 prédio deste Poder Executivo. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2015 

Processo Administrativo N°021/2015 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TA1-

PU, ESTADO DA PARAIBA, através do seu Pregoeiro, torna público 
a quem interessar, que fará realizar ås 11:30 horas do dia 21 de 
Outubro de 2015, licitação na modalidade PREGA() PRESENCIAL, 
cujo objeto é Contratação de empresa para recarga de cartuchos e 
toners, conserto de computadores, monitores e impressoras de acordo 
com a necessidade desta Prefeitura Municipal. O Edital estará dis-
ponível na sala da CPL, no horário das 08:00 ås 12:00h, no prédio 
oeste Poder Executivo. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015 

Processo Administrativo N' 22/2015 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAI-

PU, ESTADO DA PARAIBA, através do seu Pregoeiro, torna público 
a quem interessar, que fará realizar ås 13:30 boroa do dia 21 de 
Outubro de 2015, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
mijo objeto é Contrataçao de empresa para instalação e distribuição 
de pontos de Internet ens diversos órgãos desta municipalidade. O 
Edital estará disponível na sala da CPL, no horário das 08:00 ås 
12:00h, no prédio deste Poder Executivo. 

São Miguel de Taipu-P.13, 7 de outubro de 2015. 
FLAVIO COSTA DE LIMA 

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, bem como considerando o 
que consta no Processo Administrativo N°009/2015, de Adesão å Ata 
de Registro de Preços, tombado sob o n° 002/2015, vem ratificar a 
declaração de adesao a ata de Registro de Preços, promovido, pela 
Prefeitura Municipal de Mari - 	celebrada em decorrõncia do 
Pregão Presencial n° 001/2015, para AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALNENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SE-
CRETARIAS DE EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL E SECRETARIA 
DA SAUDE e demais programas em favor do fornecedor: COMER-
CIAL ITAMBE LTDA, CNPJ: 02.775,367/0001-02 no Valor: R$ 
291.468,70 (Duzentos e noventa e um mil, quatrocentos e sessenta e 
oito reais e setenta centavos). 

Slo Miguel de Taipu - PB, II de maio de 2015. 
CLODOALDO BELTRÃO BEZERRA DE MELO 

Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABATIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI, Nº 39/2015 

O MUNICÍPIO DE ABATIÀ - Estada do Paraná Torne Pú-
blico que fará realizar Licitação aa Modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 039/2015, que tens por Objeto "Contratação de Serviços de 
Psicólogo (A) e Fisioteraputa, para O Nasf (Núcleo de Saúde da 
Fami'ia), POR 12 (DOZE) MESES, COM VALOR MÁXIMO DE R$ 
40.577,40 (QUARENTA MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS)". AS PROPOSTAS (ENVE-
LOPES "A") E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (ENVE-
LOPES "B") SERA° RECEBIDAS PELO PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO ATE AS 9:00 (NOVE) HORAS DO DIA 23 (VINTE E 
TRÊS) DE OUTUBRO DO ANO DE 2015, NO EDIFÍCIO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABATIA PARANÁ, SITUADO 
AVENIDA JOÃO CARVALHO DE MELLO, N° 135 - ABATIA - 
PR. A Abertura dos Envelopes "A" E "B" Ocorrerá no dia 23 (Vinte 
e três) de outubro do ano de 2015, AS 9:00 (NOVE) HORAS NO 
EDWICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABATIA. A íntegra 
do Edital e Outras Informações poderão ser obtidas, No Endereço 
Acima Mencionado, ens Horário de Expediente das 8:00 ÀS 11:30 E 
DAS 13:00 AS 16:30 HORAS, PELO TELEFONE (43)3556-1545 
OU PELO SITE wiviztabatia.pagov.br. 

Abatia-PR, 6 de outubro de 2015. 
MARIA DE LOURDES FERRAZ YAMAGAMI 

Prefeita 

MURILO JOSE DA SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGA() PRESENCIAL N' 64/2015 - PMB 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que PRORROGOU para o dia 23/10/2015 ás 09h10min, a 
licitação em referência, por motivo de regularização do edital, que 
rens por objeto CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE COLETA SELETIVA, 
TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS RECICLA-
VEIS NO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do 
edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou atra-
vés do sítio eletrônico vAvw.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos 
envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 
09h0Omin do 23/10/2015 no Setor de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirantes, 6 de outubro de 2015. 
JULIO CÉSAR DE SOUZA 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 59/2015 PMC 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 098/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 059/2015 - PMC 
O Município de California TORNA PÚBLICO aos interes-

sados que em conformidade com a Lei Federal n" 8.666/93 e 
10.520/02 e suas alterações posteriores, fará realizar às 08h3Omin do 
dia 26 de outubro de 2015, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 de 
dezembro, n° 149, Centro, Pregão Presencial, objetivando o Registro 
de Preços para Aquisição de material de limpeza, higiene e cozinha, 
para suprir as necessidades das secretarias e administração deste Mu-
nicípio. Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital deverá ser retirado 
diretamente no sita www.california.pr.gov.br, e informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, 
sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, no horário das 8h0Omin ås 
11h3Omin e das 13h0Omin às 17h0Omin, de 2° a 6° feira ou através do 
e-mail: licitacao.california@hotmaitcom.  

California, 2 de outubro de 2015. 

TOMADA DE PREÇOS N' 7/2015 PMC 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 101/2015 
TOMADA DE PREÇOS N°. 007/2015 - PMC 
O Município de Califórnia TORNA PUBLICO aos interes-

sados que ens conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fará realizar ås 08h3Onsin do dia 29 de outubro 
de 2015, na sede da Prefeitura, sito á Rua 17 de dezembro, n° 149, 
Centro, Tomada de Preços, objetivando a Contratação de Empresa 
Especializada pra prestação de Serviços de Fornecimento e Admi-
nistração de Cartão Magnético - Vale Alimentação, num período de 
12 meses. Julgamento: Menor Preço. Obs. O Edital deverá ser re-
tirado diretamente no size www.califomia.pr.gov,br, e informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (43) 3429-1242, ou na sede da 
prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n' 149, no horário das 
ShOOmin ås 11h3Omin e das 13h0Omin às 17h0Omin, de 2° a 6° feira 
ou através do e-mail: licitacao.california@hotmail.com.  

California, 7 de outubro de 2015. 
ANA LUCIA MAZETO GOMES 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pú-
blico que realizará Processo Licitatório, nos lermos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 047/2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa es-

pecializada para ministrar horas/aulas de cursos diversos destinados 
aos usuários dos programas PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, 
BPC na Escola, IGD - SUAS E IGD - Bolsa Familia, executados 
através da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social do Mu-
nicípio de Capanema - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26 de Outubro de 
2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ca-
panema, situado a Av. Parigot de Souza, 1000- Capanema - ?arena -
Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2015 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pú-
blico que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de géneros ali-

mentícias e materiais de limpeza diversos destinados aos usuários dos 
programas PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC n Escola, IGD 
- SUAS E 1GD - Bolsa Familia, executados através da Secretaria da 
Família e Desenvolvimento Social do Município de Capanema -
PR. 

Abertura das propostas: 14:30 horas do dia 27 de Outubro de 
2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Ca-
panema, situado a Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paranå -
Centro. 

Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-PR, 8 de outubro de 2015. 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.ìn.gov.br/auteukidadehard, 	 Documento assinado digitalmente conforme  MP  n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032015100900239 	 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil. 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/10/2015 
	

Edital n°: 047 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
17.453.147/0001-30 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3515 - SALA - CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 047), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

matura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/10/2015 
	

Edital n°: 047 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

GILMAR MAZZOTTI 41889673072 
17.901.309/0001-55 

R RIO DE JANEIRO, 850 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 047), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinat 	ecedor 

ti 
Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/10/2015 
	

Edital n°: 047 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
05.746.389/0001-32 

R PADRE CIRILO, 1421 - SALA 1 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 047), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devida 	te ass nado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

A ina. 	fornecedor \wei  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2015 
	

Edital n°: 047 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 
07.820.536/0001-00 

AV BRASIL, 1188 ANDAR 01 SALA 01 - CEP: 85892000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 
Santa Helena/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 047), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

AssinatUra • o oisicedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/10/2015 
	

Edital n°: 047 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
04.632.453/0001-91 

R PAPA IPIO XII, 100 - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 047), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23/10/2015 
	

Edital n°: 047 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR: 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
20.102.754/0001-60 

AV UBIRAJARA, 596 - SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 047), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CU SOS E TRERAW TOS 

CREDENCIAMENTO 

dag 0, - 
 

Be1-00 - Saele Vie\ 
ena 

Fone: 45 3268-4013 . Av. Brasil, 1188 . Andar 01 . Sala 01 . Centro . Santa Helena . PR 
CNPJ 07.820.536/0001..00 



n Q 4: 
SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 
CNPJ/MF: n° 07.820.536/0001-00 
NIRE: 416.0004464-9 

Fc*g:„1 de ,3 

FABRICIA BEDENDO LENZI, brasileira, casada sob o regime deoMunbao 
parcial de bens, nascida em 22/05/1982, empresaria, inscrita no CPF/MF soi5;n°: 
037.627.359-30, portadora da carteira de identidade civil n°. 7.617.875-5/SSP-PR, 
residente e domiciliada na Av. Dep. Arnaldo Busato, 210, Ap. 402, Centro, Santa 
Helena-PR, CEP:85892-000, TITULAR da EIRELI que gira sob o nome 
empresarial de JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP, com 
sede e domicílio na Av. Brasil, 1188, 1° Andar, Sala 01, Centro, Santa Helena-PR, 
CEP: 85892-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 07.820.536/0001-00, registrada na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0004464-9 em 27/02/2013, 
RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A EIRELI que tem 
por objeto social a exploração do ramo de: ensino de idiomas; cursos livres de qualificação; 
comercio varejista de material didático; comercio varejista de brinquedos e equipamentos 
esportivos, recreativos e plásticos; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
locação de brinquedos recreativos, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Ensino de 
idiomas; cursos livres de qualificação; comercio varejista de material didático; comercio 
varejista de brinquedos e equipamentos esportivos, recreativos e plásticos; treinamento 
em desenvolvimento profissional e gerencial; locação de brinquedos recreativos; 
comércio de artigos de escritório e de papelaria; comércio de produtos alimentícios e 
produtos de uso doméstico; comércio varejista de artigos de papelaria; comércio 
atacadista de móveis e artigos de colchoaria; comércio de móveis; comércio de artigos 
esportivos; comércio de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; comércio de 
equipamentos de informática; comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário e suas partes e peças; comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção e suas partes e peças; comércio de máquinas e 
equipamentos para uso industrial e suas partes e peças; comércio de máquinas e 
equipamentos para uso comercial e suas partes e peças; comércio de equipamentos e 
suprimentos de informática; comércio de equipamentos de telefonia e comunicação; 
comércio de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comércio de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar; comércio de suvenires, bijuterias e 
artesanatos; comercio de artigos de cama, mesa e banho; comércio de brinquedos e 
artigos recreativos; comércio de • usite~çzinp • edi ão d•_Lo 

IFP". 
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CONSOLIDAÇÃO 
J SPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRE 

CNPJ/MF: n° 07.820.536/00 
NIRE: 416.0 

FABRICIA BEDENDO LENZI, brasileira, casada so 
parcial de bens, nascida em 22/05/1982, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 
037.627.359-30, portadpra da carteira de identidade civil n°. 7.617.875-5/SSP-PR, 
residente e domiciliada na Av. Dep. Arnaldo Busato, 210, Ap. 402, Centro, Santa 
Helena-PR, CEP:85892-000, TITULAR da EIRELI que gira sob o nome 
empresarial de JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP, cot 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 
CNPJ/MF: n° 07.820.536/0001-00 
NIRE: 416.0004464-9 

,,,Folha: 2 de 3 
sede e domicílio na Av. Brasil, 1188, 1° Andar, Sala 01, Centro, mita 
CEP: 85892-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 07.820.536/0001- ,'It>gistrOasna 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0004464-9 em 27/02/2013, 
RESOLVE consolidar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada), mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A presente 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA gira sob nome 
empresarial de JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP e tem sede e 
domicílio na Av. Brasil, 1188, 1° Andar, Sala 01, Centro, CEP: 85892-000 em Santa 
Helena-PR, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras 
dependências em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da EIRELI é: Ensino de idiomas; cursos livres de( 
qualificação; comercio varejista de material didático; comercio varejista de brinquedos e 
equipamentos esportivos, recreativos e plásticos; treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial; locação de brinquedos recreativos; comércio de artigos de 
escritório e de papelaria; comércio de produtos alimentícios e produtos de uso doméstico; 
comércio varejista de artigos de papelaria; comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria; comércio de móveis; comércio de artigos esportivos; comércio de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; comércio de equipamentos de 
informática; comércio de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário e 
suas partes e peças; comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção e suas partes e peças; comércio de máquinas e 
equipamentos para uso industrial e suas partes e peças; comércio de máquinas e 
equipamentos para uso comercial e suas partes e peças; comércio de equipamentos e 
suprimentos de informática; comércio de equipamentos de telefonia e comunicação; 
comércio de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; comércio de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar; comércio de suvenires, bijuterias e 
artesanatos; comercio de artigos de cama, mesa e banho; comércio de brinquedos e 
artigos recreativos; comércio de artigos de caça, pesca e camping; edição de jornais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de 100.000,00(cem mil reais) divididos em 
100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00(Um real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, pelo titular: 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO: Seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da Eireli caberá ao Titular e com os poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 
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praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

§2° - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art.° 1.061 da lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a Eireli se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Santa Helena - PR, para resolver 
quaisquer litígios oriundos da presente Alteração da EIRELI. 

O titular assina o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor e consistência. 

Santa Helena — PR, 13 de Setembro de 2014. 



Capanema/PR, 26 de Outubro de 2015. 

FABRICIA BEDENDO LENZI 

RG 7.617.875-5 

CPF 037.627.359-30 

RESPONSAVEL LEGAL 

CURSQS E TREI1AE1 TOS 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELE, com 

sede na Avenida Brasil 1188, 12  andar, sala 01, Centro, Santa Helena/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.2  07.820.536/0001 — 00 e Inscrição Estadual sob n.2  90362371-36, representada neste ato 

por seu Representante Legal a Sra. FABRICIA BEDENDO LENZI, portadora da Cédula de Identidade 

RG n.2  7.617.875-5 e CPF n.2  037.627.359-30, nomeia e constitui seu bastante Procurador 

o Sr. DARCI RICARDO BORDIGNON, portador da Cédula de Identidade RG n.2  4.740.152-6, CPF n.2  

697.750.019-00, a quem conferimos amplos poderes para representar a JASPE CURSOS E 

TREINAMENTOS EIRELE perante o MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, no que se decisão durante todas 

as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

Etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da Outorgante. 

i737.820.53610001-0V  

JASPE Ct gkS0S E TREINAMMTOS 

Av. Brasil, 1188 - Andar 01 - Sala01 - Centro 
8589240. Santa Helena -  Paraná .w.1 

Fone: 45 3268-4013 . Av. Brasil, 1188 . Andar 01 . Sala 01 . Centro . Santa Helena . PR 
CNPJ 07.820.536/0001-00 
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Av. Bresi1,1188- Andar 01 - Sala 01 - Centra 
85892-000- Santa Helena - Paraná 

®en n  
JASPÉCUIRSOS E TREINAMENTOS 	 Loit*" 

Càp-  anema/PR, 26 de Outubro de 2015. 
07M20.53610001-oe 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Capa nema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.2  047/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n.2  10.520/2002, a empresa JASPE 

CURSOS E TREINAMENTOS EIRELE cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N 2  047/2015, cujo o objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 

USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD -

BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes no Projeto Básico. 

FABRICIA BEDENDO LENZI 

RG 7.617.875-5 

CPF 037.627.359-30 

RESPONSAVEL LEGAL 

Fone: 45 3268-4013 . Av. Brasil, 1188 . Andar 01 . Sala 01 . Centro . Santa Helena . PR 
CNPJ 07.820.536/0001-00 

ir 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste convocatório, 

que a empresa JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELE, CNPJ n2  07.820.536/0001-00, é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n2 047/2015, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Capanema/PR, 26 de Outubro de 2015. 

FABRICIA BEDENDO LENZI 

RG 7.617.875-5 

CPF 037.627.359-30 

RESPONSÁVEL LEGAL 

 

Fone: 45 3268-4013 . Av. Brasil, 1188 . Andar 01 . Sala 01 . Centro . Santa Helena . PR 
CNPJ 07.820.536/0001-00 
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SECRETARIMDA-MIC 0-EsIREQUEKIK EMPRESA 

10MErCIAMDO.PARANIA 

07.820.536/0001-00 	 03/02/2006 	 01/02/2006 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta .Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 	 •tr.^ • 

Natureza Jurídica:  EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 
	

Ato Constitutivo 	de"Atividade 
41 6 0004464-9 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pe. u - • : • : 

(Le* 	200. 

Indeterminado 
fnpresa de pequeno porte 

XXXXXXXXX 

Término do 
Mandato 

Inicio do 
Mandato  
03/02/2006 

Administrador  
Sim 

Titular 
Nome/CPF  

FABRICIA BEDENDO LENZI 
037.627.359-30 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status— — 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 21/10/2014 Número: 20146332628 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Kr 

II 
15/641555-0 

11111111111111111 111111 111 
LIBERTAD BOGUS 
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Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
AV. BRASIL,  1188-1° ANDAR, SALA 01, CENTRO, SANTA HELENA, PR, 85.892-000 

Objeto 
ENSINO DE IDIOMAS; CURSOS LIVRES DE QUALIFICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DIDÁTICO; 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS, RECREATIVOS E PLÁSTICOS; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
RECREATIVOS..COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
E PRODUTOS DE USO DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO DE MÓVEIS; COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
COMÉRCIO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO E SUAS PARTES E PEÇAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO E 
SUAS PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL E SUAS PARTES E 
PEÇAS; COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL E SUAS PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E 
ARTESANATOS; COMERCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS; COMÉRCIO DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; EDIÇÃO DE JORNAIS. 

_j la4 

1:3) 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

SANTA HELENA - PR, 24 de setembro de 2015 



PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

rÓ7. 20.536/0001-el 
JASPECURSOS E TREINANIEte 

@v. 	, 1188 - Andar 01- Sala 01 - Centro 
C58C2 	- Santa Helena - %garni 

94.176,00 

94.176,00 

JA .."gleeek.e".1rNAMENTOS EIRELI - EPP 
CNPJ: 07.820.536/0001-00 

CNPJ: 07.820.536/0001-00 

Município de Capanema 

Pregão 47/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : JASPE CURSOS E TREINAMENTOS f3RELI - EPP 	 E-mail: contato@grupoeducate.combr  

Pagina. 1 

Endereço : AV BRASIL 1188 ANDAR 01 SALA 01 - CENTRO- Santa Helena/PR - CEP 85892-000 

Inscrição Estadual: 90362371 	 Contador: ELIANESTOPP 

Representante: FABRICIA BEDENDOLEINZI 	 CPF: 037.627.359-30 

Endereço representante: RUA GOIAS 2081 CASA - CENTRO- SANTA HELENA/PR- CEP 85892-000 

E-mail representante: contato@grupoeducate.com.br  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1268- - CAIXA - SANTA HELENA/PR 

Telefone: (45) 3268 - 	Fax: 
	

Celular: 

Telefone contador: 45 3268 1390 

RG: 7.617.875-5 

Telefone representante: 45 3268 4013 

Conta: 1560-7 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	HORA/AULA DE KARATÉ, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 200,00 H 48,00 	JASPE CURSOS 43,20 8.640,00 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

002 	HORA/AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 200,00 H 48,00 	JASPE CURSOS 43,20 8.640,00 

ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

003 	HORA/AULA DE An VIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 200,00 H 48,00 	JASPE CURSOS 43,20 8.640,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

004 	HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 80,00 H 48,00 	JASPE CURSOS 43,20 3.456,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

005 	CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS 200,00 H 48,00 	JASPE CURSOS 43,20 8.640,00 

ASSISTENCIAIS ATENDIDOS PELO ORAS, CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS NO 
EDITAL. 

006 	HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA, SEM O FORNECIMENTO DE 300,00 H 48,00 	JASPE CURSOS 43,20 12.960,00 

EQUIPAMENTOS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

007 	HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 500,00 H 48,00 	JASPE CURSOS 43,20 21 600,00 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

008 	HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES 500,00 H 48,00 	JASPE CURSOS 43,20 21 600,00 

PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Validade da proposta: 	dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

esPrnposta- Versão: 1.1 37 23/10/2015 162025 

  



releeie 
ec 	441/e 	op ,1.9ezi4. 44,04  

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 9115-3479 
valdelirionoronhaehotrnail.com   

I.,  

Á Comissão de Licitação do Município de Capanema— PR. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO  

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 
a empresa VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA — ME cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
N°.047/2015, cujo objeto é o registro de preços para contratação de empresa 
especializada para ministrar horas/aulas de cursos diversos destinados aos 
usuários dos programas PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC na escola, 
IGD - suas e IGD - bolsa família, executados através da secretaria da família 
e desenvolvimento social do município de Capanema - pr , conforme descrição 
constante no Projeto Básico. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Francisco Beltrão - Paraná, 23 de Outubro de 2015. 

Valdelirio de reitas Noronha 
RG n° 4.556.980-2 SSP/PR 

CPF n° 801.741.679-20 
Sócio-Administrador 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 	FLARES CARDOSO (TABELIÃO-SUBSTITUTO) 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1056 - CENTRO ARIEL DE MACEDO (ESCREVENTE) TELEFAX: (46) 3524-3480 

RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
1 ° TABELIONATO DE NOTAS MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

SELO 70Bo6.gi 
Consulta esse sela em http: 
Reconheça por 
036145 

IV arïleide 
Boss Pore, 

17,;(-- rn, cn f 

.up6sG CTRL: Ymez2.0yH6 
marpen.com.br  

de: 

da verdade. 
ro  de 2015 



Francisco Beltrão - P raná, 23 Outubro de 2015. 

c2] 1° TABELIONATOI 
Francisco Beltraol 

Valdelirio d reitas Noronha 
RG n° 4.5 6.980-2 SSP/PR 

CPF n° 801.741.679-20 
Sócio-Administrador 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1056 - CENTRO 
TELEFAX. (46) 3524-3480 
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RICARDO DE LIMA SOUZA ( i,POrt NTE) 
MARILEIDE BUSS PEREIRA OREVENTS) 

SCO 

SELO k0Bo6.gi 
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VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Papa Pio XII, n.° 100 - Bairro: Cango 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.604-230 
Fone: (46) 9115-3479 
valdelirionoronhaAhotmail.com   

Á Comissão de Licitação do Município de Capanema— PR. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA 
LIDA — ME, CNPJ n° 04.632.453/0001-91 é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 047/2015, realizado 
pelo Município de Capanema — PR 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

i 
1P 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 	001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	 • 
VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA ME 	/ 	 f 1!, '$f  ; 4 [ r‘ 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0463744-2 

CNPJ 

04.632.453/0001-91 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

16/08/2001 

Data de Inicio 
de Atividade 

20/0812001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PAPA PIO XII, 100, CANGO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.604-230 

Objeto Social 	 / 
ENSINO , TREINAMENTO , DESENVOLVIMENTO GERENCIAL E PROFISSIONAL E CURSOS TECNICOS , 

Capital: R$ 	30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS) 

Capital lntegralizado: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Peque n-Borte 

(Lei n° 	•,." 	,66) 

croempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administradorfférmino do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA 	 15.000,00 SOCIO 	- 	Administrador 	)0000000= 
801.741.679-20 

SANDRA HELENA BERTOL NORONHA 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000000( 
738.363.039-49 

Ultima Arquiv - 	o '--) 

Data:; '22/05/201 	 Número: 20123945909 
Situação- 

REGISTRO ATIVO 

Ato: 	ÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
)000000000000(30000t. 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 19 de outubro de 2015 
151674376-0 	 ., , 

k'" f 	. 	
r. 

111111111111111filini i 	 W 
/".' 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Pri..leitura 	kilunici 	oe 	t 	pa=ila 
CurtificP que sete documento é cópia fiel 
'iocriginat. 
C'9.pane a, 	316 / 	ô 	5- 

• ,I, 	- • r ao 
• e.ø 195-1 f' i i ,,i 

1-.  

G 
[- 

<  :.1, 



E-mail: valdelirionoronha@hotmail.com  

Telefone: (46) 3055-3485 Fax: 
	

Celular: 
Telefone contador: 

	eiPPeeer-- 	 , „Ad,  

VALD: RIO DE F-  AS 	 LTDA - ME 
CN •J: 04.632.453/0001-91 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 47/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 	Fornecedor : VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 

Endereço : R PAPA PIO XII 100 - CANGO - Francisco Beltrão/PR- CEP 85604-230 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Representante: VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA 	 CPF: 801.741.679-20 

Endereço representante: RUA PAPA PIO XII 100 - CANGO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85604-230 

E-mail representante: valdelirionoronha@hotmail.com  

Banco: 	 Agência: - - - / 

RG: 45569802 

Conta: - 

Telefone representante: 4691153479 

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os beneficlos da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. U nid. Preço Maxima Marca Preço Unitário Preço Total 

001 HORA/AULA DE KARATE, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS 200,00 H 48,00 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 47,00 9 400,00 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

002 HORA/AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 200,00 H 48,00 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 45,00 9.000, 00 
ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

003 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 200, 00 H 48,00 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 45, 00 9 000,00 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

004 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 80,00 H 48,00 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 46,00 3 680,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

005 CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS 200,00 H 48,00 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 45,00 9.000,00 
ASSISTENCIAIS ATENDIDOS PELO CRAS, CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS NO 
EDITAL. 

006 HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA, SEM O FORNECIMENTO DE 300,00 H 48,00 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 43, 00 12 900,00 

EQUIPAMENTOS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

007 HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 500,00 H 48,00 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 48,00 24.000,00 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

008 HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES 500,00 H 48,00 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 47, 00 23 500,00 

PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 100.480,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 100.480,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

esProposta Versão: 1.1.37 23/10=151433:09 

  



Secretaria da Micro e Pequena Empresa cia Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

CP1117,2, 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 2 

YERO. DE IDEN LIFICAç,ÁO 1....: RtGISTRO DE EMPRESA - NIRE 1.,‘ acue 	DA FILIAL tpreencner somente se ar 	r-c:crc,-,iu 
r),  

::: DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

HEVERTON CARLOS VEIT 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL - 

SOLTEIRO 
... 	k 

' 

SEXO 
NI 'qr 

' 
F E 

REGIME DE BENS (se casado) 	
. 

' 

FiL,R. DE (pai) 	 (mês) 
MARIO HELIO VEIT 	 !HELENA MARIA VEIT 	 , 

ZWIN7  
NASCIDO EM (data de nascimento)  

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 

85098195 
 Órgeo Emissor 
{ SESP 	 I 

UF 

PR 
CPFINISTfiörES' 

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AV. UBIRAJARA 

NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

i PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresària, que näo possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRICAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT 

[Lr.GRADOURO (rua, av, etc.) 
AV. UBIRAJARA 

NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1; 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICÍPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 1PR 
PAIS 

1 BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

•„ A 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
AliVidatl• PUMP.,  

9319101 
Id. el 60.nclari» 

9001903 
9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 
5920100 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DO ESPORTE/ 
ENSINO DE DANÇA, 	 Prdeiture Munidpai de Caparkwrta 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 

Certölco que este documento é aSpla SIM ENSINO DE AULAS PARTIOULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 	 Je orlginal. 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 	 alneneme, 	426' 	! 	9 ..  TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
EDIÇÃO DE JORNAIS, 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

NIRE anterior 	 i — 
ci 	,9x• 

 - ' —I 	. 

A9BINATURA DA FIRMA PELO 	MPRESARIO (ou polo ep 	nte/assistente/ge ante) 

itetieei-o.A, 	• P  
p ,,.:Tfic,,m:4,-r.y . 	_ ..4.NAt. 	',,,',i.ji9,E1?10, '. 	(*--gaL7— " 	. 	k. d8/041å1à 

PARA USO EXCLUSIVO t • JUNTA COMERCIAL 	

1 	

- 

DEF 	- 90. 	
. 

P a 	LIOU 	E .E-SE. JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	A  
I 

	

	 • 
AGENCIA REGIONALDECAPANEMA  

EM 	
2 01.4 111   

CERTIFICO
NN 	

REGISTRO
UN0A  - )1 	 .., 6007 93 

I o 

 9 	: 4 
' 	Protocolo: 14/213599-2, DE 10/04/2014 	(0/.0--... 

,....— 	1 

(1 —4- 
_____— 	— 	•_ __._— 	-- - 

iHEvERTON CARLOS VETT 	 SEBASTIÃO MOTTA 
,-,:r 

' la' 

	

- 	4 	h g; SECRETARIO GERAL 1 	
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• - 	,,, 
. 	' 	• 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400075705 111 1111111111111111111111 1111 11111111111111 

     



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

f' 1  2$1/ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/ 2 

flibleeMffief 
ut,'...,C, CE IDEM II-IL.AÇr,0 DO REGISTrtt; GE EMPRESA - NIKE DA bEUE NIKE DA FILIAL (preencher somente se ato refetw) e a - 	,, 

..« 
..= 	EMPRESÁRIO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

HE1ERTON CARLOS VEIT 

Z.,,ALIDADE   
BRASILEIRA 

ESTi1D0 CIVIL 	̀ti.. 4.: 
SOLTEIRO 	 .. 

S'EX,: 

F 
REGIME DE BENS (se casado)  , 

':-'-fr DE ipal) 	' 
.;Rl0 HÉLIO VEIT 

(met).- 	 ' 
i HELENA MARIA VEIT 	 J 

‘› 
N..SCIDO EM (data de nascimento) 
16.'04/1985 

IDENTIDADE (número) 
85098195 	 i 

õrgao Emissor 
SESP 	 j 

UF 
PR 

%et 	 .,- 

0' 

El,' ',.2•NCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

SOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AV. UBIRAJARA 

NÚMERO 
 

596 

COMPLEMENTO 
CASA 

BAIRRO / DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

CEP 
85760000 

'.'L'llCIPIO 
CAPANEMA 	 1PR 

OF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 
080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRICAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 	' 
HEVERTON CARLOS VEIT 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 
596 

COMPLEMENTO 
SALA: 1; 

BAIRRO / DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

CEP 
85760000 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
I PR 

PAIS 
I BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

contabilidade.aliancallregmall.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
DEZ MIL REAIS 

CODIGD DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
AtIvIdad• phncipel 

9319101 
AtIVItlachn ...Id.. 

9609299 
8599604 
5812300 
4729699 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 

),,>ïe¡tura 	iVit.in,c.pai 	de 	CaPartena 
Certifico que este duZUmentO é Cela bal 

,io original. 
Cmanema, 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 
15/04/2014 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE O 	F 
NIRE anterior 

UF Ua 	li ' • 

ASS)NATURA DA FIRMA PELO4v1PRESÁRIO (ou pel 	repre 	ante/asststente/ge ente) 

il ageP a/y 	c.« etee„,„ ,, 	, 
L.„,.,..-:.,.,,,u,,,e.,,,:,.. 	 , 	,. 

- 
.)..04/2014 

..--- 
PARA USO EXCLUSIVO P JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 	 .. A 	
_., 

': 
PUBLI 	-SE E .4 - SUL. 	-SE 

_.--- :g 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
, 	AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 	1 5 /04 /2 014 
SOB NÚMERO: 4 1 1 07 6007 93 	 ✓  
Protocolo: 14/213599-2, DE 10/04/2014 	fri--  • 

. 	. 

/ C,-2(a ( HEVERTON CARLOS VEIT 
SEBASTIÃO MOTTA 

MI 
SECRETARIO GERAL 

Lf=r,„w'i;z1 	L. ,.. 	 eLardirk 

 

MÓDUnetEGRADOR: PR1201400075705 1111111111111111111111111111111111111111111 
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ATO 315 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

i 

O Empresário, HEVERTON CARLOS VETT estabelecido na (o) AV. UBIRAJARA, 596, SALA: 1;, 

bairro SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o 

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que 
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do 

art. 3° da mencionada lei. 

CAPANEMA - PR, 8 DE ABRIL DE 2014. 

HEVE TON CARLOS VETT : 

--- -------- 
r-----Jü-WfAcomáidiÁrbkijsMiÂNi, 

-- 1 1 I AGENCIA 
FÓERGE1211SI*ODEEM:CA1P5API0E4,1 01 4 

8 	SOB NUMERO: 2019213 6042 Protocolo: 14/213604-2, DE 10/04/2014 Empresa:41 1 
0760079 3 

HEVERTON CARLOS VETT 

SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

refoiturs Muni,,lipsi de Caparorna 

Curtifico que este document° é cópia 

odginal. 
Carvems, 

 

MÓDULO INTEGRADOR: PR120140007570 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidéncia da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

.ain-nr-i A nno. 	 nmn9nR 111 1111 111111111111 11111 11111111111111 II 111 

:J..:MEF:0 i:(E IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110760079-3 .4:e'; 
NIRE D/31/4- FILIAL.(preenelter somente se ato referente a flililjÉrUl 	 n~f,;`"' 

p 	',,;. 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) R 
HEVERTON CARLOS VEIT 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

M 1 F ri REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 
.. 

.,s•-,- 	,!, 
FILHO DE (pai) 	 (rnåe) 	 ,-: 

MARIO HELIO VEIT 	 !HELENA MARIA VEIT 	 4/ 

l''':' NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 	 õrgåo Emissor 

85098195 	 1SESP 	 I 
UF 

PR 
CPF 	 ,... (número ''....' 	e t'A , 
055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

---- APANEMA 
MUNICÍPIO 

I 
UF 

PR 

Declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 	 I 
UF 

PR 
PAÍS 

I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL 

contabilidade.aliancajjn@gmaii.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
~~1.11.1 

9319101 

9001903 
9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 
5920100 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES, 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 	 1-9,-'3.‘ 	-- 

'21I‘lerttlIf 	t'iteStU 8 ds:JL"MlIt°C1t3aPwra28—% 

ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 	

:t-,,, ttifficoqt18 -f5 SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 	 — 	. 	 • 	l 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAl~119d1 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 	c,xyfflietrna, -1------ 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA) 

..Ar48-ow 
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I 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNFJ 

20.102.754/0001-60 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE antenor 

T i' "'` `' "Ø&EfI 
'eni 

DVERNA 	• 

IAL 
1...Sítit.. • 
‘2.410 

, 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou 	elo representanterassistente/ge ente) 	

C 

L \ '''- , \ r'L l-, 	l'-'(' M 	c 	r<)- 	\ I (' 	\- 	- 	nd., 
p,TADA:Alt,,,,TLif?,.A.,.... 	 ....2 -. ASSINAT 	DO EM. 	ÁRIO 

14/01/2015 
I 	L......„ , 

PARA USO EXCLUSIVO n • 	TA COMERCIAL 	 ) 
D E F 	+IDO:- 	 \ 

P 	LI Q U r.".:1 	i' " 1? 	IVE- 

1, 
s• 

"$ 

m 

\AU16 \ 

►~~kg..
Protocolo: 

Empresa:41 

DO I AGENCIA.REGIONAL DE C 	NEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO E . 	2 7 /01/2 01 
S013 NÚMERO: 2015065 135 

15/065213-5, 	X15 
1 	07600'19 	3 	 /, 

 ,» EMN::•-/ „,. 
I 	) 

02/01/ '\,' 0)5 jiN 

k41,,- 
l,'.'_ 

RE',ERTON CARLOS VEIT - ME 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL Carla E. F. LucateDi 

....., n Il Ark ,k . . - 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidéncia ds Republica 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	)1/24 

tLL.MERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE-DA SEDE 

4110760079-3 
NIRE DA FILIAL!preencher somente se ato referente a 111EZWij,;a::r.,4,.'L.J.§3....7.,-"2 

DO 1-7:rk:':-IA 
NOME DO 

HEVERTON 
EMPR

CARLOS VEIT
ESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	

-- Rf,  ...,``' 

."' 	
. 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO  
. 

SEXO 

MAilh. F 	I 	i 
REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHAO PARCIAL 
I 	i 

FILHO DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 
(mãe) 	 c-,:,2: 

i HELENA MARIA VEIT 	 , 15:›  

'L'LL-L,.14  N CL g 	
- „ L 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 

85098195 	 1 SESP 
órgão Emissor UF 

j PR 
CPF (número) 	•-•--LL., „ 	• 

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

--I CAPANEMA 
MUNICIPIO UF 

I PR 

'eelara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
.equer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NUMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 1PR 	1BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL ) 

contabilidade.allancajjn@gmail.corn 

VALOR DO CAPITAL -R$ 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

- 

C6DIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Anal... principal 

 

9319101 
wacleº.ocundåriik, 

9609299 

4729699 
4721104 
7721700 

8599604 WbS6t 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS. 

GaPa rpffis 

• dffi 	dsv,W'W 
~ 

1 	

W;1724 	Ilt° é 
ekittg' 	4 ta ffi-;13‘ ‘-- 

`f" 	waVaw 
C, T :\ °  

1.4118" da* - 
CYlleflg 	

,p ,,...L4m,21;— 	. 

Do PARA NA 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/04/2014 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

20.102.754/0001-60 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 UF 
NIRE antenor 

Lcr 

.0 'QUNTA.comERciAL.  
r3 	 1._ S.IM•• 
L§,Le="2NLI:L. 	-14ÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantelassistente/pe ente) 
(. 

H ( , V;(1 	f2\ TC, Ni 	(, 1-) R 1,.. 	c) \ ; ( . 	-\• 	\\:- 	 i è  ,:____  
SCATA.DA,ASSINAIUM_ _:, L: 

1 	
‘ 

AS INATQRAQ, 	PRES.ÁRI 	 ••'," 

14/01/2015 	

L

'..> , :-..' 	• - 
•••• 	., 
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AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA , 	CERTIFICO OREGISTRO EM: 	27 /01 /2 015 
SOBNÚMERO: 2 01 50 652 1 3 5 
Protocolo: 15/065213-5, DE 22/01/2015 	,?57-'7--  ..  li  

, I 	i  

n 	' 

le/--  'I—  —4,--~ttelli MI 

Empresa:41 	1 .076007-9,3 

HEVEATON CARLOS VEIT - ME 
SEBASTIÃO MOTTA 

NG 3A63.294-4 / PR I SECRETARIO GERAL 
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demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o di 0/12/2015. 

RTON CARLOS VEIT 

2 3 OUT. 2015 

HEVERTON CARLOS VEIT — ME 

XAULIN 

Av. Ubirajara n° 596, sala 1 — São Jose Operário 

Capanema — PR CEP: 85.760-000 

CNPJ n° 20.102.754/0001-60 

46 9907 8770 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa HEVERTON CARLOS 

VEIT — ME, pessoa jurídica, estabelecida na Av. Ubirajara n° 596, sala 01, São Jose 

Operário, Capanema — PR, inscrita no CNPJ n° 20.102.754/000160, representada neste 

ato por seu administrador HEVERTON CARLOS VEIT, brasileiro, casado, capaz, 

residente e domiciliado na Av. Ubirajara n° 596, nesta cidade de Capanema • PR, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.509.819-5-PR e CPF n.° 055.808.409-50, 

nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr MARCO AURELIO GAZZONI, 

brasileiro, capaz, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema — PR, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 5.154.550-8 SESP-PR e CPF n.° 022.656.789-37, 

a quem confere amplos poderes para representar a empresa HEVERTON CARLOS 

VEIT-ME, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA -PR, no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 047/2015, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

.4 
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koateDolgNad:11,ig,,ado  

A elar Miguel 

Rua Alagoas, 1332 rf' 
Centro 

- CAPACI,:. 

HEVERTON CARLOS VETT - ME 

XAULIN 

Av. Ubirajara n° 596, sala 1 - São Jose Operário 

Capanema - PR CEP: 85.760-000 

CNPJ n° 20.102.754/0001-60 

46 9907 8770 
ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

á. 

Capanema - PR, 23 de outubro de 2015. 
Ao 
Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2015 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa Heverton Carlos Veit - ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 20.102,754/0001-
60, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 
047/2015, cujo objeto é a prestação de serviços de Aulas de Karatê, conforme descrição 
constante no Projeto Básico. 

Capanema - PR, 23 de outubro de 2015. 

H RTON CARLOS VEIT 
RG N° 8.509.981-5-PR 

EMPRESÁRIO 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-00G 

15' (46) 3552.3710 

Selo Digital N° Iiik56.91003.zZMql, Controle: Nof,IY JIHS 
Consulte esse selo em http:11funarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de HEVERTON CARLOS VEi-f, 

do que dou fe. 

Capanema-PR, 23 de outub 



HEVERTON CARLOS VEIT — ME 

XAULIN 

Av. Ubirajara n° 596, sala 1 — São Jose Operário 

Capanema — PR CEP: 85.760-000 

CNPJ n° 20.102.754/0001-60 

46 9907 8770 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa HEVERTON CARLOS VEIT — ME, pessoa jurídica, 

estabelecida na Av. Ubirajara n° 596, sala 01, São Jose Operário, Capanema — PR, 

inscrita no CNPJ n° 20.102.754/000160, representada neste ato por seu administrador 

HEVERTON CARLOS VEIT, brasileiro, casado, capaz, residente e domiciliado na Av. 

Ubirajara n° 596, nesta cidade de Capanema - PR, portador da Cédula de Identidade RG 

n.° 8.509.819-5-PR e CPF n.° 055.808.409-50, é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 047/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema —PR, 23 de outubro de 2015. 

HE TON CARLOS VEIT 

G N° 8.509.981-5-PR 

EMPRESÁRIO 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

lit (46) 3552-3710 

Selo Digital N° Xvh66.glEo3.zuTql, Controle: Ni6JY.JIHS 
Consulte esse selo em http:Wunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de HEVERTON CARLOS VETT.
do que dou M. 

Capanema-PR, 23 de out 0E.N0e> 

AckelarMiguelPezziie<  
',gete DelegadOeSignao 

Y. 
Rila gGas 1332  Centro  

• CAP 



Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0760079-3 	 20.102.754/0001-60 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

15/04/2014 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2014 

CNPJ 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário 
HEVERTON CARLOS VEIT 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006)7)  

Microempresa 

presa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Ar. a 

Da 27/01/2015 Número: 20150652135 

Último 

AÇÃO 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixe constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição, 

Nome Empresarial 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV. UBIRAJARA, 596 - SALA: 1, SAO  JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES, 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, - 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS.  

Identidade: 85098195,SESP/PR 

Estado Civil: Casado 

CPF: 055.808.409-50 

Regime de Bens: Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 23 de outubro de 2015 

 

15/612585-4 

 

  

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov  br 

e 'Monne o número 156125854 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível nor 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 23/10/2015 
C'"'5"'"'"1"' rvuu"W 
	

i Junta Comercial do Parana 
Presdència da Republica I CNPJ'77 968 170/0001-99 
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ERTON CARLOS vErr ME 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 

23/101201513.59.35 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 47/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 20.102.754/0001-60 	Fornecedor : HEVERTON CARLOS VEIT ME 

Endereço : AV. UBIRAJARA 596 SALA 1 - SAO JOSEOPERARIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 000 	 Contador: JULIANO JOSE NIENDICKER 

E-mail: 

Telefone: Fax: Celular: 4699078770 

Telefone contador: 4699160044 
Representante: HEVERTON CARLOS VEIT 	 CPF: 055.808.409-50 

Endereço representante: AV. UBIRAJARA 596 - SAO JOSE OPERARIO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICRBDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANBVIA/PR 

RG: 85098195 

Conta: 65214-8 

Telefone representante: 4699078770 

Data de abertura: 16/06/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 HORA/AULA DE KARATE, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 200,00 H 48,00 	HEVERTON CARLOS VEIT ME 48,00 9.600,00 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

002 HORA/AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 200,00 H 48,00 	HEVERTON CARLOS VEIT ,E 48,00 9.600,00 

ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

003 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 200,00 H 48,00 	HEVERTON CARLOS VEIT ME 48,00 9.600,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

004 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 80,00 H 48,00 	HEVERTON CARLOS VEIT ME 48,00 3.840,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

005 CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS 200,00 H 48,00 	HEVERTON CARLOS VEIT ME 48,00 9.600,00 

ASSISTENCIAIS ATENDIDOS PELO CRAS, CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS NO 
EDITAL. 

006 HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA, SEM O FORNECIMENTO DE 300,00 H 48,00 	HEVERTON CARLOS VEIT ME 48,00 14.400,00 

EQUIPAMENTOS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

007 HORN AULA DE MEIO AMBIENTE MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 500,00 H 48,00 	HEVERTON CARLOS VEIT ME 48,00 24.000,00 

ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

008 HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES 500,00 H 48,00 	HEVERTON CARLOS VEIT ME 48,00 24.000,00 

PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 104.640,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 104.840,00 

esProposta Versão-  1 1 3.7 



Secretaria da Micto e Pequena Empresa da Presidncla da Republica 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 2 

',..:VER0 DE IDENTIFICAçA0 DO REGISTRO DE. EMPRESA - MIRE DA SEDF MIRE DA 	h IAI (proen 

,.,-"'" NOM.,= DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 'Nint 	r 
HEVERTON CARLOS VEIT 	 ,v,..- --.  

' 

#''- 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

M t< F ---- 

REGIME DE BENS (se casado) 

s. 	• 
-1',.n.Q DE (pai) 	 (mãe) 	 , 

MARIO HELIO VEIT 	
N 

HELENA MARIA VEIT 	
"N.- 

L 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
16/04/1985 

IDENTIDADE (número) 	 0,gác. Por açor 

85098195 1SE SP 
UF 

PR 
CPF (nb-ffli'fi 

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR ((orna de emancipação somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO! DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
(.E,P 

35760000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 I PR  
LIF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 

requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

' 

" 

ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRICAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 
NUMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA 1; 
BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
O'EP 

85760000 

' 
. 	- 	. 

Ẁ ... 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

' PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO lE•-mAIL) 

cont,abilidade.aliancajjn@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por 	tenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

..(CIsl,,A.E F i s ca 
1,  
) „,.. 

9319101 
Ag Mo o .1 ,ocundórie. 

9001903 
9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 
5920100 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA. 
ATIVIDADES DE REGRE 	ÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 

ENSINO DO ESPORT 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 	 npe2pal de Capam 

 ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 	 PNi,feiture 	Mu 	
cóPkl 'nal  

PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 	 COMIGO egi° 6°.° 

 dozurnento é 

SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 	
,,,-,nerlatnal. 	 f f 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GEREN= 	— 	Q 	/ 
EDIÇÃO DE JORNAIS, 	 0,,,Orterna9 

(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA) 	 .,— - • 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP.) TRANSFEffÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UI= 

NIRE aciono 
.(,,‘. 	..9 

S 

'3. 

•••-.,' 

A 	INATURA DA FIRMA PELOyMPRESÁRIO (ou pelopprwatanle/assistenteige ente) 

~,Ao,:uw.  
08/04/2014 

. ,,,, 	i.:À/t,i. 	• 	,,,,,, ,m3,0... 	 ,,, 

;‹ if  
PARA USO EXCLUSIVO EA JUNTA COMERCIAL 

1 	
'', 

DEF 	' 	Oom,. 

P .:LIQU - 	E 	CU E-SE. 

----..) 

t 	
,.. 

... 

ASGO

JUNTA

BEN 
CERTIFICO

C NUMERO'CIA°RM°EER  

REGIONAL 

1 .NSAçTA..)1-511.°D  ( : : °O OP:9-13P ':A:)\)0E4r V I/ A  ° ] 	 .- 	. 	'ti 
 

Protocolo 	14/21359 	2, DE 10/042_0/  

/ 	(2,1..- / Q 
• 

HEVERTON CARI,OS VEIT 	 SEBASTIÃO MOTTA 	
, 

Cap,aE.F. LUGOterli b1.'  SECRETARIO GERAL 
I 	- 7 

,s 	kffe.. 	• 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400075705 
	1111111111111111111111111111111111111111111 



f* yh7j.  f 	%-4 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Republica 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO QE EMPRESÁRIO 2/ 2 

, 'CEPO DE 1DEN-  i-ICAÇA,-.., DO r,(EGISTR; DE'EMPRESA • NIRE DA SEDE 	 I NIRE DA FILIAL (preencher somente s. 	°forente a filinn 

s... 	 '' 

,..'.'E E.0 EMPRESÁRIO (cOmPletO sem abreviaturas) 	 L• 4,  
HEVERTON CARLOS VEIT 

. 	f:k:',NALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO

/:,., 
, 	'j........,- 	. 

3 

M F 

REGIME DE BENS (se casado) , 	,,, 

, 
F :-iQ DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 

(mãe) 	
1. 	

7-,. f 

j HELENA MARIA VEIT 	 . 
,. 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (número) 

85098195 

broa° Emissor 

SESP PR 
UF 	"4-.,,C,Rfrp. em 	,.. 

05&15:fflklb 0' 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av, etc.) 

AV. UBIRAJARA 

NÚMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760000 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 	 IRR 

UF 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresaria 	que nag possui outro registro 
requer a Junta Comercial do Estado do Paraná 

de empresário, e 

ATO 

OBB 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRICAO 

E',ENTC,  DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT 

s.LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
AV. UBIRAJARA 

NUMERO 

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1; 

BAIRRO , DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

35760000 	, 

...• 	MUNICIPIO 

". CAPANEMA 

UF 

I PR 

PAÍS 

i BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E -MAIL) 

conlabilidade.aliancar@grnaiIcom 

VALOR DO CAPITAL - RE 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

9319101 
Ativ.oev crovname. 

9609299 
8599604 
5812300 i 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

de Capone
4729699 	 Pr&ibitISM Munk. 

c.urtItico que este dectinte—nt° é cóPia 2611  
dd original. 

2 , 	i "6P ./ 
c"panems, .--.__. 

.: 

	

, 	t.p. , ......  ,  
DATA DE IN1910 DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSEERNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA 

NIRE antenoi 
ur s..,  

<;,r ychr 	,.:., , 	L 

AS) NATURA DA FIRMA PELO 	PRESÁRIO (ou pel 	repre 	tanteiessisienterge ente/ 

I.. 	çoiv 	4(2 Ga4 , 	 , 
•,-._ILU;, ....-j..T.M.'•.:.: 	• 	':.,-,:i',.i• 	o., 	 lit 
08/04/2014 

i 
PARA USO EXCLUSIVO I:(i 	JUNTA COMERCIAL • .b,  

DEFERIDO. 
PUBLIQU-SE E .A..R.Q.U1 E-SE. 

,,,,..-- 	---,, 

..,> 

- 

.___.... 
I 

A _ 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA ,5,F. 
CERTIFICO O REGISTRO EM 	','./04/2014 
SOB NUMERO 	41 i 'J . / t', C)L) I ; i 
Protocolo. 14/213599-2, DE 10/04/2014 

-.._ 

, 	,•  
- 	» 	1 P , 	',- 	/ ri .,:.k.,1ç.; —..— '-' 

,
SEBASTIÃO 

, 	hEyEs•roN LAR 	VETT   

MOTTA 

aP q 
SECRETARIO GERAL 

--''- 
rt,  

IVIÓDUC@'iNI3tEGkA;0 	P R1201 400075705 II I 1111 1111111 I 11111111111 Ill I 11111 I I I I I III  



ATO 315 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUNTA C
OMERCIAL DO PARANA 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 15/04 /2019 
SOB NUMERO 20142136042 
Protocolo: 14/21

3604-2, DE 10/04/2014 Empresa :41 1 0760079 
HEVERTON CARLOS VE/ T 

SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL 

git‘foltore Munklpli de Capar> ma 
Codifico Quo écto document° é cópia 

original. 	. 
Cinema, 2-2_2 

MÓDULO iNTEGRADOR: PR1201400075705 

O Empresário, HEVERTON CARLOS VETT estabelecido na (o) AV. UBIRAJARA, 596, SALA: 1;, 

bairro SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o 

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do 
art. 3° da mencionada lei. 

CAPANEMA - PR, 8 DE ABRIL DE 2014. 

HEVERTON CARLOS VETT : 



)))). 	Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidencia da Republica 
Secretaria de Racionalizaçáo e SimplifIcagào 
Departamento de Registro Empresarial e Integrag5o 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO i r  

NÚMERO DE IDENTIFICADÀ0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110760079-3 

NIRE DA FILIAL (preencher saneaste se ato relere,Ie a ribitt13.t20,4(..t_ 	" 	' ' 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

HEVERTON CARLOS VETT 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

( SEXO 

I 	I ll M >< 	F 

REGIME DE BENS (se casado) 	 C 

COMUNHAO PARCIAL 	 ...,t• 

FILHO DE (pai) 

MARIO HELIO VETT 
(mae) 	 - 
HELENA MARIA VETT  

-  A CPF inue 	! v 
NASCIDO EM (date de nascimente) 

16/04/1985 
IDENTIDADE (numero) 

85098195 
Orgao Emissor 
SESP 

UF 
PR 

rn 

055 808 409-50 

EMANCIPADO POR (forma de emancidaçáo Somente no casa de n1,,,,n,' 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av, ele i 

AV. UBIRAJARA 

NUMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO ' DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85(6U, P30 

1UNK;IFIO 	 UF 

•- 'r 0ANEMA 	 IPR 

L,e,clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ativicade empresaria 	que não possui outro registro de empresário. e 

requer à Junta Comercial do Estado do Parana. 
AIO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 
021 

E'ESCRIC,,4C, DO E',E'ITO 
ALTERAc;Ao DE DADOS (EXCETO NOME E MPRE .-,ARIAL ' 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
HEVERTON CARLOS VETT - ME 

.:: LOGRADOURO (rua, ev, ele.) 

AV. UBIRAJARA 

NUMERO 

596 

COMPLEMENTO 	 - 

1 

r-p 

 

'‘Ai(sRo 	DiS1R1, T 

SAO -JOSE OPERA I--<10 85767000 

muNiciPio 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 

r:')RkElt' ELETRONICO 	E-MAI._ 
con la biddade aliancar@gmail.00in 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
lic.;ONOMK,A 

(CNAE Fiscal1 
... A.M. pfinilpal 

9319101 

. ..r. ...... 
9001903 

9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PRODUÇAO E PROMOÇÃO DE EVENI-OS ESPOE ï IVU.S. 

PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS. 
ENSINO DE ESPORTES 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PuBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 	

ePrzteo%Sofer:nraecitu.:14,0tiaLin:ck)1Ptu' ::0C,:fé cotaPa.": 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

i 5920100 
(CONTINUA) (CONTINUA NA PROXIMA PAGINA) 	 Cmanerna, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NUMERO DE INSCRIÇA0 NO CNP,: 
20.102 754/0001-60 

.WANST .2 NOA DE SEUS= 	,_. DE -,„In, ':)r- OUTRz, ',J ,"'XI,S,SePt-t/t4rt1;b,,,JKILF#SggIA:. 
NIRE amer , UI

D trÇa . 
to,. sra.,gt: 

sa 	,I..,... 	.11‘,4 	: 

:2'49 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou 	elo reut-em. tante 	sssler le,yl, 	n ei 	 ',\ 	R, 

•

- --• 
' 	t  	- 	4;1 k• t- 	i'l 	( s ' 

	

DA i7 P,,\ / s̀irtgg7-:\. ,-- 	•••?: s: .'i'lAT 
14/01/2015 

• D° Et\?? 	sARI° 	
' 

111'  
PARA USO EXCLUSIVO DA), UNTA COMERCIAL  

.."" 
DEFEtDO:, 	

Li 

P gLIOU 	t E 	Q(JIVE- 	- 

A LJeW„ 

7'7,'''' ,"' 	JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

:' 
' 	

: 

/ 	— 
,,......) 

\ 

'Ph'-,, t1 

1. 
•.-'. A • 

, 	AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
¡ 	CERTIFICO O REGISTRO EM. 	27 / 0 1/2 01 

SOB NÚmERO: 2 01.5 0 6521 3 5 
Protocolo: 15/065213-5, DE 22/01/2015  

' 	M i- 

-'' 	/ 0 ( / .7W).5- '- 	. 	....1, c>..., 	 ' ft 	,A1 
Empresa: 91 	1 	07, 60079 	3 	 • - 

	

HEVERTON CARLOS VEI T - ME 	 - -- 

Carla E. F. Lucateni 
. 	.. 	... 

r//4  
1 hl

ar~ SECRETARIO 
SEBASTIÀ0 MOTTA 

' 	 GERAL 

III 1111 11111111111111111 11111111111111E 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da Republica 
Secretaria de Raclonallzaçào e Simplificacáo 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	o2 s 4 i 
at. 

,,rtrzty, 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - SINE :jr SE ( 
4110760079-3 

NIRE DA F 	IX_ 	E A-T, Ire 	;(,',,ePIe se e ,C ,c,  re,e m e a r.t1W: 	,...Z7....- 

,''.'l.': 	-'-'', 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 	 ,.-; k Å 	.F., 
HEVERTON CARLOS VEIT 

.,,,--- 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 / "%:," 

CASADO 	 .i, 

SEXO 

P l I 

REGIME DE BENS ít)a =.'300) 

COMUNHÃO PARCIAL 

--k 	't 	i 
iriu-,e ,JE (Pai) ¡Ile. 

MÁRIO HEUO VEIT 
, \ 	 ,, 4.•?., 

-1E-..ENA MARA \.,Ei 1 	-N -Y":,,s-,.., Ae  ,...--/ g 

' • 	/Ve ,^ ''''s  ' 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/04/1985 

IDENTIDADE (numero) 

85098195 

Organ Emissor 

I SESP 

LE 

PR 

CPF ( , )iimero) 	- 	• 	, 

055 905 408-50 

EMANCIPADO POR (forma de ernancIpaç o somente no caso de menor)  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, es, etc) 

AV UBIRAJARA 

AUMER(...,  

596 

C OMPL EMENTO 
CASA 

BAIRRO' DISTRITO 

SAO JOSE OPF.F-ii ,  

P 

85700,  L:(.) 

muNiciPio 

'OAPANEMA 

Jr 

PR 

ara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 

requer a Junta Comercial do Estado do Paraná. 

de empreario, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

AL TERAC.A0 DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIALI  

_ 	To DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc) 
AV. UBIRAJARA 

N UMERO 

596 

COMPLEMENTO 	BAIRRO i DISTRITO 
SALA 1 	 SAO JOSE OPERÁRIO 

Gap 

.85760_1J0 
1 

MUNICIPIO 	 Jr--  

CAPANEMA 	 {RR 
PAIS 

BRASIL 
C,T,RRE 10 ELETRONICO t E -MA II 

conl<,W, lidade alianca)ing).9mail (,u(ri 

`s'AL OR DO CAPITAL -R$ 

0 000 00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso, 

DEZ MIL REAIS 

--)E)ZDIGO DE ATIVIDADE 
EcoNAmICA 

ICNAE Fiscal) 
Auvi.o• yfincipal 

9319101 
A 	comi r., 

1609299 

4729699 
4721104 
7721700 

8599604 de 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES. 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS. 

Capart~ 
preitura  Munk,11)91 	Gõpia tg 

CUttfie0 que  e'et6 
do  curft«ItO é 

doo 	nal, ii_Liej 	:„4":".. . 
ema, -  

,.,,, 	.'•1"!,.3.7.,;:y3 

-Alf' 
..pe, P.Ar:' ,.k 5 

 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/04/2014 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

20.102.754/0001-60 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	- 	Ur 
NIRE anterior 

., 

O DA4r_INT),:??. 
P'I,,'".. 
.rMGAI:: 

otrEarsixtEd-le 

(2)~1A!,•- 
1 -:S.IM ...,! 

‘,.! - fv!i:0 

A ,̀..:)1NATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rentesenL, it, ,5,:yie.,,, ,;,, o , I,, 

K 	( 	, \ 	 , 

DATA 	. 

14/01/2015 

ASSINATURA Dra 	pRE2AR1 	 d 	;—.

1 	

' 	, _ 	
4.. 	- 

PARA USO  USO EXCLUSIVO DA (,1' TA COMERCIAL 

D E F . ^ fD-0-.,----, .. 	 .. 
e _ y 7.; „, 0 	-: 	.,[1.  j0.. ) IV E -S 

/1M 
. r 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

,k 	) 
.‘ 

 

—`..„..._ 	---s--. 	 - 
, 	....„,, 	(--------.... ., ....5k, 

•,,,_ 	::.... 	•,-,--... 	___) 

,:,.1 

,i1p; -.gl 

fr 	1 i "I4A :-,i « - 

, 	AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO Em: 	2'7/01/201 5 

2 	SOB NÚMERO: 20150652135  
Protocolo: 15/065213-5, DE 22/01/2015 	̂-- 

Ernpi.-esa :4i 	I. 	oit)00'9 	2  

fi, 

. _ 

telii 
'/2,,,i& 
ii.,,, ..:m i HEVEATON CARLOS VEIT    - ME; 

SEBASTIÀ0 MOTTA 

N G 3.463.294-41 PR 

4/4j! 

,É'N), 1;̀:' ' 
YAtk.t'_, 

SECRETARIO GERAL 



lb e' e' 4 e  e" 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUSUCA 
INSTCWTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

MIRON« NO et e u e el 
Id - NI/10113 

1t-(111..9S9.1ZO 
dao  

Aie Oent :01A 1‘ SIS 3S 3 
VedaVii318103;011V1103 	mon» 000 

WOON3003 
eneameetew 

1802185 wolvw 
imozzus NOS1IA 

oevnu 

a0.4.3kita Ou VtifffltP3SY 
Vitae ON40211# DOM 

1161/0/9L 
cutenram 30 VIVO 

0002/ 601 Z cela= 

INOZ7V8 011180V 
Boom 

8 On'eST'S 

Prafeitura Muntc4ial de Caponsme 
Certifico que este documento é cópia fiel 
ào 
lema, 	 

IJ 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0760079-3 

CNPJ 

20.102.754/0001-60 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

15/04/2014 

Data de Início 
de Atividade 

15/04/2014 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV. UBIRAJARA, 596 - SALA: 1, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 1  
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES,H 
ENSINO DE DANÇA,D 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS,i 1 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES,0 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE,f I 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO,F1 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,E7 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL,F1 
COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES,L, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO ELETRONICOS. 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa . 	- - ii .eno-'' , - 

"1.41-1-2-3/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 27/01/2015 4 	Número: 	20150652135 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

055.808.409-50 

Comunhão 

.-e-d. 	mpresa 
REGISTRO ATIVO 

Parcial 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
Status 

Nome do Empresário 
HEVERTON CARLOS VEIT 

	

Identidade: 	85098195,SESP/PR 	 CPF: 

	

Estado Civil: 	Casado 	 Regime de Bens: 

CURITIBA - PR, 23 de outubro de 
15/612585-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov  br 
e informe o número 156125854 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Ceniggn-MnoridadeCelellkadane 	 Documento Assinado Digitalmente 23/10/2015 
"'"'"'"''''""L"'"'"""n'"'""—"'" Junta Comercial do Paraná 

Presidência da itepúbbca 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória N.,  2.200 2, Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 



DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

gina: 1/1 

les Receita Federal 

  

    

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçâo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.102.754/0001-60 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
15/04/2014 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
XAULIN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-01 - Produçâo e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nâo 
especificados anteriormente 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV UBIRAJARA 	 596 	SALA: 1; 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUN ICIPIO 	 UF 
85.760-000 	 SAO JOSE OPERARIO 	 CAPANEMA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
(46) 9916-0044 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 23/10/2015 às 09:17:31 (data e hora de Brasília). 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 1-
CNPJ: 20.102.754/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativa, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e 
Emiti 
Väl 
Có 
Qualq 

ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
23/10/2015 <hora e data de Brasília>. 

ertidão: 83C6.DE05.4915.BAF6 
emenda invalidará este documento. 

s 08:42:22 do i 
até 20/04/2016. 

o de controle d 



111 	
itork 

I 

\') 

CAIXA E ONd]i...11CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20102754/0001-60 

Razão Social: HEVERTON CARLOS VEIT N‘ 

Nome Fantasia:XAULIN 
Endereço: 	AV UBIRAJARA 596 SALA 1 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA 

/ PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações co G-F-G- 

Validade: 09/10/20 07/11/2015 

Certificação Número: i 15100910254157206083 

Informação obtida em 23/10/2015, às 09:22:47. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013841202-00 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.102.754/0001-60/ 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida té 20/02/2016 - F ecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (23/10/2015 09:23:34) 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

4 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA 
2 SENTE R 

22/12/2015, SE 
IDÃO TEM VALIDADE 

ASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3647/2015 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QE5X444X3QSM 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME/  

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

39357 	 20.102.754/0001-60 
ENDEREÇO 

75 

AV UBIRAJARA, 596 - SALA: 01 - SÃO JOSÉ OPERARIOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Produção e promoção de eventos esportivos, Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos, Atividades de gravação de som e de edição de música, 
Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, Ensino de esportes, Ensino de dança, Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção 
de espetáculos de dança, Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente, Outras atividades 
de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Outubro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5X444X3QSM 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
U.?  t 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, ue revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA ob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

CNPJ 20.102.754/0001-60, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111il111!0111111111111 
CAPANEMA/PR, 22 de›.44Erro—dr2015  , 14:15  36  

1 -tLiVijg—~. 
PATRICIA 

1  
ICHELA THIESEN 

PODER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cortinado Contador, Distribuidor, Partidor, 
Depowtt" Público e Avaliador Judicial 
CNIV01.259.161/0001-67 
Dirce Stevens Faceto - Titular 

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedie>cle parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

CNPJ 20.102.754/0001-60, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111D1111111111111111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 22 de Outubro de 2015, 14:16 19 

PATRIÊîeleA1-HIESEN 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Cornarce de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartbda do Contador, Distribuidor, Partdor, 
DepOsitittio Publico e Avaliador Judicial 
CNPJ 01.259.161/0001-67 
DIrce Stevens Faccio - Titular 

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICLÁRIC. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

7 
Nome: HEVERTON CARLOS VEIT - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.102.754/000 
Certidão n°: 	 5 
Expedição: 	/10/2015, à 09:25:45 
Valida •-: 19/04/2016 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de s 	expedição. 

Ce 	-se que HEVERTON CARLOS VEIT - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.102.754/0001-60, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Df"aidas 



rrrr  CENTRO UNIVERSITÁRIO DIOCESANO DO SUDOESTE DO PARANÁ 
UNICS 

AUTORIZAÇÃO: DECRETO FEDERAL N° 69583 DE 11/11/68 - RECONHECIMENTO: DECRETO FEDERAL N° 72.452 DE 11/07/73 
TRANSFORMAÇÃO: PORTARIA MINISTERIAL N° 1274 DE 17/0512004 

PALMAS - PARANÁ 

A Reitora do Centro Universitário Diocesano do Sudoeste do Paraná, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista a Conclusão do Curso de 
Educação Física, em 28 de janeiro de 2006, confere o Título de Licenciado 
em Educação Física a 

brasileiro, natural do Estado do Paraná, nascido aos 26 de julho de 1977, 
portador da Carteira de Identidade n.° 5.154.550 8, expedida pelo Insti-
tuto de Identificação do Paraná, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim 
de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. ~terg Munkipel de 

Ourthlou que eete ctacume 
Palmas. 30 de Janeiro de 20os_ ~MOM. 

26 / 

Reit r (a) 

0~ ~P,P ifffa, ~N 	iffiff, ~PIP ~OP iffWir Offlffliff 115~ Pffiff PEE, ~5 ~ir IWift 	iffffr .  .C7/15 ~N ~53 	iff"Iz JEfff5 



Makiphe wwMUSr 

FEDERAÇÃO ESTADUAL DE KARATE 

INT RESTS OS DO PARANA 

FEDERAÇÃO ESTADUAL DE KARATE 
INTERESTILOS DO PARANÁ 

Entidade Filiada a: 
CBKI- Confederação Brasileira de Karate interestilos 
WUKF- Word Union of Karate-Do Federations 

Pr feitura MunMpal de Capa 
Calieco que eeta documento é cópia 

A Federação Estadual de Karate. Ititegestilos do Faraná-FEKIP, tocrigina 
atraves de suas atranucoes legats, co ere a: a,  26-  T1 

CO AU r, IWO GAZZO I 

Graduação de Faixa Preta 42  PAN , pela banca examinadora 
do estilo 6041U inib Ina data de 27/03/2010 , registrado sob o n° 0203 

pela entidade: ASSOC. SOL NASCENTE 

Goioerê Pr., 13 de Abril de 2010 

--Bane g. examinadora 
,,Osmildo de Jesus 
Fa 	ta 5° Dan 

Pre 	te da 
ário Ronei Bento 

QUE O PRESENTE CERTIFICADO LHE SIRVA DE INCENTIVO E EXEMPLO AOS 
DEMAIS ADEPTOS DA NOBRE ARTE DO KARATE-DO 

awasTraor  

DIPLOM 

-PR 



Data de Nasdmento 

26/07/1977 

GRADUAÇÂO 

4 Dan 

Marco Aurelio Gazzoni 
Entidade 

Sol Nascente 
N Fein 

203 

et) 

Preeiture MunK4)31 ue Gaparuma 

Cert co que este clocurnento é cópia tiel 

eoriginal. 
Gramme, .21l ' 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins a quem possa interessar que o 
Sr. Marco Aurélio Gazzoni, portador da cédula de identidade n° 
5.154.550-8 e CPF: 022.656.789-37 ministra aulas em oficinas de 
Karatê para crianças e jovens de forma satisfatória. 

Sem mais para o momento 

Solange Maria Follmann Lazarini 
Diretora 

Capanema, 23 de Outubro de 2015 



Diretora Solange Maria Follmann Lazarini 

Solange M.' Follmann Lazarini 
Diretora 

Portaria 5508/2013 

Capanema, 23 de Outubro de 2015 
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CAPANEMA - PR 

Escola Municipal Tancredo Neves- E.I.E.F. 

Rua Santa Catarina S/N- Bairro São José Operário Capanemr 

CM:1:00799022/0001-63 

Email: Tancredo.necves.1@hotmail.com  

,.,, 41 
O 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o Sr. Heverton Carlos Veit, RG 8.509.819-5, 

CPF 055.808.409-50, presta serviços a este estabelecimento de ensino, através de Heverton 

Carlos Veit-ME inscrito no CNPJ 20.102.754/0001-60, com carga horária de 12 horas 

semanais por um período de 4 anos até esta data. 

Sem mais para o momento 



HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

XAULIN 

Av. Ubirajara n° 596, sala 1 - São Jose Operário 

Capanema - PR CEP: 85.760-000 

CNPJ n° 20.102.754/0001-60 

46 9907 8770 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 0472015 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME, pessoa jurídica, estabelecida na Av. Ubirajara 

n° 596, sala 01, São Jose Operário, Capanema - PR, inscrita no CNPJ n° 

20.102.754/000160, representada neste ato por seu administrador HEVERTON CARLOS 

VEIT, brasileiro, casado, capaz, residente e domiciliado na Av. Ubirajara n° 596, nesta 

cidade de Capanema - PR, portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.509.819-5-PR e 

CPF n.° 055.808.409-50, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema - PR, 23 de outubro de 2015. 

HE 	ON CARLOS VEIT 

RG N° 8.509.981-5-PR 

EMPRESÁRIO 

SERVIÇO NOT IAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

%It' (46) 3552-3710 

Selo Digital N.K9956.gluo3.nk3q1, Controle: NyhJY,JIHS 
Consulte esse selo em http:Wfunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de HEVERTON CARLOS VEiT. 
do que dou fé. 

Capanema-PR, 23 de out oras. 

c'.c.,\ 
,k O 	 ic . 

;.:4".  Adelar Miguel Ponzin! )' 
'",i4 AgenteDelegedoDesigiade 

m 
%.: Rua Alagoas, I3,12 ,...2',. 

Centro 	",k"‘-  
C,APP440*' 



HEVERTON CARLOS VEIT — ME 

XAULIN 

Av. Ubirajara n° 596, sala 1 — São Jose Operário 

Capanema — PR CEP: 85.760-000 

CNPJ n° 20.102.754/0001-60 

46 9907 8770 

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 047/2015 

HEVERTON CARLOS VEIT — ME, pessoa jurídica, estabelecida na Av. Ubirajara 

n° 596, sala 01, São Jose Operário, Capanema — PR, inscrita no CNPJ n° 

20.102.754/000160, representada neste ato por seu administrador HEVERTON CARLOS 

VEIT, brasileiro, casado, capaz, residente e domiciliado na Av. Ubirajara n° 596, nesta 

cidade de Capanema - PR, portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.509.819-5-PR e 

CPF n.° 055.808.409-50„ DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema — PR, 23 de outubro de 2015 

RTON CARLOS VEIT 

RG N° 8.509.981-5-PR 

EMPRESÁRIO 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAP 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - C 	.760-000 

12 (46) 3552-3710 

Selo Digital N° vvic56.glYo3 gFJql, Controle: NpWJY.JIHS 
Consulte esse selo em httpMunerpen,com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA e assinatura Indicada de HEVERTON CARLOS VEIT, 
do que dou fé. 

Capanema-PR, 23 de outubr 

Mela 	uet Pezpni 
AIPO? DdegadOkigthdo 

Rua Alageak 1332 Fdi 
Centro ;42 

\\39,.,°0, • CAPAts..." 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 47/2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a HEVERTON CARLOS VEIT — ME, pessoa jurídica, estabelecida na Av. 

Ubirajara n° 596, 	sala 01, São Jose Operário, 	Capanema — PR, inscrita no CNPJ n° 

20.102.754/000160, representada neste ato por seu administrador HEVERTON CARLOS VEIT, 

brasileiro, casado, capaz, residente e domiciliado na Av. Ubirajara n° 596, nesta cidade de 

Capanema - PR, portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.509.819-5-PR e CPF n.° 

055.808.409-50,nomeia e constitui o Sr MARCO AURELIO GAZZONI, brasileiro, capaz, 

empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema — PR, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 5.154.550-8 SESP-PR e CPF n.' 022.656.789-37, 	como responsável para 

acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias 

ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços 

emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) 

receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos serviços 

recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber 

reclamações de serviços prestados inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 

qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços constantes 

na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pr 	r 	a identificado e em seus Anexos e na Ata 

Registro de Preços: 

ib..) ....,  

MARC., R LIO GAZZONI 
' G N° 5.14 A 	50-8 SESP-PR 	

k,  
raebeiknood  - 

tem'!  Rad 
  

R  
2 3 OtIT. 7015 

fpresentante Legal 	 , , , 
,1 

HEVERTON CA'" LOS VEIT RG N° 8.509.819-5-SESP-PR 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

XAULIN 

Av. Ubirajara n° 596, sala 1 - São Jose Operário 

Capanema - PR CEP: 85.760-000 

CNPJ n° 20.102.754/0001-60 

46 9907 8770 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 



DATA DE EXPEDIÇÃO:10/06/2014 REGISTRO GERAL: 8.091.506-3 

'eje.,1,›  VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

NOME: ULIISSES ;-•ICARDO IROEHP S 

FILIAÇÃO: LIRIO ROHDE ROEHRS 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 

NATURALIDADE: CAPANEMAIPR 	 DATA DE NASCIMENTO: 11/05/1986 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 9ÜBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 8.091.506-3 

• 

DOC. ORIGEM: COMARCA=STA CRUZ DO SUL/RS, VERA CRUZ 

C.CAS.AV.SEP=3343, LIVRO=813, FOLHA=77 

liF 	 •IPR.111,  

GD taL  

NEWTON TADEU ROCHA,Rm_ 
rr, 	[neu:« - :rr. 	.F 

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI N9  7.116 DE 29/08183 

ASSINATURA DO TITULAR 

CAPANEMA - J4  PARANÁ 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia confere 
com seu original. Dou fé. 

, 
í 

0emercweeevare,  

Peng. 3, 
uesete 

:.r.- 	:ezzini 
Agente Delegado • esignado 

Leila da Silva Pecfroso 
Esctwento 

TABEL
DE
IO 	, 1332 

NOTAS 
FEB54219 

CPF: 043.578.449-76 

CURMBA/PR 

(er* ' Ig›:gegffl4  CARTEIRA DE IDENTIDADE x),;:,,c4.. • 

A 



MA 	010SU 	HRS - ME 
Mar elo Josué • ehrs 
6.926.78 	SP/PR 
Propr rio .<z) e 	0., 

o 	ri q Adelar loue! peuniie 
Agenterwegadoommt, ,., r • Rua Alagoas, 1332 . 

Centro 
CAPAt

,,e 
 

IGUAÇU 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Empresa MARCELO 
JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147/0001-30, sediada à Av. Rio 
Grande do Sul, nº 3515 sala 04, bairro São José Operário, na cidade de Capanema, 
estado do Paraná, representada neste ato por seu proprietário, Sr. MARCELO JOSUE 
ROEHRS, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.926.782-3 SSP/PR e CPF n.° 
023.206.539-02, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. ULISSES RICARDO 
ROEHRS, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 8.091.506-3 e CPF n.º 043.576.449-
76, a quem confere amplos poderes para representar a MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
perante a comissão de licitaçôes, no que se referir ao presente processo licitatório, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do certame, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s] de lances, 
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

Capanema, 10 de março de 2015 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Peazini 

Agentetlelepaldo daelgne. 

Rua Alagoas n° 1332, Capanema Pr-CEP 85765-000 - cartoriopeninehotmailcom T 144) 3552-3710 
Solo Digirelig3E06.—gr.;9(Srp'ZID11, Con-trole: tl-03.ms.c1WhS 
	 _Upaulte esse selo em 1111DNUREOemo0Makr_ 

Raoonha/g0 por SEMELHANÇA e asolnotura Indleada de MARCELO JOSUE ROEHRS. 
do que douté 
Capanema-PR, 10 de març 

Custas: RS3,62 

Marcelo Josué Roehrs - ME. CNPJ 17.453.147/0001-30 
Av Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/Pr - .EP 85760-000 

Contato: (46) 3552-2207 e co tee).  h9.com  
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IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E GANfiZ CIONAL 

 

DECLA ÇÂO DE IPL-NS AT 
QUIIS OS DE HABIJT 

DM GEN 
-TAÇÃO 

O AOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2015 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, 
ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 42., inciso VII, da Lei nº. 10.520/2002, 
de 17/07/2002 a empresa Marcelo Josué 1 oehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 
17.453.147/0001-30, sediada à Av, fio Grande do Sul, nº 3515, sate 04, bairro São posé 
Operário, na cidade de Capauefina, estado do Paraná, através do seu representante legal 
Marcelo gosué Roehrs, RG 6.926.782-3 SSP/PR, sob as penas da Lei, que está ciente 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 22 de outubro de 2015 

Fl 7.453.147/0001 -361  
MARCELO JOSUÈ ROEHRS 

- ME - 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 

Sala 04 - Bairro São José Opergrio 
85760-000 - CAPANEMA - PR 

Licit 	if.ICELO go 	- MIE 
Rep. Legaií Marcel: s 	oehrs 
RG nº: 6.926.7 	P/PR 

Marcelo josué Roehrs ME - CNP): 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-00 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  



Lici 	,(CELO 	ROEHRS - ME 
egal: Marcelo 	e Roehrs 

RG nº: 6.926.78 	SSP/PR 

P g- o 

lloDooOo 

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

Pee 

~ .CLARAÇ a DI MECROEMPR SA OU EMP ESA 
PEQUENO PORTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2015 
Objjeeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIE, SCFV, 
ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESEVVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sançôes e multas previstas 
no edital, que a empresa MARCELO FOSUÉ ROEHRS - MIE, inscrita no CNPJ sob nº 
17.453.147/0001-30, sediada à Av. Mo Grande do Subi, nº 3515, salin 04, bairro Saio Uosé 
Operário, na cidade de Capanema, estado do Paraná., é MUCROEMPRESA, nos termos do  
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº 047/2015, realizado 
pela prefeitura municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

Capanema, 22 de outubro de 2015 

c35 
000 

ri 7.453.147/0001-3 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 

Sala 04 - Bairro São José Operário L 85760-000 - CAPANEMA - PR 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 8576 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  
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Pagina: 001/ 001 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

1415 	N"s4 I'S# /1N.1.1  14pr 	 5$ ws,  ø 
'2X 

R I PittN:WI3PA 13k,  ti, ISYAe EMPRkA 
DEPARTANTIENTRitkrti- ISTRÓIMPRES/:1RIÁi« 1111ftER*Ao" 

Z;JUNTA COMERCIAL DO" 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

r Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME / 	 11- 	--fr n, F 

— 	e... 	.., 
Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

Data de Início 
de Atividade 

41 1 0736413-5 17.453.147/0001-30 21/01/2013 21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV. RIO GRANDE DO SUL, 3515 - SALA 04, SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DOMESTICOS; 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS; 
- OBRAS DE ALVERIA; 
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO FUNDAMENTAL; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 
- ENSINO DE IDIOMAS; ." 
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO,• 
- CURSOS PREPARATORIO PARA. CONCURSOS; -- 	 , 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; 
- CANTINAS - SERVICO DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS; 
- ENSINO DE DANCA; , 

eõ 

- ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANCA; 
- ENSINO DE MUSICA; 
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO DE ESPORTES; E/  
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO. 

Capital: R$ 	15.000,00 Microempresa ou 
Empresa de P...griyerf61D-o  

(QUINZE MIL REAIS) (Le 	°123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento .,....--. 
Situação 	Z-nl-presa 

Data: 24/06/2015 	Número: 20154192376 - 	TRO ATIVO 

Ato: BALANCO Status 
Evento (s): BALANCO KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)I 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 	6.926.782-3,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CAPANEMA - PR, 26 de outubro de 2015 
15/672022-1 

1111111111111111111111 11111111 
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JOSUE ROEHRS • ME 

CNPJ: 1 7.45'3.147/0001-30 

7.453.147/0001-3P: 
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 

Av. Rio Grande do Sul, 3515 
Sala 04 - Bairro SI% José Operário L  85760-000 - CAPANEMA - PR 

61fiuroicipio de Caparcerrke 

Pregão 47/2015 

PROPOSTA DE FORNECWENTO DE PRODUT S /SER‘fiÇOS 

C NRI: 17 453 147/0001-30 	Fornece dor MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 E-mail: contato@idh9  com 

rndereço AV RIO GRANDE- DO SUL 3015 SAIA 04 - SAO JOSÉ OPERA RIO - Capanema/PR - CEP 85700 000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9927 - 

Inscrição Estadual: 53613510-51 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

Representante: ULISSES RICARDO ROEHRS 	 CPF: 043.576 449-76 	 RG: 80915063 

Endereço representante: RUA OTAVIO DE MATTOS 553 - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: (46)9920-0440 

F-m all representante: ulisses@idh9.com  

Banco: 748 - BA NseREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 63378-0 	 Data de abertura: 06/11/2013 

:'ágina 1 

Fornece 

Lote 

N° Item 

dor enquadrado 	orno- 	m icroem presa ou em presa de peque no porte (para 

0G1 	I ota 001 

Descrição do Procicio I Ser,  

obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo 	Marca 

001 HORAIAULA DE KARATE MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS 200,00 11 48,00 IDHO 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

007 HORA:AULA DE ARTESANATO. MINISTPADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 200,00 H 48,00 IDHO 

AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

00? HORA/AULA DE ATIVIDADES YiSIGA, E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 200,00 H 48,00 IDHO 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

004 HORA/AtILA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 80,00 H 48,00 IDHO 

PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

005 CuRSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS 200,00 H 48,00 IDHO 

ASSISTENCIAIS ATENDIDOS PELO ORAS, CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS NO 
EDITAL 

008 HORA/AULA DE INFORMATICA BASICA, SEM O FORNECIMENTO DE 300,00 H 48,00 1090 

EQUIPAMENTOS MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL 

007 HOKA, AULA. DE MEIO AMBIFN"TE MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 500,00 H 48,00 IDHO 

ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

008 HORA/AULA DE ETICA, CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES 500,00 H 48,00 IDHO 

PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

1 e 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega 12 meses 

Pi eço Unitário Preço Total 

48,00 9 600,00 

44,50 8 900 00 

44,50 8 900 00 

44,50 3 560 00 

44,50 8 900,00 

44,50 13 350,00 

44,50 22 250,00 

44 50 22.250,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 97.710,00 

TOTAL D 3, PROPOSTA: 97.710,00 



eeimivo,  
DEFERIDO. 
PUB Ci 	UIVE-SÉ JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

AGENCIAREGIONALDECAPANEIVIA 
CERTIPICOOREGISTROEM: 21/01/2013 
SOB NÚMERO: 41101364135 
Protocolo: 13/044587-8, DE 17/01/2013 

.A.tc: 	FOLIAS 	 SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

iwfeiture Mt nez 	-cJe- 
Curtifico que este documento é cópia tirei  
Je original. 
Cira ema,  	/15 

42 
REQUERIMENTO DE 

INSTRUÇÕES
EMPRESÁRIO- 

DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

Ministro (Io Desenvolvimento indústria e Comércic Exterior 
Secretaria do 0 esenvolvimento da F. rock;cao 
Departarnerlo Nacional de Registro do Corrérclo 

NuMERC DE IDENTIFICAÇÀO DO ...EYSTPO 	EMPRESA- MME DA ME 	 1 RIRE DA F LIAL (p-eendior somme se Mo referente a rd.iii) 

NOME DC Ee1°RENARIC env./ide $0.,  geda.A.RMI; 

MARCELO JOSUE ROEHRS 	 í
j"-v 

NACIONALIW.DE 

tBRASIUIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiroa 

SEXO 

MO F 
I MIME DE BENS (se came) 

I 

yN  

:-.0 DE Boa» 

LIR10 RONDE ROEHRS 	 1EVON IR 
Mie) 

VIDOTTE ROEHRS 	 N E tit 

NASODC EM Nabi de anaNtant0) 

13-03-1979 
MENTIDADE *Mure 

6.926.782-3 	I 
Ordie «am 	 UF 

SESP 	I 	PR 
CPF («once 

023.206.539-02 

ENIANC.PADO POR (forma ce emacradeçiee- sommes no anode melon 

OCATICILIA00 NA 	(LOORADOLIRO - No. et, eir.) 

RUA JOÃO MARTINI 
NUMERO 

110 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CODico.00 141.04.C410 

se da Mira comeiçiáa 

al,.,tilceto 
-f'CAPANEMA • 

• 
PR 

.,' deciara. sob as penas da lei, 
, empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que pão possui outro registro de 
de CAPANEMA. 

cOoao oorero 

l'i0 

DESCRIÇÃO CO ATO 

INSCRIÇÃO 

(XSOIGO 00 EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

'INSCRIÇÃO 
ccr,ar• CO EVEeiTO DESCRIÇÃO DO EVENTO COOIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

` O'M 9APRESARIAL 

'''IMARCELO JOSUE ROEHRS 
t OGRADOURO Que. av ele) 

' 4  RUA JOÃO MARTINI 11C 
,COMPLENIFJ470 ..... 
SALA 

BAIRRO/ DISTRITO 

CENTRO 
CEP 	 çe eut4 

«le 85760-000 	 4 
 

- 	MUNICÍPIO 

' CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

IBRASII, 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAP:TN. • Rd 

tr ' 	 15.000,0C 
VALOR DO CAP' ed. INN exletIeo) 

QUINZE MIL REAIS 
1coo GO DE ATMI)AOE 

' " ECONCNACA 
(CAAE Peu» 

, Aime» Poneetel 

4781-4/03 
..UsMaaesi.e.o.m 

4761-0/01 
8593-7/00 
8599-6/04 
8.99-6/05 
8541-4/0C 

rieScReci DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E PEÇAS DO VESTUÁRIO, 
CCMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
ENSINO DE IDIOMAS, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
CURSOS PREPARATORIOS PARA CONSURSOS, 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO, 

. juNTA,..COMERCI t 
OATADE .NiCiO DAS 474vionea 

21-01-2013 

NUMERO DE INSCR.ÇÂO NO Cle1.1 TRANSPIERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE • 	-I 
NIRE edledOt 

	

.... 	x- C1,SIM 

	

wcr, 	atelk - - 

Asii.,treture. cA :stem Pe_o EmPte-sAfilo 

111Ce.1.10 
 

(o.. polo representaxcleattent 

• A DA 	INNATURA 	 A6SINATURA 

16-07-2012 
DO EMP ES48e0 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

2/2 
REQUERIMENTO DE EMPRESA- elq, 

INSTPUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 	 — 

., 	. 
,--r" 

• IF-7j MEROGE IDENTIFICAÇÃO DC 	GISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE IRE DA FILIAL tpreencher semente se ato referente a Man 

O 

DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS 

pp
rNOME 

ACIOdIALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M 4 FO 
REGIME DE BENS (Se casado) 

PILHO DE (pan (mãe) 

LIRIO RONDE ROEHRS IEVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 AfEte , 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE mimes 

6.926.782-3 
órgão emissor 

1 	
SESP 	1 

UF 

PR 
CPF (nOrne(0) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

• 
DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua av. etc ) 

RUA JOÃO MARTINI 

NOMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CC5D.GO DO MI:MC:PO 
(Uso da Junta Cam:

• 	

a:Ida 

• 
MUNICIPi0 

CAPANEMA 
itF  

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
Comercial do Paraná - de CAPANEMA: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓCIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
. LOGRADOURO (rua, av, etc) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
i COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

COO 	3 00 V1„ MiCiP10 
N=a d, J.ala c 011,0.14 

mmemo 
CAPANEMA 

UF 	PAIS 

I PR 1BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAII.) 

VALOR DO CAPITAL - ES 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
••. 

• • 

•• 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Abmade pincent 

8230-0/01 

7020-4/00 
AtIvidadas —onde.  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. 
›#reoitura 	itilurticpai 	de 	L'apartc-,,,rna 

Curtifico que este do.urnento é cópia fiel 
de original. 
C°: 	e rio  
._..........._ 	.e 	‘...1  

_,.., 	........le Ir; 
• DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE EDE Cl) DE FILIAL DE OUTRA eatefie, ''‘iatt ✓' 
NIRE anterior 

()t• 

4ERC1AL 
tF 	Q. 	1- se •  

 	.3 	ieAo 

. 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rePresentanietesstsienteiderente) 	 e 

itn if  V (e, CLO 	gLIG e0, (}HRee, 
'Etét,rA 	A ASSINATURA 

16-01-2013 
... 	 '•—•”' 

SINATURA DO EMPRESÁRIO 

» 
pi',AtisCYE;U.';LUSW 	DA'sitefueopeRe — i- 
DEFERIDO. 

i 
PUB lee-É-IS 	Q V 	= 

.,... S, 	%,,,,.....„ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANENIA 
CERTIFICO O REGISTRO ah, 21 /01 / 2 u13 
SOB NÚMERO 41107364135 	 '''''' 
Protocolo: 13/044587-8, DE 17/01/2013 	//;e7e --:: 	t t 

I 	- • 	• ;'ucatelli 

— ) 

NARC.L.. Jilaot. eDEBRS 	 SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GE 	L 



4 p •1! 

s..**ERrt DE IDENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRS 5A SEDE 	 (HIRE DA FzliAl. 4Preeectier sommer se ato reporte e ii584: 

4110736413-5 	 1P4 

NOME DO EMPRE. 	0 ,corrreero st r tert,itttLyas„ 
MARC.ELO JOSUE ROEHRS 

NACIONALIDACf. 

1  BRASILEIRA 
as l'ADO CIVS 
SOLTEIRO 

SEXO 

M > 

REGIME DE KNS {se 	. 

LIRIO RONDE ROEHRS I EVONIR \MOTTE ROEHRS 

%Aminci CM (Ms de resume-rat 	I rEENDOADE tn.mele: 
13,03/1979 	 18.026.782-3 

.....J_ 

Omet Enitem 

I SESP 
tir CFT fr ,: ruo in. 

023.206 539-02 

t 	AN:. ipApe POR '-o«na de innw-cra*, eynente no MO de rnene 

70MIGUADG NA 't.:IURADOURO 't.a Fer eit .', 

RUA TERRITÓRIO DO ACRE 
Nstiouto 
773 

cou , 	N O 

CASA 
BAiRRO 3 OISTRITO 

SAO CRISTÕVÁO 
CEP 

85760000 

te,t‘i,.pic 
CAPANEMA 	 I PR 

• 
declara. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná. 
ATO 	3FSCRICAU DO A' o 
102 	: ALTERACAO 

EVEPEr0 

021 
OESCRIÇ 0 00 EVENTO 
ALTERACAO OF DADOS (F XCE 1'0 NOME CMPRÉSARIA_ , 

E 	DE s,..5b(ro ao Fveiv - 0 EVENTO I  DESCit1ÇAC DO t- VENTO 

%0ME.E.mpt‹1 sÁRIAL 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

tbc.,a/couRoi,,,a a., et".) 

AV RIO GRANDE DO SUL 
N.Jetmáo 
1515 

;OMR,EMENTC 

SAL A 04 
SAPHO « DISTRITO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

,,EP 

85760000 

...,,W,e0 
CAPANEMA 

PAIS 

I BRASIL 

CORREIO ELE TRONIÇO -MAK. 

trevssan73@brtutbn.combr 

1; (...t 0a) I-APITN. 	RS 	I 	 Per'A 
' 
, At^ft 10At (por «bars°. 

1 	- 	" 
' 5.000.00 	 • QUINZE MIL, REAIS 

' ÁYOO )t. ATIV:OV/E 
t '..C.,4*.à.,;e. 

E--t,<AE E.b.....4; 
A,.......be ...Id 

.36996C4 
a.x m enant. 

4751201 
465'601 

,‘476'0G3 
• 4763602 
9700500 

813030D 
77331C0 

(CONTINUA) 

DESC 	DO OBJE'C 

- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 
- COMERCIC VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
- SERVICOS DOMESTICOS- 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS: 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 	

circ.:trtiffGlicotUrqua eMeteetCdo.ipli medentoCéaceeepara 1100 

...lo original. 	 fo 	t9 - ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS, 
- OBRAS DE ALVFRIA 	 Cnranerra, 
-OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE • 	 tee. 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA) 

DATA DE /NICIO DAS A f MOADES 
21/01e2013 

M MERO DE INSCRIÇA0 NO CNR: 
17 453 147/0001-30 

TRANSéERÉNCiA DE SEDE ot . De Fii. lAl DE Ou r RA ,.r 
MRE ardener 

,, : . re A  cot  
M 

2 	Â0 
ASS:NA7i.,>ia DP. FIRMA PEJO EMfflreSAHILI (au acte replaseantemer..stenteae c. re i 

I 	Q5UE 	i?e)6141e5 
DA l'A DA 	N 	 URA DO 
1710/2014 

PARA USO EXCLUS 1lf 	NT 	Ç ROSAI_ 	 Illt , 	. , 	 . v,  

P E S~ U IVE E 

- 

DEFE 	0- -  

„ 

JUNTA COMERCIAL 00 PARANA 
AGENCIA REO1014AL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 	25/ i .:. /2;3 	 . 
SOB NÚMERO 2 0 14 67 5 9 346  
Protocolo: 14/6759344, OE 20/11/2014  

e:s3:4: 	1 	C.St,..413 	5 
1 	s ry3Yt ëL,D rylur IIDEue3 - te; 

ni 
PR SECRETARIO 

SEBASTIÃO IdOr:A 
OERAI.  

_A j 

MODULO INTEGRADOR: PR 1201400265304 1111 111111111111 I 111111 111 IM II I (f 

Secrotarla da Micro e Pequena Empresa da Presidincoa de Republoca 
Secretana de Racionalização e SaragibeerA0 
Departamento de Redis e° Empresarial e Integracila 

REQUERIMENTO DE EMPRE 



rt 	P 

2 / 4 
Siereldrie da Micro e Pecp-ona Emprese da Presiderecta da Republica 
emporta de Racioneltzebào o Sabplificaçào 
Depadeneento de Registro Empresarei e integrabdo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

1H 11111111111111111111 H MODULO INTEGRADOR: PR1201400265304 

NeerIERO DE IDEIVIF CACAO 00 REGISTRO DE EMPRESA - N RF lA SI-OF 
4110736413-5 

INDRE DA PILLAI. (preencher serserte se alr 'es' r,re a •-raft-2e- 
DU PeIRA 

NOVE DO EMORESARIO (cbm,Ier sem obror a; 	) 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

OA 'CEG 

Ni.ciob.ai  ingee 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SI- XD 
M 	F 

RION% Dt. SENS tee basez>, 

PILHO DE (Per 
t IRIO ROHDF ROEHRS 

,,Ae) 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 0 

tti 	ià 
›"NASCIDO EM (dana de Noueront() 
13/03/1979 

IDENTOADE joirnero; 	 .. Errsso,  
6.926.782-3 	 ISESP i 

UF 
PR 

E 
 CPE (nurnrO) 

( 023 206 539-02 

FIA Ar.Ce) arro 09R ferrt) de emercP1001(Per* no caso de 	) 

• DOUCI. 'ADC NA ..OGRADOURO rua ar e4:.) 

RUA TERRITÓRIO DO ACRE 
PANER° 
773 

COMP,FMPNTO 
CASA 

BAIRRO 'DISTRITO 
SAO CRISTÓVA0 

CEP 
85760000 

M...NICIPO 
CAPANEMA 

Lr 
IPR 

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná. 

de empresário, e 

re0 
002 

DESCRIÇÃO DO 	0 
ALTERACAO 

EVENTO' 
021 

DESCRIÇÃO Do FVeNTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DD rvreiro EVENTO DESCRIÇÃO DO FVENTO 

ti 
NOME. EA!F+RESARIAL  

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Looçucuuàoina 	r 
AV, RIO GRANDE DO SUL 

INUMERO 
' 3515 

covP..stitrop 
SALA 04 

BAIRRO , oisrei IO 
SAO JOSE OPERÁRIO 

t.EP 
185760000 

MLIVIC(P10 
CAPANEMA 	

j 
PR 

PAIS 
BRASIL 

IMRREIO E.ETReN1C0 '.E.4.uuz . 
trevsen730)brturbo.combr 

VAr OR DO r'ALI1rAL. - lei 
15 000,00 

VALOR DO OAPITAt. (por extereo) 
QUINZE MIL RFAIS 

Geel° DP ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

Nr face 
Ibr,MO• 1..e. 

3599604 
....am* see.agetedes 

8291100 
4399103 

\9319199 
85'3900 
4213800 
4'81400 

, 8593700 

(CONTINUA) 

DESDRIÇÃO DO OBJETO 
- ENSINO FUNDAMENTAL 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS, 
- COMERCIO VAREJISTA DE AR FIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS: 
- ENSINO DE IDIOMAS. 
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TÉCNICO 
- CURSOS PREPARATORIO PARA CONCURSOS 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS. 
- CANTINAS - SFRVICO DE Al IMENTACAO PRIVATIVOS: 
- ENSINO DE DANCA. 
- ENSINO DF ARTES CÉNICAS, EXCETO DANCA. 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA) 

j_UNTA-,keele lie Aie 
DATA DE INICIO DAS A-IVIOADES 
21.01/2013 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP, 
17.453 147/0001-30 

TRANSFERENQA DE SEDE OU DE FILAI. DE OUTRA ( 	DO 
Ntf, 	are.Nmr ,I 

ASSINA' URA DA FIRMA PELO ElOPEeSAR4D':ou 

Acme 

polo reematantanteposprontoorp-o-eo' 

250 	ii 5 fr)6a 	 .. 	- aAre.o.Awm 
17.1012014 

TuRA 	1 

PARA USO EXCLUSIV 	A COMERCIAL 
DEFERIDO. 
PUBOS5E-SÊ_E AR 	-SE. 

—.,._ 

JUNTA_COMERCIAL Do PARANA 
AGENCIA REGIONAL IDE CAPARENIA 
CERTIFICO 0 REGISTROM 25 / 11 / 2 01 
SO6 NúMERO 20.1 467 59 3 4 6 
Protocole 14/675934-8, DE 20/11/2014 	et- • 

C,,atia E.ÉLiacat 
r,.. "x t£11_292)-11,/ PR_ 

steSd:4; 	i Qe41:3 5 	 e 
mALL:ei:., .estIe POStilk,, - d« 

SEBAsTiA0 MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

1oe avale:Ana 

cumento é cópia fiel 
de orIgInal. 
C,rarierna, 

,e,.. 



(eio  
i  -G3 4631$4-4 Pft  

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400265304 

...,MFRO OF toven- 	.) D-2; REGISTRO DE EMPREsA - ,,,1 RE DA SEDE 
4110736413-5 

. RE Di Fli IAL ;are& che,  stelece se eo rede :erre a Mal, 	Do 

",,‘CME. DO EMPRESARIU (acindle«J see, 	'...alatsi 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

NaoioNA: iimor-  
BRASILEIRA 

&si ADO CNIL 
SOL I EIRO 	 sç 

SEXO 

1‘,4 	-4 F  .... 	n REGNE DE BERS m. ca .. T 	
J 

 

FILF,0 DE (Ca,; 	 (mile) 
L 6210 RONDE ROEHRS 

L

I :VONIR VIDOTTE ROEHRS 	 4  NE 	le"  
NASCM FM (neta 'Se nescir«Prto 
13,03/1979 

IDEVTIDADE irme 	1 	 ro° E rn,sso, 	 IJr 
6 926 782-3 	 I SESP 	 PR 

CM' ',n,,ne,..), 
023.206.539-C2 

_ EuAnopADo Port,.•Fstrw ee 	aaelsgle 	,Mes.. ers 'su, ne (re'in-, 

DOWICLIADC NA (LO3RADOldk0 ,t,,a 
RUA TERRITORIO DO ACRE 

SUMER() 
773 

e.:omu E,JENrc., 
CASA 

BAIRRO! oisrvo 
SAO CRISTOVÁO 

-'1' 
85760000 

UNIC PIO 
CAPANEMA 

.-
PR 

declara, sob as penas da lei, náo estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná 
ATC 

002 
DESCRIÇA0 30 Aro 
ALTERACAO 

EVENTO 

021 
DESCRIÇA0 DO F VerC 
ALTERACAO DE DADOS zEXCETONCA4E EMPRESARIAL, 

EJEE. 0 JESCRIÇÂODO EVEYTO EvErro DESCRIÇM DO F mer) 

Now: titeesABIAL 
MARCELO JOSUE ROFI• IRS - ME 

i.oremoupo m.. av (OC 1 
' AV RIO GRANDE DO SUL 

BAIRRO I Dit,,„0 	 rp 

NUMERC,  
3615 

tMI:.e,..C.MENI,:: 
SALA .-:4 SAO JOSÉ OPERÁRIO 	 85760000 

M,'. .". P",  , 

CAPANEMA 

uF 

PR 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO LLEreedico rE.ttouu 
trevisan73@brturbo.com.br  

%,,LL CR GO CAP"A:.. R$ 
15 COO 00 

'CA;. 0.a U0 CAPITA. (pot exleasc1 
QUINZE MIL REoMS 

=' ,eOF A liVIDA::f 
CC0.4WCA 

:e..t F scat 
Miread: ......el 

8599604 

,854140C 
859960 

9101 
8230001 
5620103 
8592901 
8592902 
'CONTINUA} 

DESCRÇÂO DO OBJETO 
- ENSINO DE MUSICA, 
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTER,ORMENTE• 
- ENSINO DE ESPORTES' E 
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO. 

FerieGit11111 	11Auffic:pal 	de 	LaperVieffla 

Curtifico que este documento é cópia fiel 
'..io original 
Cmtmema, 	/ e 

DATA or micro DAS ArivioAres 
21101/2013 

NÚVERO DE iersorriçJto Na CNP. 
17.453.147/00W-30 

TR.ANSI,  ier4CAA DE SEDE Ou IlF Fa itu DE OUTRA ....E 	UV 	 ?LN A DOUE 
PORE aMemor 	 'Ji". 

rar D 	' * 	Sdel 
R .4 	 4- 

ASSINATLE4A DA ginsA PLIA ENPRESIR10 

rn4g 

n 	plesenWea.ass*ne:2efere. fa« ((M m 

5 	P.9é.: iie 5 	rne 
BATADAABetteA 
17(10,2014  

PARA USO EX 	 OiVERCIAL 

DEFERIDO. 

PU 	OF, 
 

JU 
AG 

 TA 	
ere 

CEftT 10 0 	0 EM: 25/11/201 
SO0 Noue 	11# 75 346 
Pretcoxifo: 1 	75 	1014 

e.sa ; 4 3. I. 0 ;ai,41,3 5 

	

1 	 us iroet teeIrm4e4  e‘.... 	i r k; V 

Ill 1111 M1111111111 Il 111111 	IA11111911 811  

SECRETARIO GERAL 

Sacrât/eut da Micro e Poquera Emprese da Prestedne.a da Republka 
Setrateria de Recoonalidaçào e SimidtrIcaeo 
DepaRamento de Registro Emprgearka e Irdeeraete 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
4 )  

3/ 4 



REQUERIMENTO DE EM 

ly 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400265304 

Secretarie da Micro e Pequena Empresa da Preindancie da República 
Secreten* de Rectonarizaceo e Simpliticeollo 
Departatrronta de RegIstro Empresarial a Integracgo 

NUt,.IF RO Dc DEN iFI 	O DO Pl-CASTRO DE EMPRESA- 'SIRE DA SEDE 
4110736413-5 

lint- DA FIt IA( tpreere>e, antrente se ato rtfa,teite a fa 

Now ne H‘spRts.AR,0,,,orroe/0 ,ca,ae,evato 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

NAMNAJOADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CAM 
SOLTEIRO 

sEXO 

E 
REGME DE SENS ;se zic 	o 

N  te 

r-q.i.s> CE ;pa, 	 :mbo) 
URI() RONDE ROEHRS 	 trONIR VIDOTTE ROEHRS 

siAr C.DO EM ;oom Ce Nisrenentol 
1103/1979 

IDENTIDADE `ntrovrol 
6.926 782-3 	 i 

gr' E 
SESP 

Ur Crr (numero) 
023.206.539-02 

F.,,,Akc,aAnoPoik (erna 	em 	acain somente en caso ce me'io' t 

DOMICUADC NA e OGRADOURO lua thc. etc., 
RUA TERRITÓRIO DO ACRE 

NiCilERO 
773 

COMP.. EMENTO 
CASA 

aelRRO ; USTRITO 
SA0 CRISTÓVÃO 

CEP 
85780000 

mubitc.Pio 	 t 

CAPANEMA 	 )PR 

deciare. sob as penas da lei, não estar irnpedtdo de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
requer á Junta Comercial do Estado do Paraná 

002 
of se.giollo no eo 
ALTERACAO 

EvENTO 
021 

DESoROLC oo r.vrfro 
Al TFRACAO DF DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL! 

EVENTCL DESCRIQAD DO EVF 	O EVENTC DESCRIC • 0 DO EVENTO 

NOMEEMPRESAIM 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

t OGRADOURO true av.inCi 	 • NUMERO 
AV RIO GRANDE 00 SUL 	 '3515 

'CDMP,EMENTO 
SALA 04 

RAIRRO /0/STRITO 
SAO JOSÉ OPERARIO 

CEP 
85760000 

kit,I4ir-IPIO 
CAPANEMA 

11F 
PR 

PAIS 

(
BRASIL 

CORRFiri F_E•RtNiC0 ‘,..E.44A.S4 
trevisan73@brtQrbocombr 

VAI OF; DO CAP TAL , RS 
15.000 00 

VALOR DO CARTAL (per ogenssk  
QUINZE MIL REAIS 

„: COD°O0 DE ArVIJADE 
ECONÓMICA 

"%Ar , sul, 
0,....P....».2 

8599604 

8592803 
,6592999 
• 8591100 
93 U100 

CESCRCÁO DO OBJETO 

Prdoitura MunI4ai ot: vap:I~Dó 

C-orttÇ 	que este documento é cópia 1101 

LIO °Ninal. 

~ma, 	/ (0 I ( 

a4'7 	C 

ttitsfr,p c 14' _ 
DATA DE !SMID DAS ATIVIDADES 
21/01/2013 

NOVERO DE thiSCRIZ;(10 NO CNP. 	¡ TRANSFERtNCtA DE SEDE OU CE F-Icta., DE OUTRA i., 
17-453.147/0001-30 	 I VIRE ~ener l; 

— " 

tt, 
ASHiNATURA DA FIRMA 	O EMDFTESARIO lo- ab% repc-stols'lletass9Tre'r 	 (,\, 

~lEJe 	04k5 >ene 	 ‘.,  

ffi 
, 	 U 	 i  

17110/2014  

PARA USO EXCL CIA,. 

DEFERIDO. 
PUE.L.IQUESE E A?,9.1IVE-S 

4, . 	
, 	,, 

/ 

t  

, 	 Pt 

JUNTA COMERCIAl. b0 PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICOO REGISTRO Em 	25/1 /2 In. soe NO/4FRO 201467'45934 6 	' 
Protocolo: 14/675934-6, DE 20/4112G14 
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,,.,,-..........• Fr.," g. 	 JA  
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PAPA USO EXCLUSIVO JUNTA COMERCIAL 

"-DEFERIDO. 
PUBUQUEOUIVE-SÊ. JUNTA COMERCIAL DO PARARA 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGIS1R0 EM 21/01/2013 
SOB NÚMERO 41107364135 
Protocolo: 13/044587-8, DE 17/01/2013 

ARcE,L0 JOSIYE ECE¥IS 	 SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

. 	- 	- k«~t 
Certifico que este documento é cópia fiel 
de original 
C>panema, 

• 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Extenor 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do ComérDio 

REQUERIMENTO DE EMPRESA- RIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 	 4 

NUMERO DE rCEN TIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente 	Miai) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

¡MARCELO JOSUE ROEHRS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M FE 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pa ) 	 (mãe) 

LIRIO RONDE ROEHRS 	 [.,"VONIR VIDOTTE ROEHRS 	 N S, 
NASCIDO EM (data de casamento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 	I 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (numero) 

023.206.539-02 
____ 

EMANCIPADO POR (fon-na de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — ma, ao, etc) 

RUA JOÃO MARTINI 
NÚMERO 

11C) 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CODIGL) DO MuNICI),,C) 
(Doo ao ,tunta Comerciai). 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
DE 

I 	PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná — 

atividade empresária, que pão possui 
de CAPANEMA: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 
1 NUMERO 

110 
COMP',.EMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

35760-000 
- .. 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

1 	PR 
PAÍS 

1 BRASIL 
CORREIO ELETR8NICO (E. (VAU 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAP. (L (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
,2[0)INGÓCZAATIVIDADE 

(CNAE Fiscal) 
Ativtdade Renegas] 

4781-4/00 
~dates secundárias 

4761-0/01 
8593-7/00 
8599-6/04 
8599-6/05 
8541-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E PEÇAS DO VESTUÁRIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
ENSINO DE IDIOMAS, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
CURSOS PREPARATORIOS PARA CONSURSOS, 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO, 

V < oIa'ORM:. 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUT 	UF 
NIRE entonar 

'' JUNTA COVERDAI 

	

TE -, 	--, 	1 - "'M 

	

''''te21..t  	,....c ../ 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

r\ S \NP PkCi,,c) ,060 
TA D

(ou pelo representante/assistente/gerente) 

O C:„‘-1...,_ 
ASSINATURA 	 t ASSINATURA 

16-01-2013 
DO EMP ESÁRIO 
2, 



, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

')O• Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

• 
	 2/2 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIQ 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGiSTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a II;.a» 	 2.1  . 	'., 
i, 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo som abreviaturas) 	 .é. 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 ...  
Solteiro(a) 

SEXO 

M F❑  
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 

11,A) EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 ''',N-14)NEW‘N. 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

. EMANCIPADO POR (longa de emancipação — somente rio caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av. etc) 

RUA JOÃO MARTINI 
NUMERO 

11(' 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO l DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CCCe00 DO MUNICIPIO 
(geo da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui 
de CAPANEMA. 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

'MARCELO JOSUE ROEHRS 
LOGRADOURO (ma, av. etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 
NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

83760-000 
cóoioopo MJNICIPIO 
(Uso da Junta Comerciar) 

. MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

1 	PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E MAIL) 

VALOR DO CAPITAL • R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

8230-0/01 
Atividades secundkias 

7020-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. 

W ,.., 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA 31"'llifitVékeilli; 
NIRE anterior 

C) P 
':iVtii,  	...7 	ERCIAL, 

'''' 	
i. SIM 
	 3- NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pele representante/assistente/gerente)

Ç\ 	r. c eto 	go4 	().(,(1% ,...A ASSINATURA 

16-01-2013 
A SINATURA DO EMPRESÁRIO 

1z] 
PARA USO•EXCLUSIVODAjW4. A-COMERCIAL, 
DEFERIDO. 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ PUB .':,.' 1E- 	dülVE,SE`. 	 AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

'110 	
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21 / O 1 /2013 
SOB NÚMERO 41107364135 
Protocolo: 13/044587-8, DE 17/01/2013 

ik. Fjjucate . , 
MPACELO i.)OSUP; 10;121,0 	 SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAI 
Priaoitura 	kiiunicJpas ue L,aparvzma 
C.-.irtifico eme G044 otnntiraRntn 4 MnIzx fiRL. 



anzana 

III 	MICH111111 I 111 111 	¡grena!' 	/31 eerzlnema. 	 

Seenetana da Micro e Piqueta Empreu da Prestance* da Ritpuhhe3 REQUERIMENTO DE EMPRE Seenstana d• Risoonalitedo e 
D•pirtua•nto da %gibus EmpraaarW • Int•greejo 

te,RTERC DE tOeNsiFICAÇÂO C.":.' RgGIS-RD IF EMPRESA - NIRL DA L.F DI 
41107364115 

AIRE ..,:tKItIA eeser 	sorte-te se •00 -efervr" ,a113, 

'40,1if 0,:1 EWPRESARO lece,fitt:e er-,  romm.,ik ,e, 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

e•ACM.0•At IDADt 	 STADC. CIVIL 
BRASILEIRA 	 l  SOLI PRO 

I 
SIX° 
M > p 

1...— 

REG ME-. DF Dites (me ;. 	) 

P1.1.0 CE (de 
LIRIO RONDE ROEHRS 

 **4: 	 E 1111 
f EVON.R MOTTE ROFHRS 

NASCIDO EU ida e )e ,,,,} 	, ¢ t ., 	 ! ,C,E%!'",Áte "... rie(); 	 Ô gâ • E n• ...tao-  

13/031'979 	 ô 926.782-3 	 1SESP 1  
LIF GPF 'rumen:  

023 206.539-02 

cv.e.o aADO POR H', 	de, e- 	,ren.s- 	- 	, rase e ,n* 	, 

Oelet..:1,•ADO te.11,0GRADOtie.; ..6 	 i '• , Yi .te, 
RUA TERRITÓRIO DO ACRE 	 1 77'3 

I 
cobers, EMEN"C 
CASA 

RAtRPO 0 ;. T RU., 	 çFP  

SÀO CRISTOVA0 	 ' 85760000 

MUNR, PIC. 	 br  
CAPANEMA 	 f PR 

declara. sob as penas da lei não estar impedido de exercer atmdade empresária, que não possui outro registro de empresaria e 
requer a Junta Comercial do Estado do Paraná.  
A el 
002 

DE SC4TCAO X; A"."0 
ALTERACAO 

UER-  
02' 

(jR CAO CO EVEN-0 
Ai TF-RACAO or DADOs ;EXCETO NOME FMPRESARIAi ) 

r.. ,Ce N7 eSCREZA0 )0 PVENTO evi tee:. DEscRicAo DO E VENTO 

t‘DV• EMPRESA,`tAi. 
MARCEt O JOSUE ROL'-IRS - ME 

iGnAD.Aio -.,1 a,, 	 mAtE xo 
AV RIO GRANDE DO SUL 	

I
35'5 

csw ...k mr: 
SALA 04 

ReRRO ; Der.if TO 
SAO JOSÉ OPERÁRIO 

L"PP 
85160000 

mi N.c1r,  c 
CAPANEMA f PR 

PedS 	1 CORRE10 ELE "A:541GL tE STAR., 

BRASIL 	trevisan73@brturbo.rom br 

vm OR DC CAPI-AL • Ri 
15.000.00 

• ALOR DO CAPTAL tdc,  extenso 
QUINZE MIL REAIS 

CÓDIGO "». A Is•IDADE 
EU'V,CAte; :A 

c.N.0 	•:..a,  
ace *et e <de 

859%04 
Me. free.? 1 4 

4751201 
• 4651601 
,476.1003  

4763602 
9700503  

• 8130300 

,7733100 
CONTINUA) 

D.T.senzAn DO OBJETO 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERE-.NCIAL. 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DF EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
- COMERCIO VAREJISTA OF ARTIGOS DE PAPEARIA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 
- SERVICOS DOMESTICOS, 
- ATIVIDADES PAISAGST ICAS 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRI TORIOS. 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS F INF ORMACOES CADASTRAIS; 

OBRAS DE AI.VERIA 
- OUTRAS ATIVIDADES FSPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
(CONTINUA NA PROXIMA PAGINA) 

MEReIA  - 
.3A: A D.E IN oo CAS ATIViDADES 
21101/2013 

'quiet...RO DL' INSCR Gis,: NO CNP, 
17 453.14710001-30 

tRAS•SrE 	%UA Dr SEDE L.Iks DE F.JA. Dr 04112.4 .5 
t.JRE eneret 

, Y.'*-•„TAL 

640 
Ass,,,Aret, jA FiRtts. PL .° EtsteRESARiO 

Ire/?Ce 
,.›..; raio etessenteneassole 	ta 

t£?..u€ 
ATA i 	ARGuNATLMA 

17 1E12014 	
TURA po EMPRE 	• 

	

1-' 	 ” 	'es, 

PARA USO EXCLUSIV a 	NT 	; E CIAL 

	

OEFE DO-- 	 . 
QUE -SE, 	RelJIVE 	W. 	JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

	

/ 	-,- 	 AGENCIA REGIONAL OE CAPANEMA \ 	
CERTIRDO D REGISTROEM 	25/11/201 ,0 

di 	 SOB NÚMERO 3' '1.4. 67 59.54 6 
Prutocoice 14/675934-6, DE 20/11/2014 

i>pres,s:e 	., 	, 	. 	., 

iI83. 
294.4 Te 

MAR, 
SEBASTIAO MOTTA 

SFCRETARIO giVlâMitura 	pai de 

Curtifico que &sit) Jò mentà é cópia fiel 

MÓDUL TEGRADOR: PR1201400265304 



‘  44  Secretora da Micro o Pequena Emperse da RFAA.déncla da Reptml'ea 
..- ' Sowotar,a de Rac.onaLtacAo e 8implifiett960 

Depertairooto de Registro Emprosariat e Integração 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO' 	2 ; 4 

    

I Nin,..c, 0F npsivc-gAc,do no REGIS"RO DE EMPRESO HIRE DA SEDE 	 1Z. ti 	JA FLIA- toree-LAar sorte^,e Si 	.«. 	' 

4110736413-5 	 i 	 PÅ N  
_1. 

Nomt 00 &IMPRES 	.›Yr}plelo wyr at,ev 	.., 	s 	 g 	-, 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

ti CIONAtiDADt 

BRASILEIRA 
E S TAD() LIVIL 

SOLTEIRO :  

St-xø 
M 	n 

itt 	Nat DL EA AS t8e oas.oc., 

r I.40 DE 'pa 

LIRIO RONDE ROEHRS 
r!)E. 

 EVONIR VIDOT TE ROEHRS 
-VE 

NASCIDO EM (da'o 2e) 1"..1 ,̂e,::;) 

13/03/1979 

it;i4110ADE ,n,,,,,,,n) 

6.926.782-3 
Drgl<. I mAscv 

SESP j PR 
CPE (it'rero, 

023.206 539-02 

EMA' CIPADC OCR 'cr.%) •le trrirt~flr .rsti,  N, ,..4s ,Ir• rtf.,  

DOMICIL'ADO NA LOGRADODRO 'ut 	et' ; 
RUA TERRITÓRIO DO ACRE 

3,̀..QMF.RO 
773 

..,OVP. Et TAM 

CASA 
(.3.AWROFDISTInTo 

Sio CRISTOVÃO 
ChP 
85760000 

M..,•••=C 1.0 
CAPANEMA 

Jr 

PR 

declara, sob as penas da lei nec estar impedido de exercer atividade empreseria, que não possJi outro reg 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná. 

st,c) de empresário. e 

A"C 

302 
DESCRI. 	0 00 AFO 

AL TERACAO 
(VZ.-.'.4"0 

021 
Di•SCRIQA0 DO [Ve.r() 
A...rERACAO DE DADOS IEXCETO NWF FMPRCSAR/Al. 

- vEa DE SCA1ÇÂO 00 1,  VEN-C, Evt,A'Cr D,...SCRIC,A0 no i VFNTO 

MARCELO 
%ØYE E.M.RESAR/At. 

JOSUE ROEHRS - ME 

_OGRADOURu I.14 d, ei, i 

. AV. R 0 GRANDE DO SUL 
N.,•.ff 7.0 

35'5 

:-.04,191 FI* wrn 	 BAIHRO I DISTRITO 

SALA 04 	 I SA0 JOSE OPERÁRIO 
CF P 

85750000 

.A.,,:‹; L'IO 	 F 

( CAPANEMA 	 i PR 
('A,'I.- 

i BRASIL 
CORRE IQ ELe'gN1C0 kr-MAI/' 

trev,san73@brturoo.eorn br 

At.0-, 00 C 	I ' AL. • RS 
15 000 00 

VALOR DO 17,APIAL tpor 	i 
QUINZE Mit RFAIS 

,,oetoo t.:,, AT•‘,IDADZ 
•:0Ixt5S.*ICA 

(CNIAE °ecai) 
....~ IY,  '~1 

859%04 

8291 100 
- 4399103 

93.9199 
85'3900 

\-42'3800 
,4781400 
. 8593700 
(CONTINUA) 

DESORSÇAO 30 08.£10 

- ENSINO FUNDAMENTAL, 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, 
- COMERCO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS: 
- ENS'NO DE IDIOMAS, 
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO.  
- CURSOS PREPARATORIO PARA CONCURSOS.  
- SERVICOS DE ORGANIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS. 
• SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS. 
- CANTINAS - SERVICO Pf ALIMEN'ACAO PRIVATIVOS, 
- ENS NO DE DANCA, 	I  
- ENS NO DE ARTFS DENICAS, EXCE1 C DANCA: 
(CONTINUA NA PROXiMA PÁGINA) 

e7.F.J5Tm 
._ 4 A Of- /NICIO DASATP/I. A'..-FS 
21 •C112013 

."[1"..“.R0 OE INSCRIVÁZ---) AZ CNP, 
17,453 147/0001-30 

-RANSF f PfP,Z,A Pr SEDF 01j Dø N; IN, DE ousRA 
hiRE a' 	'-c. 

rirIA ""1"* DA 	A 
. 	 SUA 

ASz,INA-Uka 3A FIRMA 	..(*) ['VM:SARI() ;G,.....elc retxesentarr,€ia3s,oze-tpwenez 

D 
DATA D 	a 	 DO 	..t.Q..-„,:EÇP-':.  
<7 10/2014 	 ---r 

PARA USO EXCLUNIVG-DA LIWACCMERCIAL  

DEFERIDO. 
PUB 	 -SE JuNTAC 

MA 
, 

AGENCIA 	 i ,,, 	 CERTIFICO OREGISTRO EM. 	25/11/7O 
SOB NÚMERO: 2014675934 6 	 , 
Protocolo: 141675934-6. DE 20l11/2014 	/7  

.1/ 
E -preAa:."1 	: 	.-,E4:. , 	5 
KItKil.: 	JLS.,E 	..`;',1+.f<5 	- ',17, 

ezdaETr.T.tica 
..,..f—i 

SEBASTIA0 MOTTA 

°Kure 	kiturw.i..di °e k..apanuna 	SECRETARIO GERAL 

cuco que este documento é cópia fiel 

RADOR: pR 2t51Q1~4 	 1§4119F 	 1111  [ 11[J M 
Cire mek, 	i  tv  	 

   



Secretana da réficro o Paquona Empresa da P•oadinc,a da REputo,c 
Sacrotarka do Raclonataação e S. rrphEeaGad 
Dopartarronto de Regtsteo Ernaresadat o integraça 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

4110736413.5 
%IJFAEHO OF ID,,NTiF ;CACE,0 '22 12t CaS k.',. 	)F , VPRESA • NRE .DA 9-()f 	

" 	-'er 	tr'

ra 	

":".° 'c'''''-g'”e a  l'bu

ti 

Mut ....p CMPFtE 	C (:,Sta."---delo"-aer a,11,1 at..res, 
MARCELO JOSUE ROEHRS 	 0.>".  

:Vil NACIONAI'DAD. 	 j  ,lrEA:_lA 
SRASILEIRA 	 SOLTEIRO gir"1:."¡"‘= fa.:::R' 
SE ,(':' 
MEF E 

REGIME DE SENS !se z.asado) 

r4.9O ....5 ,Pa, 
LIRle ROHDE ROEHRS 

,-átn 
‘41 EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 .1`1 
	

E 
- Nokbeee EM <data aa ,aseam.vvo) 

13,03i'979 
IDEN1If UWE . 11.,•0 x+) 	 E'r aar, 	 ue 	:.pr w<nwo. 
6 926 782-3 	 I SESP 	 1PR 	023.208.539-02 

EMANC "ADO PCK ff,gma de r-irr. 000  .?r,ne".f,  '0  CO50  de monco, 

CO.00LIADO NA I OGRADOURe ,oti a, 
RUA TERRITÓRIO DO ACRE 

NE.MLRO 
773 

01,P,EME%rn 	smeet° ; qin-ene 
CASA 	 SÃO CRISTÓVÃO 

e 
85760000 

MUNICtRo 
CAPANEMA 	 !PR 

declara, sob as penas da lei, náo estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresano, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Parana.  

o 
002 

' nesegiçAd Do A".0 
ALTERACAO 

."r N'. 
021 

,I,SCRIÇA0 no rvseru 
01: TFRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EM-)RESARIAL} 

EVENTO CESCÇA0 DO EVENTO 1-vf • DF .eNte<A0 DO .VEr(r0 

NOVE t M~ARIA, 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

OGREMURO 1,,s dr,  

AV RIO GRANDE DO SUL 
NL MERO 
3515 

COMnx EPEN' 0 	 I3A RRO: DISIR To 
SALA 04 	 1 SAO JOSE OPERÁRIO 

eo')  
85750000 

keLmeme 	 okS 
CAPANEMA 	

1
PR 	BRASIL 

GORRESO EI F "RDNIC:0 (E•MAIE: 
trevisan73§brtzgba.com.br  

VALOR ce cAerAt gs 

15.000 00 
VAI nR DO CA>ITEL lpeo emen 

QUINZE MIL REA;S 

ecnied ne 0.rnieAlE assr:giçAd DO 08": , 
rC0h4LICjA 

drug e sur, 
».......s. 

8599604 
......<,. 1.14 

8 54 1 400 

85996os 
.93'9101 
8230001 
5620/03 

-859291)1 
859290? 

(CONTINUA) 

- ENSINO DE MUSICA. 	 ./ 
- ENSINO DE ARTE E CULTURA MAO I-  SPECIFICADOS ANTE,ORME.N TE 
- ENSINO DE ESPORTES, E 
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO 	

GaPar4“2_,24 

'''-.:C‘Iru:til°:119:C°t:enritl&Cilia‘a,.:il:Sten5:::1 "le d°  
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JUNTA COffiERCIAL DO PARANA 	
‘:(41) AGENCIA NEGIONAL DE CAPANEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM.  2 5/ 1 1/201 
SOB NUMERO 2 014 6 759346 
Protoco107  14/675934-8, DE 20M/2014 	 Kir  
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Secrstatia da Moro e Pequena r,' presa da Preeidèccia da Republica 
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Deprdeenordo de Registre Finureeerial e lutegreçao 
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NOME DO L1dPeff. feANI.0 e -xrepieiu -sen,  lie, 

MARCELO JOSUE ROEHRS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
€ R IA10 C Vit 	 -, 
SOLTEIRO 

SEXO 

M E F 

REGIVE OF BENE. (se casem 
A ree 

. 	-0 oE ,P iR`Bet  

URI° ROHDE ROEHRS 	 I EVONIR VIDOTTE ROEPRS 

%Asam:: FY daa de ^otw 	ne 
13/03/1979 

IDENDDADE. te.:meres, 

6.926 782-3 
(%nee EireRecia 

SESP 
tif 

I PR 
CPF 'ni.citer ,, 

023.206.539-02 
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CAPANEMA PR 

declara. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresana, que não possui outro registro de empresário, e 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná' 
A 

002 
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t(XRAnChlftfi c• l'i 4P eu ) 

AV. RIO GRANDE DO SUL 
•4:edt- elO  

3515 

Yee-UMf-N` 	 laMPRO e DISTRrtu 	 f 
• ,;ff 

SALA 04 	 ;, SÃO JOSIt OPE RARIO 	 185760000 
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QINTA COMMCIAL MYPARAN 

kg,  
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	 / 
' MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 l 	; 	
? 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

Data de Inicio 
de Atividade 

41 1 0736413-5 17.453.147/0001-30 21/01/2013 21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AV. RIO GRANDE DO SUL, 3515 - SALA 04, SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; , 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DOMESTICOS; 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 	 , 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS; 
- OBRAS DE ALVERIA; 
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO FUNDAMENTAL; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS; 
- ENSINO DE IDIOMAS; 
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO; 
- CURSOS PREPARATORIO PARA CONCURSOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; 
- CANTINAS - SERVICO DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS; 
- ENSINO DE DANCA; 
- ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANCA; 
- ENSINO DE MUSICA; 
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO DE ESPORTES; E 
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO. ' 

Capital: R$ 	15.000,00 Microem • - - • • 1  
Empres 	: - Peque 	rte  

(QUINZE MIL REAIS) /2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento Situa . • , . 	mpresa 
Data: 24/06/2015 / 	Número: 20154192376 EGISTRO ATIVO 

Ato: BALANCO Status 
Evento (s): BALANCO KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

• Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 	 , 

Identidade: 	6.926.782-3,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CAPANEMA - PR, 26 de outubro de 2015 
15/672022-1 
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GIcitura Muniv»al de Capanzma 
CurtitIcin (lue este documento é cópiatiol 

0.41Nneme, 	/ -f<2 
Carla E. 	catelli 

FzG  3.463.294-4 /'PR 
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Comprovarffie de Onseuição e de &hLação Cadastrai 

ContrObuOnte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFL3 3 sua atualização cadastral. 

REPÚBLACA FEDER 

 

TINA [D) fia 

 

CA ASTRO 

 

L DA ESSOA JUWENCA * 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17,453.147/0001-30 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO JOSUE ROEI-IRS - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADAST1,  AL 

DATA DE ABERTURA 
21/01/2013 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OGUACU DESENVOLVOMENTO HUMANO E ORGANOZACOON i L 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
85.92-9-01 - Ensino de dança 	• 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARDO (NDOVODUAL) 

LOGRADOURO 
	

NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV RIO GRANDE DO SUL 
	

3515 	SALA: 04; 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

85.760-000 SAO JOSE OPERAM() CAPANEMA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
TREVOSAN73@BRTUR 0.COM.BR  (46) 9920-0204 / (46) 8800-7051 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL ( EFR ) 
atra** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

21/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 22/10/2015 às 10:46:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 



REPÙBL11CA FEDERAI-11VA DO BRAS& 

CADASTRO NACKON L DA PESSOA JUfflMCA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
17.453.147/0001-30 
(MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO JOSIJE ROEFIRS - ME 

COMPROVA NTE DE INSC!RíçÂo E DE 
SDT1AÇAO cADAs-rm 

DATA DE ABERTURA 
21/01/2013 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.92-9-02 - Ensino de artes cénicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EileRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV RIO GRANDE DO SUL 	 3515 	SALA: 04; 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
85.760-000 	 SAO JOSE OPERARIO 	 CAPANEMA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 
TREVISAN73@BRTURBO.COM.BR 

	
(46) 9920-0204 / (46) 8800-7051 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL IEFR)  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

< ATIVA 
	

21/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
«Mole*** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n3  1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 22/10/2015 às 10:46:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

Consulta OSA / Capital Social 	 Voltar 

#-) 
© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/10/2015 



MONOSTERO DA F ZENDA 
Secretaria da Fleceita FederaO do Brasil 
Procuradoria-Ger& da Fazenda Nacional 

CERTVD POSifOVA COM EFEITOS DE NEGA,  TOVA DE DE: OTOS RELATIVOS AOS 
TRO: UTOS FEDER OS E À DIVID,k, nTOVA DA UNOÃO 

orne: MARCEL• JOSUE ROEHRS 	/ 
CNIPJ: 17.453.147/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exciusivarnerite 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 
1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:53:53 do di 08/04/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2015. X 
Código de controle da certidão: CE74.2731. 50C.9D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Vagjdadez 04/10/2015 2/11/2015 

Certfficaçáo Nan 410150977019669 ere 20 

Certfifflendo de egulladdade do FGTS - C F 

Enscrgao2 	17453147/0001-30 

Raz á© Socb&z MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

Neme FantaS22IGIJAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

Enderaço: 	AV RIO GRANDE DO SUL 3515 SALA 04 / SAO JOSE OPERARIO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com-G----- 

Informação obtida em 19/10/2015, às 17:04:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwsca5xa.gov.br  

blP 



té 19/02/2015 F ecimento Gratuito 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

talieuew~F.mda 

Cerffidão egatjv 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

NO 013836346-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.453.147/0001-30 
Nome: MARCELO JOSUE F OEHRS - 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao desc r 'cimento de obrigações tributárias acessórias. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gpv.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (22/10/2015 10 55-00) 



NEGATIVA N°: 3638/2015 

FINALIDAIDE: CADASTRO IE/HOU CONCO 

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUE ROIEIiIII,S m MTV 

ENChA E/OU LICITAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C211ilF2QE544144X4U73 

t 4  1' 	7” f.14  v 

Munkfplo de Capanerrna 
SECRETARIA MUNIfCEPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DIE Tr RII UTAÇÃO 

CERITTDÃ MEGA' I[VA 

IM1PORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMEINTL MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NEST 

ESENTE CER 
2M2/20115, SE 

IDÃO TEM VALIDADE 
ASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E EGISTROS, CEKTITIFICAMOS QUE: O CONTI,111LUIINTE NADA DEVE 
FAZENDA IPICJILLICA MUNICRAL RELATIVO A FIVIP [ESA MENCIONADA ABAIXO, 

Inserftção Mailligelpall 	CNIM/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVARÁ 

36366 	 17.453.147/0001-30 	90618510-51 	 22 
ENDE EÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 3515 - SALA - SÃO JOSÉ OPERARIOCEP: 85760000 Capancma - PR 
CNAE / ATIVI1DADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Obras 
de alvenaria, Comércio atacadista de equipamentos de informática, Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Cantinas -
serviços de alimentação privativos, Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, Atividades paisagísticas, 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. Atividades de cobrança e informações 

k 

cadastrais, Ensino fundamental, Educação profissional de nível técnico, Ensino de dança, Ensino de idiomas, 
Cursos preparatórios para concursos, Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

 

domésticos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

oa) 

, Serviços 

Certicido emirida no dia Capa item, 22 u Oattaabro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO r211-11.11F2QF.54444X411.173 



VITOR 'iriUdb ,PAGNO 

PÕDER JUM c aja  411 

4utzode r&-rk 
Copenenne - (5~ (dz() 
Av. Parigot de So3.1. 112 

Comedor, DistribuldeT, P-efildtr, 
De) Pfr'bqoo e Aveliedor Judkiel 

(~A81/000147 
erirw StuDVGT4B Fio 

Pt6feitura IViuMcpol de Capar~a 
esrtifico que este documento é cópia fiel 
c.i.ro original. 
emanemo,  90   / 7" / 	- 

Custas = R$ 31,79 
Página 0001/0001 

REPÚ LICA FEDERATIVA DO ILRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N3  1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certllcrão NegaUva 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CNPJ 17.453.147/0001-30, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Il 
	
11 EB 	IHH 11 	111 	114 11 	II [L 	II1 I 	1 H I1 I  
CAPANEMA/PR, 21 de-Outubro de 2015, 16.28 47 



SELO DIGITAL N° 
iETfwIlouXmlulhAnciA i 

Controle: 
GIEDve. nF9C0...3 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.corn.br  eg 

Takenonato 	.3t.rotesto de &ituf s de Opanema, o 9P(-1Z.A. 
mARIO SILVIO CARGNIN ARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cinlo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERMÃO NEGATWA PRWESTO 

CERTMCO, a pedido verbal de parte lnteressada, protocolo n° 543, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existeptes neste Ofício, neles não 

consta que MARCELO JOSUÉ ROEHRS í E. em iresa Indfivfiduefi siltuada 

na Av Rfio Ode do Sull 3515 Saile04 São José Orøc 	0 em  ca aumma_ 

PR, finseril2a no CE'WJ sob n° 17.453.147/0001 30, tenha títulos protestados 

nos últimos 10 (dez) anos. 

O referldo é verd de dou fé. 

Caparl9ma, 22 de out ro de 2015. 

Escrevente Substituta 

VRC R$ 

Certidão 66,95 11,18 

Funrejus 25% 17,49 2,92 

Buscas 2,99 0,50 
Selo/Funarpen 14,37 2,40 

Total 101,80 17.00 

N6feltLtra Munlepai de Capamitna 
Criifico que este documento é cápia fial 

do original. 
O.pranerns, 	e2 



CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS TRABAIHISTAS 

Nome: MARCErG,  ,2JSUE ROEHRS 	ME (MATRIZ E F1LIAlc', J(7  
17.453/0001-30 

Expedição-
Valiaa 

sua 

5 
16:11:55 

180 (cento e oitenta) aias, contados da data 

Certi± 	que MARCELO JOSUE ROEHRS - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
no CNPJ sob c n°  17.453.147/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão ::mit Ida com base no art. 642-A da Consolidas ,̀  das ef.s• do 
Trabalho, a:.Lescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de ";., e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal SuL:'eric_ 
Traba_ho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 	:dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a e 	 re.,acåd 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil_ 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior iç mrbalha na 
Internet !http://www.tst.ids.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇ O IMPORT iITE 
Do Banco Nac±onal de Devedores Trabalhistas consam 	nados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e iuridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juigadc 3U 
acordos judiciais tiabalhistas, inclusive no concernente ,ds 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a CUStcli'3, a 
emolumentos ou a reeohimentos determinados em lei; du decerIe:,  
de execução de acordos firmados perante o Ministée Publc 
Trabalhe ou Comissão de 	nçii_lação Prévia. 



Prefeituran4unicipar de-  Capanema 
- Centro de Atertdimento Psicossocial- VI/1/' <24 

ZU:)5 

ATESTADO DE CAPACDADE ITCNICA 

A Prefeítuira MunidpaD de Capanema, estado do Paraná, situado a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato representado pelo Assistente 

Social Sr. Jonas Welter, ATESTA para devidos fins e a quem possa interessar que o 

colaborador(2): 

DULCE SCHIEMMER, portadora do RG sob o número 618893-9 SESP/PR prestou cursos 

de artesanato satisfatoriamente junto ao CAPS do município entre o período de juino de  

2014 a março de 2015. 

Por ser verdade, firmamos o presente, 

Capanema, 22 de outubro de 2015 

 

Jonas Welter 

Assistente Social 

rkwar 
Socëai 

Z2Q9 ons 

   

    

    

Prefeitura Muni Pai de Caparwrna 
Curtifico que este dodurnento é cópia fiel 

de originai. 
Crenerne, 

Av. Paraná 1269 — Santo Expedito — 85760-000 
Fone:46-3552-2754 

CAPANEMA - PR 



Capanema, 23 de outubro de 2015 

Dulce Schemmer 
Instrutor(a) de Artesanato 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001 30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  

0, k 	•4‘ .̀1  

11GUACU IDIESENVOLVIMIENTO HUMANO IE ORGANEACffONAL 

33C kWh.' O 
De conhecimento prático e teórico 

A empresa Marcelo posué Roehrs MIE, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147/0001-

30, sediada à Av. Rio Grande do Suil, n2  3515, salla 04, bairro Sio José Operário, na cidade 

de Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, 

RG 6.926.7 2-3 SSP/PR, DECLARA para devidos rins e a quem possa interessar que a Sr(a). 

Dulce Schemmer, portadora do RG n9- 618893-9 SESP/PR está apta para dar aulas para o 

curso de Artesanato a serem realizados no CRAS do município possuindo conhecimento 

prático e teórico nesta atividade. 

Sendo assim, a mesma possui conhecimento prático e teórico para ministrar aulas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 



18,00 HORARIO 

REGISTRO DE EMPREGADOS 

17.453.147/0001-30 	 CAPANEMA 

CNPJ 	 MUNICÍPIO 

PR 

UF 

CNH Idade 

Endereço 

E 

N 
F

C 

 A R 

0 
s 

NOME . DULCE SCHEIüIMER  

[Pai : 	ROMUALDO ROMEO FOLTZ 
FILIAÇÃO 

Mãe. VERNA NAENHER FOL TZ 

Primeiro intervalo 
--.---.--•---- 

Entrada 

08:00 

Rt2A.j0k0 	116 - SALA 
CC.:M-PC 

^Ielf% ' A nit rue 	_ FM% 

Polegar d:reito 

Caracteristicas físicas 

Peso 	 Altura , 

4111  g.? 51 A7linh 
, d 	 11 

Cadastra pessoa física (CFT) 
306 327 699-04 

• - 

MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

EMPREGADOR 

---NiTIVIËR(515E11--------  -- 35 /1 

Data de aomissão1 Seção 

14/07/2014 _
-

SERVICOS GERAIS 

60188939 SESP/PR 

Estado civil 

CASADO 

i

Tipo  do visto 

N° do reg Geral 

Função 

233215 - INSTRUTOR DE TREINAMENTO. 

RUA JOAO MARTINI, 110 SALA - CENTRO 

ENDEREÇO 

59 

Grau de instrução 

'SEGUNDO GRAU COLEGI 
	

Autenticação 

L Se tem filhos brasileiros 

Quantos? 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Conta vinculada 

Programa de Integração Social (PIS) 

Data de cadastramento : 20/04/1973 

Sob número : 	10258308637 

Domicílio bancário 

Banco 

Desci ivau 

Agência 

Endereço:  

Data do nascimento 

12/11/1954 

Quando estrangeiro : 
Data chegada ao Brasil.  

ORDEM r7J 

CTPS N° /Série/Digito 

-- 03599/324/ 

UF Data Expedição 

IRS105/12/1972 

Nacionalidade 

BRASILEIRO 

	

. 	 . 
RU, , rdir.R TI N NO TTAR, 57. CEP 85.760-000 - CASA - CENTRO - CAPANEMA, PR 

- - 	 - 

	

Nome 	 Parentesco 

Salário inicial Foima de pagamento 

RG Número 
	

Órgão Expedidor/UF Carteira de Reservista Titulo de eleitor 	Zona 	Seção 

	

Local do nascimento 	.1— 	Estado 	

ais 
._ 	  

LAJEADO 	 [ RIO GRANDE L BRASILP  

É casado com brasileira(o)? . LÉ naturalizado(a)? 
... 	 

Nome do cônjuge ELTON SCHMMER 

Nacionalidade 	BRASILEIRO 

Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

HORÁRIO DE TRABALHO 

Saída Re;irçr Segundo intervalo 

12 00 à 1310 17 Z'.0 	1 	0.04 	I 	1 Dam. Ter, Qua, Qui Sex Suu 

Estou de pleno acordo com as creclaraçõer 
acima que exprimem a verdade Data de saina 	/ _ 

Assinatura do empregado Preeitura Munic:pai de Capanisifieo empregado 

Curtitico que este documente é cOpta •à(e.  

e °t'Une. 
Ceraneme, 	e / 



Capanema, 23 de outubro de 20 5 

Jaquelik De F4ima Rúhmke Vazzoiler 
Secretária Municipal de Educação 

Por ser verdade, firmamos o presente, 

Vqdeiture Kilurp:p.3i cïe Caparmna 
Cuditico que este document° é cópia 

ric 
Clranema, 	/  -to  

Av. Independência, 593 — Fone (0"46) 26030C20- Ramal 300 ou 301 
Caixa Postal, 69 - E-mail: ' 

85760-000 - CAPANEMA PR 

Geczetazim Rfamd©fig R col® Mdmoffig 
CuaRtuum e Mopoatao 

09 

i 
A "' 

k 
PREFETURAWIUNIICOPAL 

C[A-PaX 	brLa 
Massa genie em primeiro loser! 

AVESUAIDO DE CAMC 1BADE VtChl CA 

A Preferituva MurnIcIripa de Capaneme, estado do Parana, situado a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato representado pela 

Secretária de Educação Sra. Jaqueline De Fatima Ruhmke Vazzoller, ATESTA para 

devidos fins e a quem possa interessar que o colaboradora: 

CARLA TAT ME MALDAKER, portador do RG sob o número 9971095-0 SESP/PR 

prestou serviços de atividades físicas, ginastica laborai e Dança satisfatoriamente junto 

ao Ginásio Municipal do municipio entre o período de abril a agosto de 2015. 



Carla Tatiane Maldaner 
Instrutor(a) de Atividades Fisica 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  

LB,H.(I),  
uGUAÇU DESENVOIMMENTO UMANO E ORGANUZACliONAL 

D .4 CLA ÇA 
De conhecimento prático e teórico 

A empresa Marcelo Uosué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n(2  17.453.147/0001- 
30, sediada à Av Rio Grande do Sul, nº 3515, sala 04, bairro São Uosé Operário, na cidade/ 
de Capanema, estado do P rangi, através do seu representante legal MarcelolJosue Roehrs, /a 
RG 6.926.782-3 SSP/P , DECILARA para devidos fins e a quem possa interessar que a Sr(a). 
Carla Tatiane Maldane , portadora do RG n°- 9971095-0 SESP/PR está apta para dar aulas 
para o curso de Atividades 	 em realizados no CRAS do município possuindo 
conhecimento • atico e teórico nesta atividade. 

Sendo assim, a mesma possui conhecimento prático e teórico para ministrar aulas. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 23 de outubro de 2015 



FAC7,  	A S GU he 

O Diretor Geral da Faculdade Assis Gurgacz, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista a conclusão do Curso de Educação Física em 15 de dezembro de 2012 

e a Colação de Grau em 23 de janeiro de 2013, confere o grau de 

IfiCENCEAD EM EDUCAÇÃ 

 

IÉSUCA a * 

 

Caria lah e Malda er, 
brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 17 de julho de 1989. 

.G. n° 9.971.095-0 - PR  

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Cascavel, P 23 de janeiro de 2013. 

Idair Antônio Cassol 
Seer 	"o Geral 

fo i turc kflunielpai de 

0 	
Capanzrne 

CQ 0 f:fine 
Curtiecu que este do0uniento é a:51).1a fiel 
CF„nanerna, __Zej 

Sé gio De Angelis 
Diretor Geral 

C: 
C, 



CÉDULA DE IDEAMDADE PFi0FISSIO 
Conselho Regional de Educação Física - CR 

RUAÇÃO 

SERG10-1::UIZ NALOANF  
DORACIe0DRIGuwe 

9.971 0-.5_0 
NA,  3I-.':DACE 

Biti?à1, t: IRA 

11/83812820 1 17/07/1989 

ee,,,,”" 

Illbeme 01/09r98 

PrJeltvra Kilurie>a1 tï Gaparv.-Ana 

Curteco que este dOCUMSDLO é cepla 

orleinal. 
C,:mnema, 

REP , I3L 	ED RA TIVA D , 	A I 	:4  

e ..1.1 
..", 

e 	 e 
1' 

-..1 

Nr 

	

,,BECISTHO 

CAKLA:PMANE101ALDANEW-: 	° 02469.5A/PR 
Eme 	— 	. 	1.....1 	11, 	'el   „ed 	tnoolermcmde Le. 	iterrà 

t 

,....k 	V 	LIDA WISC011.1,1D TERRI OR o I AC-ICI 	AL 



É casado com brasileIra(o)? 	 É naturalizado(a)7  

Nome do cônjuge 

Se tem filhos brasileiros 

Quantos? 

REGISTRO DE EMPREGADOS 
MARCELO JOSUE ROEP-ORS ME 	 17 453 147/0001-30 CAPANEMA 	 PR RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

EMPREGADOR 	 CNPJ MUNICÍPIO 	 UF ENDEREÇO 

NUMERO DE 
ORDEM 

54 / 1 	I 	NOME CARLA TATIANE MALDANER 
NUMERO DE 
MATRÍCULA 

FILIAÇÃO 

CTPS N°./Série/Dígito 

0943329/002/0 

Data do nascimento 

17/07/1989 

Pai 	SERGIO LUIZ MALDANER Nacionalidade • BRASILEIRO 

Autenticação 

Mãe 	DORACI RODRIGUES DA SILVA MALDANER Nacionalidade BRASILEIRO 

UF 	Data Expedição RG Número 	Órgão Expedidor/UF Carteira de Reservista Título de eleitor 	Zona 	Seção dade CNH 

PR 	21/11/2006 99710950 SSP/PR 088380490612 107 	I 	8 25 

Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado Pais Grau de instrução 

BRASILEIRO SOLTEIRO SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PARANA BRASIL 'SUPERIOR COMPLETO 

Quando estrangeiro estrangeiro 
Data chegada ao Brasil 

Endereço RUA SANTA CATARINA, 645, CEP 85 760-000 - SAO JOSE OPERARIO - CAPANEMA, PR 

Tipo do visto 

N° do reg. Geral 

Nome Parentesco Nascido em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Conta vinculada 

Programa de Integração Social (PIS) 

Data de cadastramento 	21/11/2006 

Sob número 	13101773538 

Domicílio bancário 

Banco 

Descrição . 

 

Agência 

Endereço 
Data de admissão 

15/04/2015  

Seção 	 Função 

SERVICOS GERAIS 	T32120 INSTRUTOR DE EDUCAÇAO FISICI 

Salário inicial 	Forma de pagamento 

700,00 
	

MENSAL 

HORÁRIO DE TRABALHO 

Segundo intervalo 
	

Saída Entrada Primeiro intervalo Refeição Horas semanais f foras mensais Descanso Semanal 

Dom. Ter, Qua, Qui, Sex, Sab 17:30 110 22 12 00 à 13'30 08'00 

        

 

Características físicas Cadastro pessoa fís!ca (CPF) 

 

Estou de pleno acordo com as declarações 
acima que exprimem a verdade 

 

Peso 

  

Altura 01 4,689 309-45 

 

Data de salda 	/ 

        

	) 

Assinatura do do empregado pir6feitur8  ‘,,,Iimr,,0Jpai de CapkiMillitio empreg o 

0,1-tMco que este dwurnento é ~er- 
*criVrial. 
051wiema, 	/, 'O 

Po'egar direito 

,.eof4o MARTON, 	- SALA 
CENTRO 



Trefeitura .71ltnicipaC de Cayanerna 
01-US - Centro de Referencia de 

Assisténzia Sociae 
4 rs, 

C07) 	s 
MAD BOW ERikl:IA 
DA ASSAATKCIA =AL 

ATESTADO DE CAPACDDADE T
r 

 CI 

A Prefeitura iViLiroicipa de CaparBerna, estado do Paraná, situado a Av. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato representado pela Assistente Social Sra. Josiane Bornbardelli, 

ATESTA para devidos fins e a quern possa interessar que o colaborador(a)s 

ANA [PAULA .3A13MER, portadora do RG sob o número 9423822-6 SESP/PR prestour as d 

Pessoais; Desenvolvimento de Relações Humanas e acompanhamento Psicolág:co corn o!.  u.-los 

Jovem satisfi-....tarne_nte junto ao CRAS do municjoio entre o período de março a outubto ce 2J1S. 

Por ser verdade, firmamos o presente, 

Capanema, 22 de ou i . bro de 201 5 

ioslane Bombardelli 	 (if\ 
Assistente Social 

joehem BomftPaleui 
AoVa6-fre &dal 
CRESS-4707 

  

PizAcltiora MurKpli (Jo Qapain.brria 

c.,.,.rtifico quo se&Q dozumertio 6(41E1'11d 
Jonriginal. 
Citurtoma, 

Av. Paraná, '1 269 - Santo E..pedito - 	0-000 
Fane-46-3E.52 -2754 

- CAPANEMA - PF 

  



Pro nenk.-!-- 
Marcelo; 	é Roehr 

.D.H.O. 
IIGUAÇU DESENVOLVIIMENTO HUMAN() E ORGANIIZACIIONAL 

D.CLARAÇÃO 
De con riecimento prático e teórico 

A empresa Marcelo gosuié oehrs ME, inscrita no CNP) sob n(2- 17.453.147/0001-

30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, n2  3515, saia 04, bairro SäolJosé Operário, na cidade 

de Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal Marcelo UOSIllé Roehrs, 

,/ RG 6.926,7., 2-3 SrPR, DECLARA ara devidos fins e a quem possa interessar que a Sr(a). 

Ana Paula Dahmer, portadora do 	nº 9423822-6 SESP/PR está apta para dar aulas para o 

curso de Habilidades Pessoais a serem realizados no CRAS do município possuindo 

conhecimento prático e teórico nesta atividade. 

Sendo assim, a mesma possui conhecimento prático e teórico para ministrar aulas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 23 de outubro de 2015 

Ana Paula Dahmer 
Instrutor(a) de Habilidades Pessoais 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNTPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEF 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  
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J+gtiAoittgo MunK:p91 	Gapartuna 

Curtitloo que ezte doouttento é cópia gel 

Jonsiginat. 
CT-Anema, 211 
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Säte iaugge do gado 
irettir Zered 

•;, 

firetor,(E5k eli 	leuldad 9inglio-21.ulierIcanop 	h1106 	glag atrbuli0e,t temln 
olina GE män do (111TOO de 3gicolloges, em g d dezemhro dt 201 

colaçrgo 	rau em 2 de março ík 2C neFre o grau ile 
bodigga a • 

raollidrap natural 	Egtado 	ii tt. Caterlinap frilagt da a q dt 	ho är jek 
n° g423.822-t - 

h kline9  e De de que mua gozar de rida og direitog prrcrogatUag 
Soz do 2guac1 - 3:511„, 3o dt getemlro de 2m. 

e outorga-lhe o pregente tgo. 

Nek-4Ln kilunpu.k, 
Chit~ que este documento é otok--lei 

ostInå. 
Cb-rmerné,  

'- de Capan-Una 

'Ruskier tunge dn rotig 
131itterå 7Nuidente Womada 



GRUPO 

COMPARTILHANDO CONHECIMENTO 

ert lcado 

PrOeltera kiumc,'..p 3 	
a 1 de Capangn 

Ceraco que este dozumento é 

C,,ranerrsa, 	
K,2„ oriqinal. 

Oiretora da MTEC - Tacurdade ie Tecnotogia d® 4&• d® Ivo', no uso de suas atri6uições e 
tendo em vista a concruscio d® 

Curso de sós-c raduação Lato Sensu, em ni'ver de Especiafizaçcio em 
\-\reUropetagegi a na dUca00 

confere o presente certificado a 

ftna aua Oafirger eereink 
x, Ç. 9.423.822-6 SIST-rk, 

Ivaiporã, 17 de março de 2015. 

Mara C. 'Duarte da Costa 
Diretora gerar 

Michel-fe  Regina de Souza 
Secretária gerat 

  

   

tICA güa 



MAR 
Assinatura do empregado 

) 

' 	• ....... 
Assinatura do empregado 

Polegar direito 

PurkeR[tra 	 Capar.ma 
Curiifien que ezte documento é cópia figd 

eriOnal, 

RUA JOrRO MARTIM, 110 - 
CENTRO 

9 	RgdiRrIllnr, r nrickcr-c.. A 

REGISTRO 	DE 	EMPREGADOS 
MARCELO JOSUE ROEHRS ME 	 17 453147/0001-30 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 ENDEREÇO 

NUMERO DE 
ORDEM I  

46 / 1 	I NOME - 	ANA PAULA DAHMER 
NUMERO DE 
MATRÍCULA  

1 

Pai : 	ADEMIR DAHMER Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

ii 
FILIAÇÃO 

Mãe : 	MARIA JOCELY DAHMER Nacionalidade : 	BRASILEIRO 

CTPS NS/Série/Díg te 	UF 	Data Expedição RG Número 	Orgão Expedidor/UF Carteira de Reservista Título„de eleitor 	Zona 	Seção Idade CNH 
y. 

. 	_ 
7622565/001/0 PR 23/11/2004 94238226 1SSP/PR 089426210655 147 245 26 

Data do nascimento Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado País Grau de instrução 

09/07/1988 BRASILEIRO CASADO CONCORDIA SANTA CATAR BRASIL SEGUNDO GRAU COLEGI/ Autenticação 

Quando estrangeiro : Tipo do visto É casado com brasileira(o)? 	 É naturalizado(a)? 	 Se tem filhos brasileiros . 
Data chegada ao Brasil. N° do reg. Geral Nome do cônjuge 	CARLOS PEREIRA DAHMER 	 Quantos? 

Endereço 	RUA TAPADOS, CEP 85.760-000 - CAPANEMA, PR 

Nome Parentesco 	 \lascido err Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

E ARTHUR DAHMER PEREIRA FILHO(A) 	 23/05/2014 
Conta vinculada N 

E 
F 
I 
c 
1 

i 
O 
S 

ASob 

kiff 

Programa de Integração Social (PtS) 

Data de cadastramento : 	23/11/2004 

número 	13014153515 

Domicilio bancário 

Banco_ 

Descrição 

Data de admissão Seção Função Salário inicial Forma de pagamento Agência 

Endereço 
3/2015 	' SERVICOS GERAIS 239425 - PSICOLOGO 1.315,52 MENSAL 

r.--.' 

..4111  

HORÁRIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo Refeição Segundo intervalo Saída Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 

08.00 12.00 à 13:30 17 30 20 100 Dom, ger, Duo, Doi, Sex, Sob 

.., 
Caractensticas fisicas Cadastro pessoa física (CPF) Estou de pleno acordo com as declarações 

Peso 	 r../Altura . 
II___, 	-- 

063 286,Z59-95 acima que exprimem a verdade 	 Data de saída 	/ 	/ __________ 
r N 



Capanema, 22 de outubro de 2015 

Josiane Bombardelli 

Assistente Social 

Josisma *reelpieni 
Aozeants • 1 

ICRESS -4707 

PizÀc'iture Murirc.:val cse Caparzna 
Cules° que este dozumento é côpia fiai 

:O o1g1nai. 
Cr,Y...enerna, 

Av Paraná 1269 — Santo Expedito — 85760-000 
Fone 46-3552-2754 

CAPANEMA - PR 

Prefeit 	 at-  ore Cayanerna 
C1 US - Centro de Referência de 

Assistência Sociar 

MEFFALM DE CAP MADE TECMCA 

A Prefeura MairQcópa0 de Capanema, estado do Paraná, situado a Av. Pedro Viriatc 

Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato representado pela Assistente Social Sra. Josiane Bomioarde!li, 

ATESTA para devidos fins e a quem possa interessar que o colaborador(a): 

MARCOS VDKCjUS PAGUARKa, portador do RG sob o número 966722 SESP/PR, CREA/PR sob o número 

171442774-9 prestou curso de Meio Ambiente satisfatoriamente junto ao CRAS do município entre o 

período de março a outubro de 2015. 

Por ser verdade, firmamos o presente, 



Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  

"yeirg~4 
Marcos Pagliarini 
Instrutor(a) de Meio Ambiente 

11.11111.0. 
IIGUAÇU DESENVOLVUIVilENTO ll-HUMANO E O GANEACHONAL 

DECLARAÇÃO 
De con ecimento prático e teórico 

A empresa Mac 110 Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n2  17.453.147/0001-

30, sediada à Av. !Klo Grande do Sul, n2  3511S, sala 04, bairro São José Operário, na cidade 

de Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, 

RG 6.926.782-3 SS2P/PR, BEVARA para devidos fins e a quem possa interessar que a Sr(a). 

Marcos Pagliarini, portadora do RG n2  9667227-6 SESP/PR está apta para dar aulas para o 

curso de Meio Ambiente a serem realizados no CRAS do município possuindo conhecimento 

prático e teórico nesta atividade. 

Sendo assim, a mesma possui conhecimento prático e teórico para ministrar aulas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 23 de outubro de 2015 



Diplomado AA' 	 , 
Carios lc.duardo L'anr

le"
are'".  

Reitor 

Republica Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Univemidade TecnoOdVca FedeFafi do Paraná 

O Reitor da.Universidade Tecnológica Federal do Paraná, no uso de suas atribuiv6es, e tendo em vista a conclusão do Curso de 
hngenharia Ambit:nil:ern 20 de janeiro de 2015, confere o título de Engenheiro Ambiental a 

1Kare Vhd C. 
Cy,  , 	'3771  CLL. L.—fa  

de nacionalidade brasileira, natural da cidade de Corbaia, do Estado do Paraná, nascido em 28 de maio dc 1992, portador do documento de 
identi ficava) n 9.667.227-6/PR e CPF n° 091.553,529-79, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que 

possa gozar de todos os direitos e prerrogativas 

Francisco BeltrAt), 05 de fevereiro de 2015. 

Privfotve 	
Ga Capa ;:fo 

attifIco qtte este documento  é Wm& kid C.pizinerna, 



F. 

CarteIn.,  de Zdc. 

Nome 

MARCOS VINICIUS 
Filiagao 
JORGE PAGLIRRINI 
TEREZIAA P 	ARINI 

Document° 093.55,3.529-79 	9e5722 
Nesc;mento Naturafidade 

(1 .19,2  

Crea de Registro 

Ass. Presidents 

11r: 

Regtetra Nacional 

Tiraosang 

OF Nacionalidade 

.Emissiao 	
/Data de Registrg, ./.....L5 /Gf2  

Bait iz IRA 

Reoistro no Greg 

PAG 1ARINI 

de !den tidade 
76 SSP/PR 

C 1 

I I 

Titulo Protissionet 
Eagenheir° Arabiental 

Ass. do Profissional 

Wale IMO DiGlifnrfig 
deItteetidada e tem Fe Plitrlica (Otto at 56 de Lei re 51§i te 2402/66 e 

	6206 117/65175) 

fl 

PWciturs Munit.:01 de Gapanvna 

Curt-Rico quo este document() é c6pla fiel 

tic) original. 
C.Ivanerna, __2_4__  / .0' / ....0";_. 

_ 

.010°1111  



REGISTRO 	DE 	EMPREGADO, 	 / 

MARCELO JOSUE ROEHRS ME 	 17 453.147/0001-30 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 ENDEREÇO 

	ORDEM 
41 / 1 NUMERO DE NUMERO 

NOME 	MARCOS VINICIUS PAGLIARINI 
DE 

MATRÍCULA  

Pai : 	JORGE PAGLIARINI Nacionalidade .. 	BRASILEIRO 
,• FILIAÇÃO 

Mãe 	TEREZINHA PAGLIARINI Nacionalidade ' 	BRASILEIRO 

CTPS N° /Série/Díg to 	UF 	Data Expedição RG Número 	Órgão Expedidor/UF Cadeira de Reservista Título de eleitor 	Zona 	Seção Idade CNH 

., 	., 3870114/0040/ PR 06/06/2013 96672276 SESP/PR 22 
— 

Data do nascimento 	 Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado País Grau de instrução 

28/05/1992 	 BRASILEIRO SOLTEIRO CAPANEMA PARANA BRASIL 'SEGUNDO GRAU COLEGI Autenticação 

Quando estrangeiro Tipo do visto É casado com brasileira(o)? 	 É naturanzado(a)? 	 J 	Se tem filhos brasileiros . 
Data chegada ao Brasil: N° do reg. Geral Nome do cônjuge 	 I Quantos,  

Endereço 	RUA TUPINAMBAS, 477, CEP 85 760-000 - CASA - CENTRO - CAPANEMA, PR 

B 
E 
N 
E 
F 
i 

1 
Á 
R 
i 
o 
s 

Nome Parentesco Nascido err Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Conta vinculada 

Precitura Muffie4"'M d 	Capautra 
CG 	co que este documenté 	lle

Data 

Cilafierna, 	1 ( / lie_'._ ...1.0.  
._,—..diiiie" 

-- 	 • 	_.ii. 

Programa de Integração Social (PIS) 

de cadastramento 	06/06/2013 

Sob número . 	20636333978 

Domicílio bancário 

Banco 

Descrição 

Data de admissão Seção Função Salário inicial Forma de pagamento Agência ' 

Endereço 
01/10/2014 	' SERVICOS GERAIS 233215 - MONITOR 15,00 HORARIO 

HORÁRIO DE TRABALHO 

EE 

 

Entrada Primeiro intervalo Refeição 	 Segundo intervalo 	 Saída 1  Horas semanais Horas mensais Descanso Semanai 

08 00 12:00 â 13.30 	 17 30 F 1 5 Dom Ter Qua Qut, Sex, Se 

Características físicas Cadastro pessoa física (CPF) Estou de pleno acordo com as declarações 

Peso . 	 — _Altura • . 

Polegar direito 	 -----

r

±t1/2oe 	1 
\ 13r3-529-79 acima que exprimem a verdade 	 Data de saída __/_/__ 

,.. 

?'' MARCEL&  .0:Stie _ 	. 	.. 
Rerffletcsdfflregador 	 Assinatura do empregado 	 Assinatura do empregado 

Cr) 

RUA JOît0 MARYONO, 	- SALA 
CENTRO 

L1 8516'0400 - CAPANEW 



Pr feitura Munkcipai de Capanvina 
Virtifico que este documento é cópia fiel 
cid origInal. 
Cm.panema, 	• 

Av. Parenå. 	-- Santo E;,pedito — 35760-000 
Fone 46 35524754 

• CA PANERA,  - 

Prefeitura Yluniciy C &le Cap anem 
CRAS - Centro de Referência de 

Assistência 

o 
e , 	r Frh 

r5; 

ATESTADO DE CAPACOADE TtCRUCA 

A Prefeitura Municipa 	Capanema, estado do Paraná, situado a Av, Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato representado pela Assistente Social Sra. Josiane Bombwdeili, 

ATESTA para devidos fins e a quem possa interessar que o colaborador(a): 

MAL CEL JOGUE ROEHRS, portador Co RG sob o número 6926782-3 prestou cursos de Habiklades Pessoais, 

Desenvolvimento de Relações Humanas e informatica satisfatoriamente junto ao CRAS do municipio 

* 

o período de agosto de 2013 a dezembro de 2014. 

Poy ser verdade, firmamos o presente, 

Capanema, 22 de outubro de 2C1.5 

 

Josiane Bombardelli 

Assistente Social 

usbene Sombardelii 
ABoblagea Sedd 
CRESS 47V 



JIP  

IIGUACU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGAIMHZACHONAL 

DECILKIAÇÃO 
De conhecimento prático e teórico 

A empresa Marcello ffosné Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n- 2̀  1L7.453.]147/000l1-
30, secliaclp, à Av. Rio Grande do St nº 35113, salta 04, bairro São 50sé Operário, na cidade 
de Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal Mi arcello gosné Roehrs, 
RG 6.926.9,:}2-3 SSP/11D DECLARA para devidos fins e a quem possa interessar que a Sr(a). 
Marcelo josue Roehrs, por Bora do RG nº 6926782-3 SSP/PR está apta para dar aulas para 
o curso de Informática a serem realizados no CRAS do município possuindo conhecimento 
prático e teórico nesta atividade. 

Sendo assim, a mesma possui conhecimento prático e teórico para ministrar aulas. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 23 de outubro de 2015 

cie GaparMtria 

0,un2co que este documento é cópia 
fial 

original. 
Ctranerna. 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
ESTADO DO PARANÁ 

Pie.foitura Munic;pdi ne Va 	na 

Oartific0 que este docurnstiké é cópia 

Offl,parlema, 
fJoeftgtnal. 

COLÉGIO ESTADUAL ROCHA POMBO 
Estabelecimento de Ensino 

AVENIDA ESPIRITO SANT09 1205 

ENSINO DE 19 E 22 GRAUS 

PARANÁ 

Endereço Completo 

GOVERNO DO ESTADO DO PARAIÁ 
Entidade Mantenedora 

RES: n2 4117/85 D.O.E. 04/09/85 
Reconhecimento rieEStabelecimento (eta, ne, ano) 

RES: n9 3060/9/ D.O.E. 30/09/9/ 
Reconhecimentodo CumoMaltifitasão 	arte) 

0 Diretor do  Colégio Estadual  Rocha Pombo— FAsjno de 10  g 2 Grau_ 

confere a _ 

natural de 

sinscido(r) em 

o presente _ 

NARCELO JOSUÉ ROEHRS denacionolidade 	 Brasjleira 

13  de 

Diploma 

6.926. /82-3 março _ de_ _1919 Carteiro de identidade n' 

Unidade aa Federuçao 

. Estado expeOulor _ Paraná 

Pl .1:NA por haver concluido em 	 de __zglabrA  

1)E PROCESSAMENTO DE DADOS 

TÉCNICO ItUROCESSAMENTO DE DADOSY  

de J.9_9/ 	Habilitação . PROFJ.SSIONAL 

do Ensino de 71  Grau 

f.$ 	71,1!',4. 
)(1. t Artigos 16 e 22, combioedes com osArtig2s 

r(..)d1.4zidas pela Lel 	/O44/82. . 	. 	. 
e rn. ont;orga, cs direito e pl:crt'ogativls est.abe1cido5; nas Leiu do P 

e., pnrtmiT-: 



REGISTRO 	DE 	EMPREGADOS 

MARCELO JOSUE ROEHRS MIE 	 17 453.147/0001-30 	 CAPANEMA 	 PR 	 RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

EMPREGADOR 	 CNPJ 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 ENDEREÇO 

NUMERO DE 
ORDEM 

al 
1 /1 T NOME . 	MARCELO JOSUE ROEHRS NUMERO DE 

MATRÍCULA   	_- 	 i  

Pai 	LIRIO RONDE ROEHRS Nacionalidade > 	BRASILEIRO 
FILIAÇÃO 

Mãe 	EVONIR VIDOTTE ROEHRS Nacionalidade' 	BRASILEIRO 

CTPS N°./Série/Dígito 	UF 	Data Expediçâo RC Número 	Orgào Expedidor/U1 Carteira de Reservista Título de eleitor 	Zona 	Seção Idade CNN 

24967/50/ 	 1PR 	130/03/1995 69267823 	SESP/PR 065682490612 107 159 34 

Data do nascimento Nacionalidade Estado civil Local do nascimento Estado País Grau de instrução 

13/03/1979 BRASILEIRO SOLTEIRO CAPANEMA PARANÁ BRASIL 'SUPERIOR COMPLETO Autenticação 

Quando estrangeiro : Tipo do visto É casado com brasilelra(o)2 	
___ 

' 	1 	É naturalizado(a)? 	 1 	Se tem filhos brasileiros .. 
Data chegada ao Brasil N° do reg. Geral Nome do cônjuge 	 L Quantos? 

Endereço 	RUA JOAO MARTINE, 110, CEP 85:760-000 - CASA - CENTRO - CAPANEMA 

E '  
til 
E 
F 
i 
c 
I 

1 
o 
S 

Nome 	 Parentesco 	 \lascido em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Conta vinculada : 

Programa de Integração Social (PIS) 

Data de cadastramento _ 	01/02/2006 

Sob número : 	20603790814 

Domicilio bancário 

Banco 

Descrição 

Data de admissão Seção Função Salário inicial Forma de pagamento Agência 

Endereço 

AI_ 
01/02/2013 ADMINISTRATIVO 239405 - COORDENADOR PEDAGOGICO 600,00 MENSAL 

Pl  HORÁRIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo Refeição 	 Segundo intervalo Saída Horas semanais Horas mensais Descanso Semanal 

1 

8 40 

Características físicas Cadastro pessoa física (CFF) 	fl 	Estou de pleno acordo com as declarações 

Peso . 

	

Altura . 023.206.539-02 	 acima que exprimem a verdade 	 Data de saída _/_/ 	 J 
Polegar direito  ., 	 . 

, 
................ 	.. 	........ 	 .,..- 

' Carimbo e visto do empregadoi 	 Assinatura do empregado 	
Pe,,,TjeitUrre8 ipKeetflUfeafCc:opa jai ál. de- - - Caeeteepare418/01).r.e. 

regado 
t 	n 



   

   

   

Josiane Bombardelli 

Assistente Social 

Ausoeno Bornbmrdelli 
Aejebn4e SocieJ 
;7:,nEss -4707 

  

Prafsiturs Kikirii»G'4,91 de Capanuerre 
Cureinm que este dozumento é cópia fiel 

ei4tranerna.,-04(1 	e dootuilit 

Av Peraná. 1269 — Santo Expedito — 85760-000 
Fane, ,t6-3552-2754 
CAPA NEMA - PR 

Trefeitara :Municiyar Caeanema 
CR. S - Centro cfe Referência afe  

Assistência 
DIEMAD DR_RE7EDUMA 
DA ADDIetael SOCAAL 

ATESTADO DE CAPACGDADE ITÉMf GCA 

A Prefeura Murr k pai de Capanema, estado do Paraná, situado a Av. Pedro Vi' lato 

Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato representado pela Assistente Social ira, Josian. Bombardei;: 

ATESTA para devidos fins e a quem pos:,a interessar que o coIaborador(a) .  

V 
MARCELCàIOSUE ROIFIRS, portador do RG sob o número 6926782-3 prestou cursos de H2tPid7ides Pessoais, 

Desenvohfimerto de Relações Humanas e Informática satisfatoriamente junto ao CRAS do município entre 

o período de agosto de 2013 a dezembro de 2014. 

Por ser verdade. firriamos o presente, 

Capanema, 22 de outubro ae2,;)15 



,i;o0i - ii 4011119:41"—  4 11011.1"-  
Mai celo 	. oehrs - Me 
Pedágo 

Marc 
Instrútor(a) ro Jovem - 

PrOoltora KitinK.p91  cie Capa la
Cartleco que este documento é cópia fiel 
-Jo original. 
Ciparierna, _2L/ 	.22_ 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPI: 17.453.1 /0001-30 
Av, Rio Grande do Sul, 3515 - Sa° josé Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  

J 

d9A 4 	$4.1 
(,) g 

11.1111-11.0. 
IIGUAÇU DESENVOLVUMENTO HUMANO E ORGANUZACI[ONAL 

13 CURAÇAO 
De conhecimento prático e teórico 

A empresa Marcelo Dosué Ikoehrs MIE, inscrita no CNPJ sob n2  17.453.147/0001-
30, sediada à Av. Mo Grande do SIA, n2  3515, sala 04, bairro São llosé Operário, na cidade 
de Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal Marcelo Dostué Roehrs, 
RG 6.926.782-3 SSP/PVDECLAIRA para devidos fins e a quem possa interessar que a Sr(a). 
Marcelo Josue Roehrs, portadora do RG n2  6926782-3 SSP/PR está apta para dar aulas para 
o curso de Cursos Pro Jovem - Pedágogia a serem realizados no CRAS do município possuindo 
conhecimento prático e teórico nesta atividade. 

Sendo assim, a mesma possui conhecimento prático e teórico para ministrar aulas/ 
Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 23 de outubro de 2015 



,4tinift,-Ip••31 de Capanzxn 

Cetilico que este documento é copia fiel 

°affinai. 
Clpanemai 

República Federativa do Brasil 
Ministério da le,ducação 

UNIVERSUDADJP., FEDERAL D SANTA CATARINA 
O Reitor da Universidade Federa de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do 

urso Graduação enn 	delegh, 	1 gie eeti gepervreAe  scele data de 5 de abril de 2008, 

`;.a. sere o titulo de LiCeedadte 	Pedage 

omet e é aoe ire 
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, carteira de identidade com registro geral 
número 6.926.782.3/PR, nascido a 13 de rok.vço (10 1979, outorgando-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar 

iodas os direitos e prerrogativas legais. 

Marcel() Josué Roehrs 	 Pro, 	o )os otelho 
Titulado 	 or  

02287641 
Coorde dor( do curso 

i7P.Bnotti 



Autenticação 

Nome 	 Parentesco 

Assinatura do empregado 	rettoré aPansittYa 
-cb~...,40zume 	pregado ,  

c.a 
c. REGISTRO DE EMPREGAD 

MARCELO JOSUE ROEHRS ME 
EMPREGADOR 

17.453.147/0001-30 	 CAPANEMA 
	

PR 
	

RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

CNPJ 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 
	

ENDEREÇO 

NUMERO DF 
ORDEM 

Carteira de Reservista 

1 / 1 

FILIAÇÃO 

CTPS N'ISérielDigito 

24967/50/ 

UF Data Expedição RG Número 	órgão Expedidor/UF 

NUMERO DE 
MATRÍCULA 

Nacionalidade 	BRASILEIRO 

Nacionalidade 	BRASILEIRO 

Titulo de eleitor 	Zona 	Seção Idade CNH 

NOME MARCELO JOSUE ROEHRS 

Pai 

Mãe 

LIRIO RONDE ROEHRS 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 

  

065682490612 
	

107 
	

159 
	

34 PR 30/03/1995 
	

69267823 
	

SESP/PR 

Data do nascimento Nacionalidade 

13/03/1979 BRASILEIRO 

Estado civil 
	

Local do nascimento 
	

Estado 	País 
	

Grau de instrução 

SOLTEIRO 
	

CAPANEMA 
	

PARANÁ 	BRASIL 
	

SUPERIOR COMPLETO 

Quando estrangeiro . 	 Tipo do visto 
Data chegada ao Brasil' 	 N° do reg. Geral I

É casado  com brasilesa(o)? 

Nome do cônjuge 
1  É naturalizado(a)7  Se tem filhos brasileiros 

Quantos7  

 

  

Endereço RUA JOAO MARTINE, 110, CEP 85.760-000 - CASA - CENTRO - CAPANEMA 

E 

N E 

F C 

A 
R 

o 
s 

Conta vinculada 

Programa de Integração Social (PIS) 

Data de cadastramento : 01/02/2006 

Sob número 	20603790814 

Domicílio bancário 

Banco 

Descrição 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Data de admissão 

01/02/2013  

Seção 

A DMINIS TRAT'WO 

Função 

239405 - COORDENADOR PEDAGOGICO 

Salário inicial 

600,00  

Forma de pagamento 

MENSAL 

Agência 

Endereço 

HORÁRIO DE TRABALHO 

Entrada Primeiro intervalo 	 Refeição Segundo intervalo Saída 	I Horas semanais Horas mensais 	Descanso Semanal 

8 	 40 

Caractelisticas fisicas 

Peso 	 Altura . 

Cadastro pessoa física (c.pF) 
1 	

Estou de pleno acordo com as declarações 

023.206 539-02 acima que exprimem a verdade Data de saída _ /__ /_ 

Polegar direito 

- . 	. 	. 	. 	. 
'Carimbo e visto do empregador 



aeog'etaigfin,ZEurdcdps,li cIlc lIckgfflicgo, 
CuIltmem e ZoLooktez 

P .r n fl 
PREFETITURA EURIEIVIPAL DE 

Nosso 

 

ene em primeiro luw! 

ATESVADO DE CAPAC DADE 71E'C'11CA 

A Prefekwe Wurldpl de Capanern2, estado do Paraná, situado a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro, neste ato representado peia 

Secretária de Educação Sra, Jaqueline De Fatima Ruhmke Vazzoller, ATESTA para 

devidos fins e a quem possa interessar que o colaboradora: 

CARLA INTDAIME MALDAMER, portador do RG sob o núme79971095-0 SESP/PR 

prestou serviços de atividades físicas, ginastica laborai e Dança satisfatoriamente janto 

ao Ginásio Municipal do município entre o período de abril a agosto de 2015. 

Por ser verdade, firmamos o presente, 

Capanema, 23 de outubro de 2015 

Jaquelonh De Fáttima Rühmke Vazzofier 
Secretária Municipal de Educação 

Prjeiture, 	 (ie Caparmne 
CortIce qui sete docuniento é cópia 

dootigInai. 
emratierna, _20_2 

Av. independencia, 393 — Fone (Q**46) 26030820- Ra m& 300 ou 301 
Postai, 61 	 , 
85760-0CL; - CAPANEAllA PR 



LED.H.O. 
DESENVOLVIMENTO HUMAN° E ORGANiZACIIONAL 

IIDECLAMÇÃO 
De conhecimento prático e teórico 

A empresa Marcelo ifosue Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob n°- 17.453.1147/0001-

30, sediada à Ave Rio Grande do Sul, n9  3515, sala 04, bairro São 'José Operário, na cidade 

de Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal Marcelo 1osué Roehrs, 

RG 6.926.7 2-3 SSP/P5DECLARA para devidos fins e a quem possa interessar que a Sr(a). 

Carla Tatiane Maldaner, portadora do RG n2  9971095-0 SESP/PR está apta para dar aulas 

para o curso de Dança a serem realizados no CRAS do município possuindo conhecimento 

prático e teórico nesta atividade. 

Sendo assim, a mesma possui conhecimento prático e teórico para ministrar aulas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 23 de outubro de 2015 

  

Caria Tatiane Maldaner 
Instrutor(a) de Dança 

  

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - S-ao José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  



brasileira,brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida a 17 de julho de 1989, 
R.G. n° 9.971.095-0 - PR 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Cascavel, PR, 23 de janeiro de 2013. 

30011ix  eest:cl.'w 
Qbt'<inte caPetki»  rterhp 	

-1. 	
a

45, 

Sé gio De Angelis 
Diretor Geral 

- 
Idair Antônio (:assol 

Secretário Geral 

••••'„ 

rF 	k  
O Diretor Geral da Faculdade Assis Gurgacz, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista a conclusão do Curso de Educação Fisica em 15 de dezembro de 2012 

e a Colação de Grau em 23 de janeiro de 2013, confere o grau de 

LICENCIADA EM EDUCAÇÃO FÍSICA a 

1-- )taCIDAJE r-D 
ET? n-P 

• I 	r:4  
g-11 



CÉDULA DE IDENTIDADE PROFISSIO Conselho Regional de Educação Fisica - CF  

UCSWC 

SERGIO eiJIZ IVIALDAN 
DOIDRAE0(44,Q140G RIGUES 	AI Y?gyER  

997,
-.0 a : et-fl,,  -2ez3,  

SASITO 	
1115 

J4 6a9 3Cá,-; 

CPF 
Ert!,sL,,,D 	S4f 1.2  

IRA 
O OESrt 

liZaffigrált@ 

Piikiture MunI4n1 de Cepanune 
~eo que ede doeurnento é eópiet 

doorigtnat. 	
440, 



Nome Parentesco 

Seção Função 

110 17.30 	i 	22 

074 689 309 45 acima que exprimem a verdade 

Polegar direito 

7 4,63 îei'ee 
ege 

É casado com brasiletia(o)? 	 I É naturalizado(a)? 

Nome do cônjuge 

Se tem filhos brasileiros 

Quantos? 

Nacionalidade . BRASILEIRO 

Estado civil Nacionalidade Local do nascimento 	 Estado 	País 

j  PARANA 	BRASIL SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  

NUMERO DE 1 54 / 1 
ORDEM 

CTPS N° /Série/Digito 	UF Data Expedição 

0943329/002/0 -{PR 21/11/2006 

I 	Data do nascimento 

17/07/1989 

Tipo do visto 
Data chegada ao Brasil N° do reg Geral 

Quando estrangeiro 

Autenticação 

Órgão Expedidor/UF Carteira de Reservista ITítulo de eleitor 	Zona 	Seção 

	

1088380490612 j 107 	I 8 	25 

RG Numero 

99710950 {S-SP/PR 

Idade d CNH 

BRASILEIRO 	 SOLTEIRO 

NOME CARLA TATBANE MALDANER 

FILIAÇÃO 

Grau de instrução 

SUPERIOR COMPLETO 

pal 	SERGIO LUIZ MALDANER 

Mãe 	DORACI RODRIGUES DA SILVA MALDANER 

NUMERO DE 
MATRÍCULA 

Nacionalidade 	BRASILEIRO 

Endereço RUA SANTA CATARINA, 645, CEP 85 760-000 - SAO JOSE OPERARIO - CAPANEMA, PR 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Conta vinculada 

Programa de Integração Social (PIS) 

Data de cadastramento . 	21/11/2006 

Sob número 13101773538 

Domicílio bancário 

Banco 

Descrição 

Salário inicial Forma de pagamento Agência 

Endereço 
700,00 MENSAL 

L 

Entrada 

08 00 

HORÁRIO DE TRABALHO 

Refeiçâo 

12:00 à 13 30 

Primeiro intervalo Segundo intervalo 

Características físicas 

Peso ' 	 Altura 

• r 
rnicielfeji,leure Munte411 

e eapaerria 

Assinatura do empregado 	
CCitifell 

que este dozuniento é eópia 

(Je °Mine. 	 A ffr  a 	mpregado 

Ceptznerria, 

MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

EMPREGADOR 

SERVICOS GERAIS 	132120 • INSTRUTOR DE EDUCAÇAO FISIC/ 

Cadastro pessoa física (CPF) 	 Estou de pleno acordo com as declarações 

Data do salda 	/ 

Iii0ENRS GWE 
RUA JOÂO MAMIND, 	941LA 

CENTRe, 

REGISTRO DE EMPREGADOS 
17 453 147/0001-30 	 CAPANEMA 	 PR 

CNPJ 	 MUNICÍPIO 

RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA - CENTRO 

UF 	 ENDEREÇO 

Data de admissão 

15/04/2015 

Saída 	I Horas semanais I Horas mensais Descanso Semàbal 

Dom, Ter Qua, Qui, Sex, Sah 



DECLARAÇÃO DE N X STNCLA D FAT O LM D rinv 1) 

-i-sTRAçÃo fiCITAR OU CONTRA A COM A ADM 

IIGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANUZAOONAL 

7.)  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2015 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAlk SCFV, 
ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA  
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa Marcelo eos.é oehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 
17.453.147/0001.-30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, nº 3515, sala 04, bairro Saio )José 
Operário, na cidade de Caipanerna, estado do Paraná, através do seu representante legal 
Marcelo Josué Roehrs, portador do documento de identidade nº 6.926.782-3 II/Pr e CPI sob 
o nº 023.206.539-02, que não esta sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Capanema, 22 de outubro de 20 

Licitante: MAJ10ENUE ROEHRS - ME 
Rep. Legal: Mar o Josué Roehrs 
RG nº: 6.9 	2-3 SSP/PR 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 8 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  

1717.453.147/0001-361  
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 

Av. Rio Grande do Sul, 3515 
Sala 04 - Bairro São José Operário 

85760-000 - CAPANEMA - PR .1 



IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO IE ORGANIZACIONAL 

-11 

DECIARAÇÃO DIE IREGUILARIDADE NO MUNUSTIÉRHO DO 
ALHO ATENDUMEN70 AO esPosTo O ARMIGO 7 

CISO 	CONSTUTUUÇÃO IFEDERAIId  

II) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2015 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIE, SCFV, 
ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 'GD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaro, sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, junto à prefeitura de PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA, estado do Paraná, que a Empresa Marcelo Jssué Roehrs ME, inscrita no CNPJ 
sob n2  17.453.147/0001-30, sediada à Av. Rio Grande do Sul, n2  3515, sella 04, bairro São 
'José Operário, na cidade de Capanenna, estado do Paraná, não possui em seu quadro 
permanente, profissionais menores de 18 (dezoito) anos desempenhando quaisquer 
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do Inciso XXXIII do art.7° da constituição federal de 1988 (Lei n° 9854/99). 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Capanema, 22 de outubro de 2015 

Lic. 	 IRCEEIRS - MIE 
Rep. L 	 sué Roehrs 
RG 	 -3 SSP/PR 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/P 	CEP 85760-00G 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@id 

fç 

r17.453.147/0001-361  
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 

Sala 04 - Bairro São Jasé Operário L 85760-000 - CAPANEMA - PR 



26/10/2015 10 1916 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,20 

Emitido por' GABRIEL C IPR IAN I, na versáo 5512 v 

Declinou 

Quantidade: 	200,00 

Vencedor 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 47/2015 

Pagina:1 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORA 

Lota C001 Lote CO1 

Item.'0031 HORA/AULA DE KARATE, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 	 Mercalvlcdelo. 	 Quar,ildade. 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Fornecedor 55824 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 	 HEVERTON CARLOS VEIT M E 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 48,00 

1 	 43,00 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
	

IDHO 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 48,00 

Fornecedor 62048 	 JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 
	

JASPE CURSOS 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4320 

Fornecedor 62082 	 VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
	

CURSOS 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 47,00 

00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Item. 0002 HORA/AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFISSIONAL Q UE ATEN D A 	 Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	20000 

AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

Fornecedor 50693 	 MARCEL° JOSUE ROEHRS - M E 	 IDHO 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,50 

1 	 43,00 

2 	 42,50 

3 	 41,50 

4 	 40,00 

5 	 39,00 

6 	 37,90 

7 	 36,90 

8 	 35,00 

Fornecedor 62048 	 JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 	 JASPE CURSOS 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,20 

1 	 42,90 

2 	 42,00 

3 	 41,00 

4 	 39,50 

5 	 38,50 

6 	 37,50 

7 	 36,50 

Fornecedor 62082 	 VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 	 CURSOS 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 45,00 

Item: 0033 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 	 MarcelModelo: 

PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,50 

1 	 43,00 

2 	 42,00 

3 	 41,00 

4 	 39,90 

5 	 39,00 

6 	 38,00 

7 	 37,00 

8 	 35,00 

9 	 34,80 

10 	 34,50 

11 	 34,00 

12 	 33,85 

13 	 33,70 

14 	 33,50 

15 	 33,00 

Fornecedor 62048 	 JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 	 JASPE CURSOS 	 Declinou 

IDHO 



15 119:16 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 47/2015 

Página 2 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORA 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

4250 

41,50 

40,50 

39,50 

38,50 

37,50 

36,50 

34,90 

34,70 

34,40 

33,90 

33,80 

33,60 

33,40 

Fornecedor 62082 	 VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & C IA LTDA - ME 	 CURSOS 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 45,00 

Item: 0004 HORNAULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, MINISTRADA POR 	 • Marca/Modelo: 	 Quantidade: 	80,00 

PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 IDHO 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,50 

1 	 43,00 

Fornecedor 62048 	 JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 	 JASPE CURSOS 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,20 

Fornecedor 62082 	 VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & C IA LTDA - ME 	 CURSOS 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 46,00 

Item: 0005 CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS 	 Marca/Modelo: 200,00 Quantidade: 

ASSISTENCIAIS ATENDIDOS PELO CRAS, CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS NO EDITAL 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 	 IDHO 	 Vencedor  
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,50 

1 	 43,00 

2 	 41,00 

3 	 39,00 

4 	 36,00 
5 	 35,00 

6 	 34,00 

7 	 33,00 

Fornecedor 62048 	 JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,20 

1 	 42,50 

2 	 40,50 

3 	 38,50 

4 	 35,50 

5 	 34,50 

6 	 33,50 

JASPE CURSOS Declinou 

Fornecedor 62082 	 VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 	 CURSOS 	 peclinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 45,00 

Item: 0006 HORA/AULA DE INFORMÁTICA 	BÁSICA, SEM O FORNECIMENTO DE 	 Marca/Modelo. 	 Quantidade: 	300,00 

EQUIPAMENTOS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDAM EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 IDHO 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,50 

1 	 41,00 

Fornecedor 62048 	 JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIR ELI - EPP 	 JASPE CURSOS 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,20 

Fornecedor 62082 	 VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 	 CURSOS 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na versão 5512 v 



CURSOS 
	

Declinou 

26/10/2015 10 19:16 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 47/2015 

f't 	rs For  

Pagina:3 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORA 
Lance Inicial 43,00 

Item: 0007 HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE M IN ISTRAD.4 POR PROFISSIONAL OLE 	 Matca/Modelo: 	 Quantidade: 	500,00 

ATENDA ÅS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 IDHO 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,50 

1 	 43,00 

2 	 4290 

3 	 41,00 
4 	 40,00 

5 	 38,50 

6 	 3790 

7 	 3590 

8 	 3490 

9 	 33,00 

Fornecedor 55824 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 	 HEVERTON CARLOS VEIT ME 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 48,00 

Fornecedor 62048 	 JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 	 JASPE CURSOS 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4320 

1 	 42,50 

2 	 41,50 

3 	 40,50 

4 	 3990 

5 	 38,00 
6 	 37,50 

7 	 34,50 

8 	 33,50 

Fornecedor 62082 	 VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 	 CURSOS 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4890 

Item: 0008 H ORNAU LA DE ÉTICA, CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES 

PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EXIGÉNC IAS DO ED ITAL 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 44,50 

1 	 43,00 

2 	 40,00 

3 	 38,50 

4 	 36,00 

5 	 34,50 

6 	 33,03 

Fornecedor 62048 	 JASPE CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,20 

1 	 42,03 

2 	 39,00 

3 	 38,00 

4 	 35,50 

5 	 34,00 

Fornecedor 62082 	 VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 47,00 

Emitido por. GABRIEL CIPRIANI, na versão. 5512 v 

Maca/Modelo: Quantidade 	505,00 

IDHO 	 Vencedor 

JASPE CURSOS 	 Declinou 



ra)111111.'10SUE ROEHRS - ME 

i  GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

MARCO AURELIO 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

~5W 

CARLA ESTEFANI FEISTEL L CATELLI 
Membro 

VANDA FATIMA SIGNORI 
Membro 

VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA & CIA LTDA - ME 
VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA 

GILMAR MAZZOTTI 41889673072 

ir a 

..,..fk k  

Wfr  RICIA-13E• ' , eo LENZI 
TREINAM t.t • - a.•  ELI - EPP JASPE a 

HEVERTON CAR 
HEVERTON CA 

Emitido por GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5512 v 	 26/10/2015 1019 16 
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Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORA 



Município de Capanema - 2015 

Classificação por Fornecedor 

Pregão 47/2015 

Página.1 

Item 	Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade 	Status 	Marca 	 Preço Unitário Preço Total Sel 

Fornecedor: 55824-9 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 	 CNPJ: 20.102.754/0001-60 	Telefone: 46-9916-0044 	Status: 	Classificado 

Representante: 43106-1 HEVERTON CARLOS VEIT 

Lote 001 - Lote 001 

8603,00 

8,600,00 

001 	44304 HORA/AULA DE KARATÊ, M IN ISTRADA POR PROFISSIO 	H 	 200,00 	Classificado 	HEVERTON CARLOS VEIT ME 43,00 8 600 00 * 

NAL QUE ATEN DA ÀSEXIGÉNCIAS DO EDITAL.  

Fornecedor: 50693-1 MARCELOJOSUE ROEHRS - ME 	 CNPJ: 17.453.147/0001-30 	Telefone: (46) 3552 - 2207 	Status: 	Classificado 68.46,00 
Lote 001 - Lote 001 68.940,00 

002 	44305 H ORNAU LA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR PROFI 	H 	 200,00 	Classificado 	IDHO 35,00 7.000,00 * 

SSIONAL QUE ATENDAÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

003 	44306 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, 	H 	 200,00 	Classificado 	IDHO 33,00 6600,00 * 

MINISTRADA PORPROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

004 	44307 H ORNAU LA DE DANÇA E ATIVIDAD ES RECREATIVAS, 	H 	 80,00 	Classificado 	IDHO 43,00 3.440,00 * 

MINISTRADA PORPROFISSIONAL QUE ATEN DA AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

005 	44308 CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E ADOLESC EN 	H 	 200,00 	Classificado 	IDHO 33,00 6.600,00 * 

TES DOS PROGRAMASASSISTENCIAIS ATENDIDOS PELO CRAS, CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS NO EDITAL. 

006 	44309 HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA, SEM O FORN EC 	H 	 300,00 	Classificado 	IDHO 41,00 12.300,00 * 

IMENTO DEEQUIPAMENTOS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

007 	44311 	HORA/AULA DE MEIO AM BIENTE M IN ISTRADA POR PR 	H 	 500,00 	Classificado 	IDHO 33.00 16 500,00 * 

OFISSIONAL QUEATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

008 	44312 HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, DESENVOLVIMENT 	H 	 500,00 	Classificado 	IDHO 33,00 16.500,00 * 

DE HABILIDADESPESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDAÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

VALOR TOTAL: 77.540,00 

Emitido por GABRIEL C IPRIANI, na t,ersåo: 5512 v 26/10/2015 1020 12 



HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Lote Item Produto/Serviço Prestador Unidade Quantid 

ade 
Preço Preço total 

1 1 HORA/AULA DE KARATÊ, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT ME 

H 200,00 43,00 8.600,00 

TOTAL 8.600,00 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantid 

ade 
Preço Preço total 

1 2 HORA/AULA DE ARTESANATO, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

IDHO H 200,00 35,00 7.000,00 

1 3 HORA/AULA DE ATIVIDADES 
FÍSICAS E ESPORTIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

IDHO H 200,00 33,00 6.600,00 

1 4 HORA/AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

IDHO H 80,00 43,00 3.440,00 

1 5 CURSO PARA ATENDIMENTO DOS 
JOVENS E ADOLESCENTES DOS  

IDHO H 200,00 33,00 6.600,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857 0-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 047 - Pregão 

Aos vinte e seis dias de outubro de 2015, às nove horas, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-
se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6025/2015, 
constituída pelos Srs. CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, 
GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação 
Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 047, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS 
PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD -
BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: HEVERTON CARLOS VEIT - ME, JASPE CURSOS 
E TREINAMENTOS EIRELI - EPP, MARCELO JOSUE ROEHRS — ME e VALDELIRIO DE FREITAS 
NORONHA & CIA LTDA — ME. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes 
MARCO AURÉLIO GAZZONI, DARCI RICARDO BORDIGNON, ULISSES RICARDO ROEHRS e 
VALDELIRIO DE FREITAS NORONHA. Em seguida foi realizada a classificação das propostas 
e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em 
documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de 
analisada as documenta ões (envelopes n° 02 checando-se a seguinte: 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PROGRAMAS ASSISTENCIAIS 
ATENDIDOS PELO CRAS, 
CONFORME CONDIÇÕES 
DETERMINADAS NO EDITAL. 

1 6 HORA/AULA DE INFORMÁTICA 
BÁSICA, SEM O FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

IDHO H 300,00 41,00 12.300,00 

1 7 HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

IDHO H 500,00 33,00 16.500,00 

1 8 HORA/AULA DE ÉTICA, 
CIDADANIA, DESENVOLVIMENTO 
DE HABILIDADES PESSOAIS 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

IDHO H 500,00 33,00 16.500,00 

TOTAL 68.940,00 
A empresa MARCELO JOSUE ROEHRS - ME apresentou a certidão do item 15.4.2 letra d) 
vencida. Porém, como se enquadra como ME/EPP, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para a apresentação da certidão regular, conforme Lei 123/06 e 147/14. Tendo em vista 
que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 40  da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

c 	: • IEL FELIPE 
PREGOEIRO 
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GIL O.  HUBER CARLA ESTEFANI FEIST: L LUCATELLI 
APM4 À LICITAÇÃO APOIO À LICITAÇÃO , 

VALDELIRIO DE FREIT S NORO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE DE ADJUDICACACAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 

O Senhor Pregoeiro do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o 
Pregão Presencial n° 047/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA 
ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, resolve 
ADJUDICAR: 

Prestador Lote Item Produto/Serviço Quantida 
de 

Preço 

HEVERTON 
CARLOS 
VETT - ME 

1 1 HORA/AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

200,00 43,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 2 HORA/AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

200,00 35,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 3 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E ESPORTIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA As 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

200,00 33,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 4 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS, 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

80,00 43,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 5 CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E 
ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS 
ATENDIDOS PELO CRAS, CONFORME CONDIÇÕES 
DETERMINADAS NO EDITAL. 

200,00 33,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 6 HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA, SEM O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. 

300,00 41,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 7 HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

500,00 33,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 8 HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, 
DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES PESSOAIS 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

500,00 33,00 

Capanema - PR, 30/10/2015. 

"•11~111111P.Y-~ 
LIPE CIPRIANI 

PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6273/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 047 - Modalidade: Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 
10.520/02 e n° 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 047/2015, objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA 
ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
Prestador Lote Item Produto/Serviço Quantida 

de 
Preço 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT - ME 

1 1 HORA/AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

200,00 43,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 2 HORA/AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

200,00 35,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 3 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

200,00 33,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 4 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS, MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

80,00 43,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 5 CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS E 
ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS 
ATENDIDOS PELO CRAS, CONFORME CONDIÇÕES 
DETERMINADAS NO EDITAL. 

200,00 33,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 6 HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA, SEM O 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS 
DO EDITAL. 

300,00 41,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 7 HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO 
EDITAL. 

500,00 33,00 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - 
ME 

1 8 HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, 
DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES PESSOAIS 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

500,00 33,00 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 047/2015, R$ 
77.540,00 (setenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais). 

Homologo a presente licitação, 

Capanema - PR, 30 de outubro de 2015. 

LINDA R MARIA DE LARA DENARDIN 
REFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.. Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços e. 105/2015, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa CAPA 
COMERCIO DE COMBIJSTIVEIS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lurid. (CAPJ) sob o n° 
75.97E760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de Outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA, 
pessoa jureis de direito privado, situada e R ALAGOAS, 2483 CEP, 85760000 -
BAIRRO' SANTA CRUZ, Inscrita no CNP) sob o no l8.132 244/0001-93, neste ato por seu 
representante legal, AUGUSTINHO STANG, CPF:545.921.519-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis o° 
10.520/02 e n° 8666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 030/2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 01/07/2015, 
objeto do Edital de lidtaçãO, Modalidade Pregão n.° 030/2015, entre as partes acima 
idenblicadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5.500, 
ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM PARA UTILIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, mediante solicitação protocolada sob o n° 67464, no dia 
29/10/2015, e conforme o parecer jurídico n°  154/2015 e a justificativa do aumenta 
apresentada, o valor do litro do Ouse) SIO, dem 02 da presente Ata de Registro de 
preços, fica reajustado para R$ 1,84. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

F, por assim estarem ajustados firmam o presente ene 02 (duas) nas de Igual teor e 
Poema se presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 04/11/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR CAPA COMERCIO DE COMBuSTIVEIS LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN AUGUSTINHO STANG 

STEMUNHAS' 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitar/3m 

1 . Termo Aditivo ao Contrato n° 107/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW StRVICOS Dt 
TERRAPLENAGEM SC LIDA ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, mento no Cadastro Madona' Co Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001•60, neste ate representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, S/AI -
CEP: 85750000 - BAIRRO, CENTRO, inscrita no CNP.] sob o na 04.726.528/0001-01, 
neste ato por sua representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, 
CPE:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 010/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/07/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de trecos 	010/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO SOBRE ASFÁLTO ANTIGO, LOCALIZADO NA RUA OIAPÓS, ENTRE A AVENIDA 
RIO GRANDE DO SUL E A RUA MINAS GERAIS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 7.332,73 M°, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 
(seis) meses a partir do dia 31/10/2015, baseado no parecer jurídico n° 137/2015, para 
a possibilidade da regularização de quaisquer divergências com relação a obra Já 
executada, mais especificamente, divergências apontadas pelo Departamento de 
Engenharia em relação a obra e o projeto básico betado, visando o posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema PR, 30/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CAW SERV. DE TERRAP, SC LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

TESTEMUNHAS, 

AVISO DE LICITAÇÃO - PR EGÀO PRESENCIAL NI°  055'2015 

O MINICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Param, torna piiblieo que realizará 

Processo Lieinário, nus lermos a seguir. 

Modalidade. Pregão Presencial tf 0582015. 

Tipo de Julgamento, Menor preço por item. 

ObjetoREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS 

AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS. ACEPETI, 

BPC NA ESCOLA, 1001 - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Abertura das propostas 14 30 horas do dia 19 de Novembro de 2015 

Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, At Parigoi de 

Souza. I OMS- Capanema - Paraná - Centro 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horario 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 06 de Novembro de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 153/2015 
Pregão Presencial Na 047/2015 

Data da Assinatura: 30/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HEVERTON CARLOS VETT - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 
IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Valor total: RS 8.600,20 (oito mil e seiscentos reais). 

lindamir Maria de Iara Danarem 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  154/2015 
Pregão Presencial N. 041/2055 

Data da Assinatura: 30/110015, 
Contratanlei 	Municiem de Capanema-Pr. 
Contratada' 	MARCELO JOSUÉ ROEHRS i ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA 090010, 
1G0 - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total R$ 68.940,00 (sessenta e oito mil, novecentos e quarenta reais). 

Lindam' Maria de lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaçõ. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 155/2015 
Pregão Presencial 	048/2015 

Data da Assinatura: 30/10/20I5. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	LAGEMANN & CIA LIDA, 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÁS FAMILIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 124,440,00 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta 
reais). 

Lindariam Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 159/2015 
Pregão Presencial N. 0500015 

Data da Assinatura: 04/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CO SERVICOS DE SUARDINAMENTO LIDA EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 49.548,30 (quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e oito reais 
e trinta centavos). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 160/2015 
Pregão N. 051/2015 

Data da Assinatura: 05/11/2015. 
Contratante, 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada 	INGA VEICULOS LTDA. 
Objeto:AQIIISIÇÂO DE UMA AMBULÂNCIA NOVA DE SUPORTE BÁSICO TIPO "A', EM 
ATENDIMENTO Á RESOLUÇÃO SESA 434/2014 - APSUS - INVESTIMENTO 
TRANSPORTE SANITÁRIO - MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA A UTILIZAÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 
Data Inicial de vigência 05111/2015, data final de vigência 02/02/2016. 
Valor total: R$ 130.800,00 (cento e trinta mil e ClitOCegt05 reais) 

Lindam, Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

i-°24,815,  
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EXTRATO DE CONTRATO NO 161/2015 
Pregão 111° 051;2015 

Data da Assinatura: 05/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-°r, 
Contratada, 	PIRÂMIDE VEÍCULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÂO DE DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH POPULAR NOVOS, SENDO UM 
DESTES EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 22/2015 - PROGRAMA VIGIASUS 2014, 
AMBOS PARA A UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de vigência 05/11/2015, data final de vigência 02/02/2016. 
Valor total: R$ 74.600,00 (Setenta e quatro mil e seiscentos reais). 

Lindainir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA M°6272/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 047. Modalidade' Pregão 
C,ouuderendo que o procedimento Exilatório está de acordo com as las ii° 10320/02 e fr° 

8666/93 e suas alterações 	especialmente em seu atigo 43, hon-ologo o Edital de Lotação 
modalidade Pregão n° 04712015, oblato 	REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR rIORASIAULAS DE CURSOS DIVERSOS 
DESTINADOS AOS USUÁRIOSOOS PROGRAMAS PAIF SCFV, ACESSUAS, ACOMETI, BPC NA 
ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMILIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO CE CAPANEMA .. FR. Em cumprimento 
ao disposto no ara 109, parcomic 1 da Lei 8 686 	de 21 de pinho de 1993 torna-se público o 
resultado da licitação em eplgrale, apresenlando oisi vencedor( sr pelo critério menor preço por 
item 
Prestador Item 
HEVERTON CARLOS VEiT - ME 
MARELO JOSUÉ ROEHRS • ME C 2, 3, 4, 5,6, 7e 8 

Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão N' 04712015, RS 77 540,09 (setenla 
e sete mil, quinhentos e quarenta reaio. 

Homologo a presente Iloilação, 
Capanema - PR, 30de outubro de 2015 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 154/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 

Aos trinta dias de outubro de 2015, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 047/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, sediada na AV RIO GRANDE DO SUL, 3515 SALA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
17.453.147/0001-30 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
MARCELO JOSUE ROEHRS, portador do CPF n° .023.206.539-02 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS 

AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 

IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 

FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Prestador Unidade 

de medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

2 HORA/AULA DE ARTESANATO, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

IDHO H 200,00 35,00 

3 HORA/AULA DE ATIVIDADES FÍSICAS E 
ESPORTIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL.  

IDHO H 200,00 33,00 

4 HORA/AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

IDHO H 80,00 43,00 

5 CURSO PARA ATENDIMENTO DOS JOVENS 
E ADOLESCENTES DOS PROGRAMAS 
ASSISTENCIAIS ATENDIDOS PELO CRAS, 
CONFORME CONDIÇÕES DETERMINADAS 
NO EDITAL. 

IDHO H 200,00 33,00 

6 HORA/AULA DE INFORMÁTICA BÁSICA, SEM 
O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 

IDHO H 300,00 41,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



E+  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

7 HORA/ AULA DE MEIO AMBIENTE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

IDHO H 500,00 33,00 

8 HORA/AULA DE ÉTICA, CIDADANIA, 
DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES 
PESSOAIS MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
QUE ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

IDHO H 500,00 33,00 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. A Contratada deverá iniciar o atendimento às solicitações do Município de Capanema - PR a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente informados nos 

Projetos Básicos fornecidos pela Secretaria responsável pela solicitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO  

OBJETO  

4.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da Educação 

n° 9394/96. 

4.2. A prestação de serviços deverá ser executada mediante solicitação do Município, após 

elaboração de projeto básico da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.3. 0 Projeto Básico mencionado no subitem anterior irá ser encaminhado para a Contratada, via 

e-mail ou entregue em mãos, com antecedência de 05 (cinco) dias para a possibilidade da 

organização dos cursos/aulas, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.4) Local de execução dos serviços; 

a.5) Quantidade pessoas que irão participar do curso/aulas; 

a.6) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



iq et, 2 1 nt,  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

a.7) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.3.1. Todos os Projetos Básicos serão enviados ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA executá-los com suas próprias com seus próprios funcionários, ficando sob sua 

inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários 

e os alunos, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. 0 transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o translado.  

4.7. Todos os Projetos Básicos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.8. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a 

elaboração do Projeto Básico e Memorial Descrito com as informações previstas no subitem 4.3.  

4.8.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera re_sponsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame. 

4.9. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.10. 0 fornecimento de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

Projeto Básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme execução 

dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, emissão e entrega de nota fiscal, 

nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

dos serviços prestados, emissão e entrega de nota fiscal, conforme item 28 e ss. do edital do certame. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

itado o pagamento. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser deios 
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5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 
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5.15. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por conta 

dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de. 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 2620 11.002 08.244.0801.2045 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2630 11.002.08.244.0801.2045 935 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2015 2640 11.002.08.244.0801.2045 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2650 11.002.08.244.0801.2045 937 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da Secretaria 

responsável pela solicitação dos serviços, nos termos do Projeto Básico, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento do objeto, nos termos do item 28 do edital do 

certame. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, a servidora: Liana Paula Rosa Pasquali, Secretária da Família e 

Desenvolvimento Social, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Secretaria responsável e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
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8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



kfi!f' 	.4  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, no início e na conclusão da prestação 

dos serviços, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 047/2015, o seu respectivo Projeto Básico e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 047/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema - PR, 30/10/2015. 

LINDiyM 

••,_ 

MARIA DE LARA DENARDIN 
Prefeita 	unicipal 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
Representante Legal 

	

MARCELO JO 	E ' 0 ., 1 E 
r.o. 	- - 	• ra 

/ lk 

~111//-Ii~'4°..-ISPr-'411111.1°.  

Testemunh. • 

o - 

10 Dr' 	r..;iel Felipe Cipriani 
PF: 084.726.089-56 

/ 

NOME: Gi •on 	ma ri Huber 
: CPF 	5.119.969-04  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 155/2015 
Pregão nresenoal No 0484015 

Data da Atsinatura. 30/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LAGEMANN & CIA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

1/Mor total: RE 124 440,00 (canto e vinte e quatro uni nuatrocentos e quarenta 
reais) 

Unclamir Mana Aclara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 
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EXTRATC DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  153/2015 
Pregão Presencial No 047/2015 

Data da Assinatura: 30/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HEVERTON CARLOS VEIT - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, 8PC NA ESCOLA, 
IGD - SUAS E IGD BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Laas:bes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 154/2015 
Pregão Presencial No 047/2015 

Data da Assinatura: 30/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCELO 30501 ROEHRS - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORASIAULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSIIAS, ACFPFT1, BPS-, NA FSCOI A, 
IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMILIA, EXECU-ADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 58940,00 (sessenta e oito mil, novecentos e quarenta reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0539015 

O MÇINICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará 

Processo Lieitatório, nos termos a seguir; 

Modalidade: Pregão Presencial n" 058/2015. 

Topo de Julgamento. Menor preço por item. 

ObjetoREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS 
AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS. ACEPETI, 

BPC NA ESCOLA, IGD SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA. EXECUTADOS 

ATRAVÉS DA SECRE1 ARIA DA FAMILIA E DESEXVOLVIMEN I 0 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas 14 30 horas do dia 19 de Novembro de 2015 
Local Sela de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Ar Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

Demais uitbrom ções poderão ser obtidas no endereço acima tilado em horarto 

normal de expediente 

Capanema-Pr, 06 de Novembro de 2015 

Gabriel Felipe Cipriarn - Pregoeiro 
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19 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n. 105/2015, 
que entre sl celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa CAPA 
COMERCIO DE COMBILSTIVEIS LTDA. 

Peto presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 
75.972.761/0001-60, neste ato representada pela Preferia Municipal abaixo assmado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/INF sob o n. 990 254 189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lago a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
pessoa juiidica de direito pnvado, situada a R ALAGOAS, 2483 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n.18.132.244/0001-93, neste ato por seu 
representante legal, AUGUSTINHO STANG, CPF:545.921.519-68 ao fim assoado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonas das Leis n° 
10.520/02 e n° 8666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do &laai Pregáo n° 030/2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Ata de Registro de Presos Armada em 01/07/2015, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.. 030/2015, entre as partes anima 
identkadas, Para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-500, 
ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM PARA UTILIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA PR, mediante solicitação protocolada sob o 	67464, no dia 
29/10/2015, e conforme o parecer juddico n°  154/2015 e a justificativa do aumento 
ápresentaca, o valor do litro do diesel 510, item 02 da presente Ata de Registra de 
preços, lira reajustado para Rg 2,84 

CLÁUSULA SECUNDA: As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

F, Irar assim estarem ajustados araram o presente eus 02 (duas) mas de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 04/11/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CAPA COMERCIO DE COMESUSTIVEIS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN AUGUSTINHO STANG 

TESTEMUNHAS 
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1 o  Termo Aditivo ao Contrato n. 107/2315, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS Ut 
TERRAPLENAGEM SC LTDA ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, Lnscrito no Cadastro Nacional Ue Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75,972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE RARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.169-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC 
LTDA ME, pessoa jurídica de et-mto pnvado, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, S/N 
CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CAPO sob o n° 04.726.528/0001-01, 
neste ato par sua representante legal, SILVIA LETICIA STOFFERS DA ROSA, 
CPF:836.693.539-68 ao fim assmado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
panes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 asilas alteragaes subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 010/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e conclieóes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/07/2015, abjeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.. 010/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFALTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO, LOCALIZADO NA RUA OIAPÓS, ENTRE A AVENIDA 
RIO GRANDE DO SUL E A RUA MINAS GERAIS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA 
AREA DE 7.332,73 IA°, aditiva-se o prato de vigência do presente contrato para mais 06 
(seis) meses a partir do dia 31j10/2015, baseado no parecer jurídico r° 137/2015, para 
a possibilidade da reguladzação de quaisquer divergências com relaç5o a obra já 
executada, mais especificamente, divergências apontadas pelo Departamento de 
Engenhara em relação a obra e o projeto básico toado, visando o posterior pagamento 

CLÁUSULA SEGUNDA: As &maa dáuselas do contrato origináno, não atingidas por 
este Termo, permanecem inaltradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual taan e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema PR, 30/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR CAO SERV. DE TERRAP SC LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SILVIA LETICIA STEFEENS DA ROSA 

TESTEMUNHAS. 

Município de Capanema — PR 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 159/2015 
Pregão Presencial N° 050/2015 

Data da Assinatura: 04/11/2015, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: NO 49.548,30 (quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e oito reais 
e trinta centavos). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 160/2015 
Pregão N7  051/2015 

Data da Assinatura: 05/1i/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INGA VEICULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA NOVA DE SUPORTE BÁSICO TIPO "AT EM 
ATENDIMENTO Á RESOLUÇÃO SESA 434/2014 - APSUS - INVESTIMENTO 
TRANSPORTE SANITÁRIO - MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA A UTILIZAÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de vigência 05/11/2015, data Anal de vigência 02/02/2016. 
Valor total, R$ 130.800,00 (cento e trinta md e oitocentos reais) 

Bodamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

durael'Ind 
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EXTRATO DE CONTRATO NO 161/2015 
Pregão N7  051/2015 

Data da Assinatura: 05/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PIRÂMIDE VEICULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS TIPO MATCH POPULAR NOVOS, SENDO UM 
DESTES EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 22/2015 - PROGRAMA VIGIASUS 2014, 
AMBOS PARA A UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA. DE SAADE DF CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de vigência 05/11/2015, data Snol de vigência 02/02/2016. 
Valor total: R$ 74.600,00 (setenta e quatro nal e seiscentos reais). 

LindaMir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'627312015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 047 - Modaleade Prego 
Consomeneo que o procedimento licitatorio cola de acordo com as Ine n° 10520102 e n' 

3681193 e suas ailerações, especialmenle em se, artigo 43, bon ougo v Editai de Lieclação 
ntoçaidade Pregão n' 04712015, obsto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR MORASIAULAS DE CURSOS DIVERSOS 
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF. SCFV, ACESSUAS, ACEPETI. BPC NA 
ESCOLA, IGD . SUAS E 101) • BOLSA FAMÍLIA EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 

AMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. Em cumprimento 
o disposto no art 109, punt& Ida Lei BH& de 21 de junho de 1993. torna-se Oblie° o 

repuitapo da licitação em epligrafe, apresentando a(s1 vencedor(es) pelo emano Menu preço por 
tem, 

Prestador 	 Item, 
HEVERTON CARLOS VEIT • ME 	 t  
MARCELO ,OSUE ROEHRS -NIE 	 !2.34,5.6, Zet) 

Valor miai dos gaslos coma Lintaçáo modalidade Pregoo re 01712015, RI T2540.00 :setenla 
e sets mil quinhenIOS e gitaren:area:al. 

Nomologo a presas!. Miacio, 
Capanema . PR. 37 de outubro de 2015 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 153/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 

Aos trinta dias de outubro de 2015, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardín, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 047/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME, sediada na AV UBIRAJARA, 596 - SALA: 01 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 20.102.754/0001-60 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. HEVERTON CARLOS 
VEIT, portador do CPF n° .055.808.409-50. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS 

AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 

IGD • SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 

FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Prestador Unidade 

de medida 
Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 HORA/AULA DE KARATÊ, MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL QUE ATENDA ÀS 
EXIGÊNCIAS DO  EDITAL. 

HEVERTON 
CARLOS 
VEIT ME 

H 200,00 43,00 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CAPANEMA - PR 

3.1. A Contratada deverá iniciar o atendimento às solicitações do Município de Capanema - PR a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, x080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fa:46-3552-1122 
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3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente informados nos 

Projetos Básicos fornecidos pela Secretaria responsável pela solicitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO  

OBJETO  

4.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas das LDB — Lei de Diretrizes Básicas da Educação 

n° 9394/96. 

4.2. A prestação de serviços deverá ser executada mediante solicitação do Município, após 

elaboração de projeto básico da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.3. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior irá ser encaminhado para a Contratada, via 

e-mail ou entregue em mãos, com antecedência de 05 (cinco) dias para a possibilidade da 

organização dos cursos/aulas, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Memorial descritivo dos serviços a serem prestados, constando: 

a.1) Descrição precisa dos serviços a serem realizados; 

a.2) Cronograma das aulas e atividades a serem realizadas; 

a.3) Prazo para início e conclusão dos serviços; 

a.4) Local de execução dos serviços; 

a.5) Quantidade pessoas que irão participar do curso/aulas; 

a.6) Identificação do responsável pela elaboração do memorial descritivo; 

a.7) Assinatura da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social. 

4.3.1. Todos os Projetos Básicos serão enviados ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação dos serviços. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, devendo a 

CONTRATADA executá-los com suas próprias com seus próprios funcionários, ficando sob sua 

inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários 

e os alunos, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6. O transporte dos ministrantes até o local dos serviços será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o translado.  

4.7. Todos os Projetos Básicos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

4.8. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso estes selam solicitados sem a 

elaboração do Projeto Básico e Memorial Descrito com as informações previstas no subitem 4.3.  

4.8.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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4.9. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.10. O fornecimento de serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

Proieto Básico configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das_penalidades 

Previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme execução  

dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços, emissão e entrega de nota fiscal, 

nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo  

dos serviçosprestados, emissão e entrega de nota fiscal conforme item 28 e ss. do edital do certame. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em  

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por conta 

dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 2620 11.002.08.244.0801.2045 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2630 11.002.08.244.0801.2045 935 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2640 11.002.08.244.0801.2045 936 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2015 2650 11.002.08.244.0801.2045 937 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUQÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da Secretaria 

responsável pela solicitação dos serviços, nos termos do Projeto Básico, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento do objeto, nos termos do item 28 do edital do 

certame. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, a servidora: Liana Paula Rosa Pasquali, Secretária da Família e 

Desenvolvimento Social, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Secretaria responsável e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" cio inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando; 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados; 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso, não justificado, no início e na conclusão da prestação 

dos serviços, calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do 

valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

ITI Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 047/2015, o seu respectivo Projeto Básico e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 047/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

td" 
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Capanema, e pelo (a) Sr.(a) HEVERTON CARLOS VEIT, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema - PR, 30/10/2015. 

LINDP7MIR MARIA DE 
Prefeita Municipal 

LARA DENARDIN HE 

HEVE 

TON CKRLOS 'VEIT 
" -presentante Legal 
TON CARLOS VEIT - ME 
Detentora da Ata 

Testemunha ' 

NOME: Gil,..ng 	. u 	uber 
CPF: -I  5.19.9 9-04 

411111111111W11~ 

..---7Xii 

riel Felipe Cipriani 
PF: 084.726.089-56 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 154/2015 
Pregão Presencial N. 047/2015 

Data da Assinatura: 30/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada, 	MARCELO 1001.10 ROEHRS - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USGÁRICS DOS PROGRAMAS RAIE, SCFV, ACESSUAS, ACFPETT, FIPC NA FSCOIA, 
IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Valor total: R$ 68.940,00 (sessenta e oito mil, novecentos e quarenta reais). 

Lindam-  Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 153/2015 
Pregão Presendal No 047/2015 

Data da Assinatura: 30/10/2015. 
Contratante: 	Municiam de Capanema -Pr. 
Contratada: 	HEVERTON CARLOS VEIT - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 
IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 8.600,00 Corto mil e seiscentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 155/2015 
Pregão Presencial N. 048/2015 

Data da Asánatum 30/10/2015 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	LAGEMANN & CIA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPÕEM AS 
CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENIANEAMENIL 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÂO, DO MUNICIAI° DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R5 124.440,00 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta 
reais), 

Lindar. Maria de Lara Danarem 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2015 

O WINICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna p8blico que realizara 
Processo Licitaticrio, nus temam A sogum 

Modalidade Pregào Presencial n" 058:2015 
Tipo de Julgamento Menai preço por item, 

ObieloREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISKÀO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS 
AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS- ACEPETI, 
BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E 100 - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MIP.0rICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas 14'30 horas do dia 19 de Novembro de 2015 
Local Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigur de 

Souz:,.. 1080— Capanema —Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de exoedieme,  

Capanema-Pr, 06 de Novembro de 2015 

Gabriel Felipe Cipi iam - Pregoeiro 

w  , 
A 1 
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IR Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços rs. 105/2015, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa CAPA 
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Naraonal de Pessoa luridica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada peta Prefeita Munrcipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o nc,  990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R MAGOAS, 2483 - CEP, 85760000 -
BAIRRO' SANTA CRUZ, inscrita no CNP) sob o n. 18.132.244/0001.93, neste ato por seu 
representante legal, AUGUSTINHO STANG, CPF,545.921.519-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 
10.520/02 e n° 8666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a preseme Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 030/2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços Armada em 01/07/2015, 
objeto do Edital de Imitação, Modalidade Pregão ri.. 030/2015, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5-500, 
ÓLEO DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM PARA UTILIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DE CAPANEMA - PR, mediante solicitação protocolada sob o n° 67464, no dia 
39/10/2015, e conforme o parecer jurídico n° 154/2015 e a justificativa do aumento 
apresentada, o valor do litro do desci 010, item 02 da presente Ata de Registro de 
preços, ficá reajustado para 09 2,64. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

F, Por assim estarem átuStar105 Firmam o presente MI 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abarco. 

Capanema - PR, 04/11/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
LINDA« MARIA DF LARA DENARDIN AUGUSTINHO STANG 

TESTEMUNHAS' 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lkitaçaire 

1.. Termo Aditivo ao Contrato 0. 107/2015, que entre si 
celebram de uns lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA 	PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa loridrca (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IAM DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC 
LTDA ME, pessoa juridwa de direito privado, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, S/N -
CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o n. 04.726.528/0001-01, 
neste ato par sua representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, 
CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes saletas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a 
presente Contrata, em decorrência do Edital Tomada de preços n. 010/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 01/07/2015, objeto do Edital de 
horta*, Modalidade Tomada de preços n.. 010/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO SOBRE ASFÁLTO ANTIGO, LOCALIZADO NA RUA 0IAPOS, ENTRE A AVENIDA 
RIO GRANDE DO SUL E A RUA MINAS GERAIS DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 7.332,73 f4°, aditiva-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 06 
(seis) meses a partir do dia 31/10/2015, baseado no parecer juridico n° 137/2015, para 
a possibilidade da regularização de quaisquer divergências coin relação a obra já 
executada, mais especificamente, divergências apontadas pelo Departamento de 
Engenharia em relação a obra e o arataca básico lidtado, visando o posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixe. 

Capanema PR, 30/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR CAW SERV. DE TERRAP SC LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

TESTEMUNHAS.  

Município de Capanema - PR 

Setor de Lidtações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI°  159/2015 
Pregão Presencial N. 050/2015 

Data da Assinatura: 04/11/2015. 
Contratante: 	Municiai° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CC SERVICOS DE AJARDINAM ENTO LTDA - EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, 

Valor total: 05 40.5413,30 (quarenta e nora mil, quinhentos e quarenta e oito reais 
e trinta centavos). 

Lindamr Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N. 160/2015 
Pregão N. 051/2015 

Data da Assinatura: 05/11/2015. 
Contra:ante: 	Munrcipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INGÁ VEICULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA NOVA DE SUPORTE BÁSICO TIPO "A", EM 
ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA 434/2014 - APSUS - INVESTIMENTO 
TRANSPORTE SANITÁRIO - MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA A UTILIZAÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 05/11/2015, data final de vigênCia 02/02/2016. 
Valor total: R$ 130.800,00 (dento e trinta mil e oitocentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N. 161/2015 
Pregão N0  051/2015 

Data da Assinatura • os/12/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr 
Contratada 	PIRÂMIDE VEICULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DF. DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH POPULAR NOVOS, SENDO UM 
DESTES EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 22/2015- PROGRAMA VIGIASUS 2014, 
AMBOS PARA A UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 05/11/2015, data finai de vigência 02/02/2016, 
Valor total: R$ 74,600,00 (setenta e quatro rad e seiscentos reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de 

-,,‘,.. 

Capanema - PR 

PORTARIA n1'6273/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÁ0• 047 . Modalidade Pregoe 
Considerando que o porodimento licZaelino esla de acordo cum as leis if 10.520/02 e nt 

8668/93 e suas alterações, esrocratmente em seu artigo 43 homoogo o Edital de !dotação 
modalidade Pregão n° 047/2015, oblato. 	REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR PORASIAULAS DE CURSOS DIVERSOS 
DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA 
ESCOLA, IGD . SUAS E IGD • BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento 
ao disposto no ari 109, parágrafo 1 da Ler 8666, de 21 de junho de 1993, loma-se público o 
resultado da lidtação em eolgrate, apresentando o(s) vercedorIes1 peto beiro menor Preço por 
tern 

reetPdor 	 hm 
HEVERTON CARLOS VEIT . ME 	 i1 
[MARCELO dOSUE ROEHRS - ME 	 ià, 0 4 5,6.7e8 

Valor total dos gastos soma LIMES° modáidede Pregào N' 04T12015, RS 77540.00 (setenta 
e sete mil, quinhentos e miamo:arem 

~canoa presente Scligio. 
Caparem • PR, 30de outubro de 2015 

LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 



nr2.37_, 
I.D.H.O. 

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

SOLICITAÇÃO DE PRAZO 
(art 43, §12, da LC nº 123/06 e n° 147/14) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2015 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS 
PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - 130LSA 
FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

A empresa Marcelo Josué Roehrs ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.453.147/0001-30, 
sediada à Av. Rio Grande do Sul, nº 3515, sala 04, bairro São José Operário, na cidade de 
Capanema, estado do Paraná, através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, portador 

do documento de identidade nº 6.926.782-3 II/Pr e CPF sob o nº 023.206.539-02, vem através 
desta solicitar, 

a prerrogativa de prazo por mais 5(cinco) dias uteis para apresentar a certidão de Regularidade 
Fiscal a "Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União" item 15.4.2 sub item d.1, conforme art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/06 e n° 
147/14. 

Nesses termos, 

P. deferimento. 

Capanema, 29 de outubro de 2015 

3D /D as 

Marcelo Josué Roehrs ME - CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Av. Rio Grande do Sul, 3515 - São José Operário - Capanema/PR - CEP 85760-000 

(46)3552-2207/(46)9927-8148 - contato@idh9.com  

r 17.453.147/0001 -361  
MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

- ME - 

Av. Rio Grande do Sul, 3515 
Sala 04 - Bairro São José Operário L.  85760-000 - CAPANEMA - PR f 



10/11/2015 

0 235rY   

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 07:09:17 do dia 10/11/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/05/2016. 
Código de controle da certidão: 7A34.8086.1057.C5FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?app=CNDConjuntaSegVia 	 1/1 
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Município de Capanema PR 

Setor de Lid* 

Município de Capaimma - Estado do Paraná 
Av. Pangot de Souza, 1080- Capanenia - Parana - Cenno. 

PUBLICA CÃO 7711ESTRAL RE PREGÃOPRESENCENT17215 

OBJETORECISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORASIAIDAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS 
DOS PROCRAMAS PAIT SCFV„ACESSUAS, ACEPET1, BPC NA ESCOLA, LCD -SUAS E ICE 
- BOW FAMILIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARLA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DECAPÁNEMA - PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 30 le outubro de 2015. 

Luciano Donoclioivitz 

Pregoeiro 

1 ;41  

Municipio de Capanema — PR 

&tor de Licitições 

Município de Capanema-Estado do Parana 

Av bigot de SOUR 1080- Ca 'indite - Paraná - Centro. 
PUBLICAOOTHESTRAL REF.: PROPRESENDIL AFON2015 

OBNOTIEGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISICAO DE EXTINTORES, A BASE DE TROCA, 
PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇOES PÚBLICAS E NA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permeated]] inalle4das 
os preços homologados em 04 dr Agosto de 2015. 

Luciano Dorochowicz 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setorde Licitos 

Município de Capanema - Estalo do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1081- Cannata - Parana - Centro. 

PUBLICAÇÃOTRAREAL REF: PREOPRESENCIAL IM6/1015 

REV:11E618TR° DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVACEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Pemmnetvin inalteradas 
os preços homologados em 05 de Ago& de 20101 

Luciano Dorochowicz 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 003/2016 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/0612007 e suas alterações, 
subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666193, suas alterações, LC 

123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 003/2016, 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de climatizador de ar, destinado a Secretaria de 
Assistência Social deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2016 - as 09:00 horas. 
Maiores infommções junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 001/2016 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados quê coin 

base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/0612007 e, subsidiariamente, i Lei 
n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123 e complementares, em sua sede 
sito a Praça São Fitneisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 001/2016, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação 
de serviço de profissional medico, objetivando o desenvolvimento de 
ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de 
Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2016- is 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 002/2016 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei 
n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123 e complementares, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 002/2016, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica vismído a prestação de 
serviço de arbitragem de campeonato municipal de futebol snip, a ser 
realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de 
Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2016- às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estada do Paraná 
An. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parana - Ranh. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PAW° FINANCIAL 048/2015 

OBJETOTECIPRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE PRODUTOS QUE COMPOEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMILIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM E41 SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, PANDAS QUE POSSUEM 
CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO. IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMÍLLAS QUE SE ENCONTRAM EM 
EITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM 
NECESSIDADES BÁSICAS DE A LIM ENTA(ÃO, DO LINICÍPIO DO CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os preys homologados em 30 de outubro de 2015. 

Luciano Dorochowica 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licita0es 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Au, Parigot de Souza, 108-0- Capanema - Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGA0 PRESENCIAL N°047/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE  
CAPANEMA • PR. 
Permanecem innItcrados os preys homologados em 4de novembrode 2015. 

Luciano Dorochorrics 

Pregoeirc 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 	• 
Modalidade: Pregoo Presencial n° 004/2016. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto:CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 

POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 1.521.966,66 (to milhào, quinhentos e viole urn mil, novecentos e 

sessenta e seis reais e dezesseis centavos) 
Abertura das propostas. 1400 horas do dia 22 de Fevereiro de 2016. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente e no site www.capaneme.prgov.br. 

Capanema-PR, 5 de fevereiro de 2016,  

Luciano Dorochowicz • Pregoeiro 

00,123r, 

06 



Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Mui:A.1;1:o de Capaneina - Estada do Perdi 
Av Parigol &Senta, 1080- Capanerna- Paraná - Cenuo. 

PUBLICA çio TRIMESTRAL REF.: PREGÀO PRESENCIAL !V OI2110IS 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAVERS DE CONCRETO PARA USO 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 05 de Maio de 0011. 

Emano Doniehowiez 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

RATO DO CONTRATO N 07111016 
,k Presencial N°020,2016 

Dai da Assinatura. 	I niOSÍ2016. 

Contratante. 	Municipio de Capanema-PR. 
Contratada: 	A R FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 
Valor total: RS4O 200100 (quarenta e nove adi e duzentos mis) 
Lindarnir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1,1' 01612016 
Pregão Presencial N' 0230016 

Data da Assinatura: 	101052016. 
Contratante. 	Municipio de Capauema-Pr. 
Contratada: 	I. F. EVANGELISTA COM. DE PNEUS • ME. 
Obteto:AQUISIÇÂO DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: RS163.036,00 (duzentos e sessenta e tris mil e trinta e seis reais). 
Lindamir Mana de Lua Denardiu 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0712016 
Pregio Presencial N' 0230016 
Data da Assinatura: 	10'05.0016. 
Contratante. 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MODELO PNEUS LTDA. 
ObjeroAQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: RS 18.440,00 (dezoito mil, quatrocentos e quarenta reais). 
luidamir Vim de Lera Denardin 
Prefeita El afficipal 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Muniripio de Canarim - Esiado do Paraná 
Av. Parigot de Sou 1a.1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÁO TROYESTRAL REP: PREGA0 PRESENCIAL yonnois 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O 
PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADNUNISTRAÇA0 PDBLICA DE CAPONEMA - PR. 
Permanecem imlierados os pregos homologados em h de noutra) de BIS. 

Imo» Dorochotairr 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de lici* 

Município de Capanema - Estado do Nana 
Av, ParigOlde Soum. I OSO- Capanema - Pula -Centra. 

PUBLICAÇÃO TOOU REF.: PREGii O PRESENCIAL N1 030/1015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇO0 DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ESECCÇÀO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
PERTENCENTES 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados as gregos homologados 
em Ti de Agosto de 2018 

Luciaao Dorocharriez 
Preg«iro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor & Licitgád 

Município de Capanema Estado do hm 
Av. Parlo de Soba 1080- Capanena Puma -Cuim. 

PUBLICACi0 TRISIESTILdL REF.: PREGA0 PRESENCI1L N'omois 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRES'A ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS LISUARIOS DOS 
PROGRAMAS PAJÉ, SCFV, ACESSGAS, ACEPETI, DPC NA ESCOLA, IGD - SOAS E RID - BOLSA 
FAMÍLIA, EXECOTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Permanecem inalterados os gretais homologdos ein 80 de mão) de 2MS. 

Lacro Dorido:viu 
Pregoeiro 

13 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Capam% - Estado do Paraná 
Ao.ParigoldeSowa,1080-Capanema-Partam-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL P 113/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE AGRIWIRTCRA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 30 
de Abril de 2015. 

Luciano Dorochowcz 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capam - Estado do Paraná 

Av. Paligul de Souza, 1000- Canarim - Panni - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RE F.:PREGÃO PRESENCIAL N°011/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESO ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO DAS SECRETARIAS DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR. Pennanwein inalterados os preços homologados mu 06 de Maio de 2015. 

Encimo Doroelignicz 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capeia -Estado da Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°015/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM CORAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Peimmeceni inalterados os preços homologados em 06 de Maio de 
2015. 

Luciano Doreehowitz 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

MunieUio de Capanema- Estado do Paraca 

Av. Pangos de Som, 1080- Capam'- Paraná Centro, 
PUBLnçÂo TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL IS' 0354015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTInTORES. A BASE DF. TROCA, PARA 
uarakç:Ào NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS t NA HrOf0 DL VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR Permanecem ioaltendat ar preços homologados 
uai Ui de Agosto de 2015. 

Laciano Dorochaericz 
Pregoeiro 
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